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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90022/2024

(Processo Administrativo n°35014.111556/2024-31)

 

Torna-se público que o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da Superintendência Regional Sudeste
no Viaduto Santa Ifigênia, nº 266, Centro, São Paulo/SPI, sediada  , realizará   licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação de serviços   de operação, manutenção predialcontinuados
preventiva e corretiva dos sistemas, dos equipamentos e das instalações, que compreenderá o fornecimento de
mão de obra, todo o material de consumo e insumos necessários e adequados à execução dos serviços nos
imóveis ocupados pelo INSS, vinculados a Superintendência Sudeste l - SRSE-I, distribuídos em 08 (oito)
polos regionais, com fornecimento de mão de obra, material e demais insumos necessários e adequados à
correta e completa execução dos serviços,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que os compõem.
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br
/compras).

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.6 Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
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2.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12 A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUME

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão,
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.13.1 deste Edital.

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
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3.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte  deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa. 

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, . até a abertura da sessão pública

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

3.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2  os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto. 

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
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3.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1 valor unitário e total do item;

4.1.2 Fabricante; 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de
, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores emtributação pelo Simples Nacional

dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17,
inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.

4.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a  90  (noventa) dias  a contar da data de sua,
apresentação.

4.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9.

4.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

4.10 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base
na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

4.11 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance   de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será conforme tabela abaixo: 

Item
Valor (R$) / 

Percentual (ais)

1 0,05%

2 99,98%

3 0,05%

4 99,98%

5 0,05%

6 99,98%

7 0,05%

8 99,98%

9 0,05%

10 99,98%

11 0,05%

12 99,98%
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13 0,05%

14 99,98%

15 0,05%

16 99,98%

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10 O  seguirá de acordo com o . procedimento modo de disputa adotado

5.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o , os licitantesmodo de disputa “aberto”
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
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5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

5.19.1.2  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;

5.19.2.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,  do primeiro colocado na hipótese da proposta 
, o pregoeiro permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.20.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
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5.20.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 12 (doze) horas, envie a 
 após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dosproposta adequada ao último lance ofertado

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. 

5.20.5.1 Deverão ser  preenchidos e encaminhados para a fase de proposta, através do(s) modelo
(s) disponibilizado(s) como anexo(s) do Edital, nos termos do item 5.20.5 e :itens 6.12 e 6.12.1

a)  a Planilha Anexo VII - Modelo_rev.1 (18059801) para cada um dos Polos/Grupos;

b) o  Anexo VIII - Modelo de Proposta (17137404);

5.20.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, mediante comunicação ao(s) licitante(s).

5.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

 

 

 

 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.  DA FASE DE JULGAMENTO

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
 atende às  no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,lugar condições de participação

legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1  SICAF; 

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, )caput

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3
/2018, art. 29, §2º).
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6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será
iniciado o procedimento de habilitação.

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.6 deste edital.

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de
assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios
ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO (CCT 2024/2025)

Entre as partes de um lado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL
DE SÃO PAULO – SINTRACON-SP, inscrito no CNPJ sob o nº 60.505.260/0001-40 e, de outro lado: SINDICATO DA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO –
SindusCon-SP, inscrito no CNPJ sob o nº 61.687.117/0001-80.

6.7.1 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes,
mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

6.8 Será  a proposta vencedora que:desclassificada

6.8.1 contiver vícios insanáveis;

6.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

6.8.6 não for readequada ao último lance ofertado ou após a negociação, no prazo fixado pelo Pregoeiro,
sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital, nos termos do item 9.1.2.1;

6.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o , só será considerada após diligência do pregoeiro,caput
que comprove:

6.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;



UASG 510178 Edital 22/2024

13 de 22

6.10.2 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
 a  do valor orçado pela Administração, inferiores 75% (setenta e cinco por cento) independentemente do

.regime de execução

6.10.3 Será exigida  do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta egarantia adicional
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

6.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,   e quedesde que não haja majoração do preço
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

6.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro,
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra
(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A  exigida para documentação fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
,  ser substituída pelo  no .nanceira poderá  registro cadastral SICAF

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% para
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou,
preferencialmente, em formato digital.

7.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, o, a declaração de que cumpre assob pena de inabilitaçã
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

7.9 O licitante deverá apresentar, , declaração de que suas propostas econômicas sob pena de desclassificação
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.10 Considerando que na presente contratação a de execução é imprescindível para o avaliação prévia do local 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.

7.10.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e
   horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail:  de   serlic.srse1@inss.gov.br, segunda à sexta-feira,

das 09 horas às 16 horas  de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros,
licitantes.

7.10.1.1 A vistoria será, conforme Termo de Referência, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas.

7.10.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

7.10  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
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7.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

).caput

7.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.12  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de  ,4 (quatro) horas  prorrogável por igual período, contado
da solicitação do pregoeiro.

7.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

.Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022

7.13   A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

7.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e classificação.

7.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.

7.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015).
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7.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

 

8. DOS RECURSOS

8. DOS RECURSOS

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação;

8.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico o https://sei.inss.
gov.br/

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

9.1.5  fraudar a licitação

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e
/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 advertência;

9.2.2 multa;

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

1.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

1.3.2. as peculiaridades do caso concreto

1.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

1.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
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1.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 05  úteis, a contar da comunicação oficial. (cinco) dias

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIME

10. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) seguinte(s)
: meio(s) envio de mensagem eletrônica para o e-mail: serlic.srse1@inss.gov.br 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada
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11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1   - Termo de Referência 23/2024 Digital - SEI (18060569)Anexo I

11.11.1.1 : Estudo Técnico Preliminar 25/2024 Digital - SEI (17087361);Anexo I – A

11.11.1.2 : Procedimentos de Segurança do Trabalho para Prestadores de Serviço - Anexo I – B
SEI (16313343);

11.11.1.3 : Caderno de Especificações Técnicas de Serviços e Materiais - SEI Anexo I - C
(17360613);

11.11.1.4 : Rotinas básicas de verificações e manutenção predial preventiva -SEI Anexo I -D
(17370682);

11.11.1.5 : Relação de serviços de manutenção corretiva pré-aprovada - SEI Anexo I - E
(17388492);

11.11.1.6 : Relação de serviços de manutenção corretiva programada - SEI Anexo I - F
(17370749);

11.11.1.7 : Fluxo para pagamento- SEI (15597198);Anexo I - G

11.11.1.8 : Modelo de IMR - SEI (15597220 e 17356338);Anexo I - H

11.11.1.9 : Modelo relatório execução manutenção preventiva mensal - SEI Anexo I - I
(15597226);

11.11.1.10 : Modelo relatório execução manutenção preventiva trimestral - SEIAnexo I - J
(15597230);

11.11.1.11 : Modelo relatório execução manutenção preventiva semestral - SEIAnexo I - K
(15597665);

11.11.1.12 : Modelo relatório execução manutenção preventiva anual - SEIAnexo I - L
(15597670);

11.11.1.13 : Modelo de relatório de manutenção corretiva pré-aprovada - SEI Anexo I - M
(15597673);

11.11.1.14 : Modelo de orçamento para medição de manutenção corretiva pré-Anexo I - N
aprovada - SEI (15597677);

11.11.1.15 : Modelo Ordem de Execução de Serviço por Demanda - SEIAnexo I - O
(15597679);

11.11.16 : Modelo de orçamento de manutenção corretiva programada - SEIAnexo I - P
(15597683);

11.11.1.17 : Modelo relatório fotográfico manutenção corretiva programada - SEIAnexo I - Q
(15597684);

11.11.1.18 : Modelo de declaração de contratos firmados - SEI (16431962);Anexo I - R

11.11.2 Anexos II a VI Planilha detalhada da formação de Preço do Polo regional I a VIII - Não: 
Desonerada :

Planilha Anexo II a VI - Estimat. de preços Polo I_rev.4 (18059849);
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Planilha Anexo II a VI - Estimat. de preços Polo II_rev.4 (18059935);

Planilha Anexo II a VI - Estimat. de preços Polo III_rev.4 (18059957);

Planilha Anexo II a VI - Estimat. de preços Polo IV_rev.4 (18060087);

Planilha Anexo II a VI - Estimat. de preços Polo V_rev.4 (18060119);

Planilha Anexo II a VI - Estimat. de preços Polo VI_rev.4 (18060130);

Planilha Anexo II a VI - Estimat. de preços Polo VII_rev.4 (18060150); e,

Planilha Anexo II a VI - Estimat. de preços Polo VIII_rev.4 (18060186)

11.11.3 Anexo VI-A  Relação dos Imóveis Operacionais SEI (15598881);

11.11.4 Anexo VI-B  Relação dos Imóveis Não Operacionais SEI (15598898);

11.11.5  - Planilha  Proposta SEI (18059801);Anexo VII Modelo

11.11.6   - Modelo de Proposta (17438090);Anexo VIII 

11.11.7 Anexo IX - Modelo Atestado Vistoria (17137425);

11.11.8  - Minuta de Contrato n. 09/2024 (17440086).Anexo X 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2024.

 

 

 

SÉRGIO CHEQUE BERNARDO

Coordenador de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística - SRSE-I

 

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Chefe da COFL - Coordenação de Orçamento, Finanças e Logística - Superintendência Regional Sudeste I

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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SERGIO CHEQUE BERNARDO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 15/10/2024 às 09:34:05.
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��������������	� 
����
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�����	����	������������������������������������������ !"������#!�!�$"��%&����'���%! �(!�)!�!�'�����&$!�����'���%! �(!�)�"'"��%&����$�*���*��)��+�!'�����, �����-./-/0/ 12345645672894:;85<69;59;5<6=;>4=25<65?@5A9?BCD;56;6B8594E4CD;563;F;=G265;=6;H;I?94345I276;57;=26;6I276467;EJ2=69KI8BI4L6M6I289=4943463;F;=N6I27>=2F4=6>2=6O2925<6B8IE?B8326O292563474=I4PO4@=BI489;62?682946Q5I4E6326B85?726>4=46>259;=B2=6>4:47;892L-./-/R/ STUVWXYSXSZST[\]\̂_T̀aa\bĉ`̂T̀Tdê \̂f̀Tghf\b̂̀ ijeT\Tkchdgeh̀lg[̀[\T[eaTa\̂]gieam[\hf̂eT[̀TnèTô_pd̀T[̀Tqhb\hr̀ ĝ̀mT]gàh[eTsaT\ao\dgtd̀iu\aTfvdhgd̀aT̀wcgT̀ô\a\hf̀[̀a/-./-/x/ VaTa\̂]gieaT̀wcgTô\]gafeaT[\]\̂jeTa\̂T\y\dcf̀[eamT[\]\h[eTa\̂Tfez̀ [̀aTfe[̀aT̀aôe]g[{hdg̀aTheTa\hp[eT[\T̂\[c|ĝT̀eTz_ygzeT̀Tghf\̂k\̂{hdg̀TheT̀zng\hf\T[\Tf̂̀ǹlre/TSlvzT[gaaeTa\[\]\T̂\ao\gf̀̂Tfe[̀aT̀aTl\gamThêz̀ aT\T̂\bcl̀z\hf̀iu\aT]gb\hf\aT[\Twc̀lwc\̂T\ak\̂̀ T[̀T̀[zghgaf̂̀ije[ĝ\f̀Th̀Tdeh[cijeT[̀T̂\̀lg|̀ijeT[eTa\̂]gie/-./-/./ STghaf̀l̀ijeT[\]\̂_mTen̂gb̀fêg̀z\hf\mTa\̂T\k\fc̀[̀T[\Tkêz̀ T̀ ThjeT̀ k\f̀̂Tekchdgeh̀z\hfeT[eaTa\̂]gieaT}_T\zTeo\̂̀ ijemTb̀^̀hph[eT̀Tdehphcg[̀[\T[eaTa\̂]gieaT[\T]e|T\T[̀[eaT̀eaa\caT̀fc̀gaTcac_̂gea/-./-/~/ WeTd̀aeT[\Th\d\aag[̀[\T[\Tghf\̂̂coijeT[\Tecf̂eaTa\̂]gieaTecT\wcgòz\hfeamT\z[\dê {̂hdg̀T[̀Tghaf̀l̀ijeT̀Ta\̂T\k\fc̀[̀mT\af̀T[\]\̂_T\af̀̂T[\]g[̀z\hf\Tol̀h\}̀[̀T\Ta\̂T̀dê[̀[̀Tdezh̀f\d\[{hdg̀T}chfeTsTUVWXYSXSWXq/-./-/�/ Xe[eaTeaTkchdgeh_̂geaT[̀TUVWXYSXSZST[\]\̂jeTcà T̂\wcgòz\hfeT[\Ta\bĉ h̀ì/-./0/ ����������6���M��6�����M6M��16�������̀SXYT�T�̂\̀T[\TX̂̀ ǹlren�SXT�TŜz_̂geT[\TX\l\dezchgd̀iu\ad��q�T�T�̀l̀T[\Tqwcgòz\hfeaT�̂ghdgòl[��q��-T�T�̀l̀T[\Tqwcgòz\hfeaTh�z\̂eT-\��UUT�T�ehfeT[\TUehaelg[̀ijeT[\TÙneak�Z�T�TZgaf̂gncg[êT�hf\̂z\[g_̂geb�Z�T�TZgaf̂gncg[êT�\dch[_̂ge-./R/ 1����������M6�6�������1��6���1��� ��-./R/-/ qhf\h[\�a\ToêT\af̂cfĉ àT[\Tacoêf̀ijemT̀Tghaf̀l̀ijemT̀ò \̂hf\TecT\zncp[̀mT[\T[cfeamd̀lr̀amTd̀h̀l\f̀amTh\d\aa_̂g̀aTsTòaàb\zT[eaTd̀neamT̀Tghaf̀l̀ijeT[\Td̀gỳaT[\Tòaàb\zTò^̀Tdeled̀ije[\Tfez̀ [̀amTghaf̀l̀ijeT[\Twc̀[̂eaT[\T[gaf̂gncgijemT[gaf̂gncg[ê\aTghf\̂z\[g_̂geaT\Ta\dch[_̂geamT̀̂z_̂gea\Tagaf\z̀ T[\T̀f\̂̂ z̀\hfemTdezTkêh\dgz\hfeT[\Tfe[eaTeaTz̀ f\̂g̀gaTh\d\aa_̂gea/-./R/0/ qhf\h[\�a\ToêTghaf̀l̀ijeT[\ToehfeaT[\Tf\l\dezchgd̀iu\amTeTkêh\dgz\hfeT\T̀Tòaàb\z[\Td̀neaT¡X�TecT[\Ttn̂ T̀h̀aTfcncl̀iu\amTkêh\dgz\hfeT\Tghaf̀l̀ijeT[\TòfdrTòh\lamTZ�VamTfez̀ [̀amdeh\dfêg|̀ijemTkcajeT[\Ttn̂ àmTg[\hptd̀ijeT[̀Tghaf̀l̀ijemTf\af\T[̀Tghaf̀l̀ijemTd\̂ptd̀ijeT[eaToehfeamdezTeTkêh\dgz\hfeT[\Tfe[eaTeaTz̀ f\̂g̀gaTh\d\aa_̂geamTghdlcgh[eT0T¢[ega�Td̀neaT[\Tlgb̀ijeT¢�̀fdrTUê[a�[\TheTz_ygzeT.T¢dghde�Tz\f̂eaTzehf̀[eaT\zTk_n̂gd̀Tò^̀Td̀[̀Toehfe/-./R/R/ X̀znvzTdezô\\h[\�a\ToêTghaf̀l̀ijeT[\ToehfeaT[\Tf\l\dezchgd̀iu\aT̀Tòaàb\zT[\d̀neaT¡X�T\Ttn̂ àTh̀aTfcncl̀iu\aThe]̀aTecTô\\ygaf\hf\amTfez̀ [̀amTdeh\dfêg|̀ijemTg[\hptd̀ijeT[̀ghaf̀l̀ijemTf\af\T[̀Tghaf̀l̀ijemTd\̂ptd̀ijeT[eaToehfeamTdezTeTkêh\dgz\hfeT[\Tfe[eaTeaTz̀ f\̂g̀gah\d\aa_̂gea/-./R/x/ VTagaf\z̀ T[\]\To\̂zgp̂Tf̂̀hazgaajeT[\Tagh̀gaTh̀Tk̂\wc{hdg̀T[\T0.£T¤¥|T\T]\ledg[̀[\T̀ò p̂̂T[\T-¦noamToe[\h[eTa\̂Tcplg|̀[eTò^̀Tf̂̀hazgaajeT[\T]e|T¢f\l\kehg̀�mT[̀[eaT¢̂\[\aT[\dezocf̀[ê\amTf\l\z\[gijemTdehf̂el\T[\T̀d\aae�TecTgz̀ b\zT¢f\l\]gajemTU§Ẍ�mT[\hf̂eT[̀aTdeh[giu\aT[\ghk̂̀\af̂cfĉ T̀̀ô\a\hf̀[̀aTh\af\T[edcz\hfe/-./R/./ VaTgf\haT̀Ta\̂\zTkêh\dg[eaT[\]\̂jeTf̂̀ǹlr̀ T̂[\Tze[eTagaf{zgdemTdezTghf\̂eo\̂̀ nglg[̀[\z_ygz̀ /TXe[̀aT̀aTkchdgeh̀lg[̀[\aTh\d\aa_̂g̀aTheaTôe[cfeaTò^̀Twc\T̀aTkchdgeh̀lg[̀[\aTlgaf̀[̀aTh\af̀\ao\dgtd̀ijeTa\}̀zTgzol\z\hf̀[̀amT[\]\̂jeTk̀|\̂Tò f̂\T[̀Taelcije/TWjeTa\̂jeT̀d\gf̀aT}captd̀p]̀aT[\wc\Tcz̀ T[\f\̂zgh̀[̀Tkchdgeh̀lg[̀[\ThjeToeaàTa\̂Tgzol\z\hf̀[̀T\zTczTôe[cfeToêTwc̀lwc\̂[\tdg{hdg̀T[\Twc̀lwc\̂TczT[eaTecf̂eaTôe[cfeaTkêh\dg[ea/
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�����	����	������������������������������������������ !"������#!�!�$"��%&����'���%! �(!�)!�!�'�����&$!�����'���%! �(!�)�"'"��%&����$�*���*��)��+�!'�����, �*���-././01/2/ 345467859:;64:<=9>?=4:<@A<BC?4<@8<34DA:E<6478FA5?4<G<6A=<8:75C7C54<8=<6H4I4<@8<4JA<KLM-N-N<6A=<I5AOC>@?@4@8<=9>?=4<@8<PN==Q<L64D4=8>7A<8=<I?>7C54<@8<8IRS?<IR<@8<4T74<58:?:7U>6?4<45?:6A:V<I5A78F?@A<6A>754<6A55A:WAV<@8<46A5@A<6A=<4:<6A>@?JX8:<?>@?64@4:<I454<C:A<?>785>AV<I8T4<MYL<.GZV>4<6A5<I5874Q<[8\85]<IA::C?5<4T7C54<=]S?=4<@8<-̂/-././02/ _̀abcdefg̀fhcij̀klf̀fmanlockldpefgeqfrlstq-././0./ L:<8:I86?u64JX8:<@A:<:85\?JA:<T?=I8v4<8<A5F4>?v4JWA<@A:<546w:<:8<4IT?64=<I454<A:<:85\?JA:@8<=4>C78>JWA<I58\8>;\4V<6A558;\4<8<IA5<@8=4>@4/-././0G/ L<6A>75474@4<@8\8<8=I58F45<=WA<@8<AD54<8:I86?4T?v4@4<I454<4<8S86CJWA<@4:<=4>C78>JX8:I58\8>;\4:<8<6A558;\4:/-././0G/-/ 3A>:?:78<>4<T?=I8v4<=86x>?64<@A:<546w:V<\?:4>@A<4<58;54@4<@4<IA8?54<46C=CT4@4V<:Cy8?54:<8I58\8>JWA<@8<@4>A:<4A:<=4785?4?:<C;T?v4@A:V<?>6TC:?\8<@4<\8>7A?>H4<:CI85?A5<@4<8:75C7C54<@A<546w/z{|}~����������{|�{������������������|�������|{��������|�|��|�����{��������{���������������|�����{�����|���{�|}����|��|��{|������������|����������|��������|{������������-././0�/ _̀abcdefg̀fàeanlockldpefgefrlstfg̀f��ncsl�-././0P/ L:<8:I86?u64JX8:<@A:<:85\?JA:<58A5F4>?v4JWA<@A<546w<@8<TRF?64<:8<4IT?64=<I454<A:<:85\?JA:@8<=4>C78>JWA<I58\8>;\4V<6A558;\4<8<IA5<@8=4>@4/-././0Z/ L<6A>75474@4<@8\8<8=I58F45<=WA<@8<AD54<8:I86?4T?v4@4<I454<4<8S86CJWA<@4:<=4>C78>JX8:I58\8>;\4:<8<6A558;\4:/-././0Z/-/ L<6A>75474@4<@8\85]<O4v85<:AD<:AT?6?74JWA<@A<6A>75474>78V<4<58A5F4>?v4JWA�584@8�C4JWA<@A�46w<@8<TRF?64<8<[B<@8<@4@A:-././0Z/0/ [8:6A>8SWA<8<Y@8>;u64JWAE4�[8:6A>8678<A:<64DA:<6A=<6C?@4@AV<=4>78>@A<4<?@8>;u64JWA<4@8�C4@4<6A=8;�C874:<I454<F454>;5<4<586A>8SWA<6A55874/<̂;T?v8<4:<>A5=4:<@8<?@8>;u64JWA<6A>OA5=8L KY�¡YL¢GNG/-././0Z/1/ �8A5F4>?v4JWAE4�34DA:<8<£476H<3A5@:E<�8A5F4>?v8<A:<64DA:<8<I476H<6A5@:V<4F5CI4>@A¢A:<IA5<;IA<8OC>JWA/<̂:8<64>4T874:<8<:CIA578:<I454<=4>785<4<A5@8=<8<O46?T?745<A<¤CSA<@8<45/<K?F4<4:@?5875?v8:<@8<YK¥�YM3<--PN-<8<MYL�¡YL¢.GZ/D�£476H<£4>8T:E<385;u�C8¢:8<@8<�C8<A:<64DA:<8:78y4=<A5F4>?v4@A:<8<6A>8674@A:6A55874=8>78<>A:<I476H<I4>8T:V<F454>;>@A<C=4<@?:75?DC?JWA<8u6?8>78<8<=?>?=?v4>@A<46A>OC:WA<@8<64DA:/<¦4>78>H4<4<6T458v4<>4:<6A>8SX8:<8<O46?T?78<A<468::A<I454=4>C78>JWA/6�K§?76H8:E<£A:?6?A>8<A:<:§?76H8:<@8<OA5=4<�C8<A<468::A<4A:<64DA:<8<4A:<6A>867A58::8y4<A;=?v4@A/<̈85?u�C8<�C8<4:<6A>8SX8:<>A:<:§?76H8:<8:78y4=<:8FC54:<8<6A55874=8>78A5F4>?v4@4:<I454<8\?745<I5ADT8=4:<@8<58@8/@��4?A<@8<3C5\47C54E<¥D:85\8<A<54?A<@8<6C5\47C54<=9>?=A<8:I86?u64@A<I8TA<O4D5?64>78I454<7A@A:<A:<64DA:<8<I476H<6A5@:V<6A>OA5=8<YK¥�YM3<--PN-V<I454<I58\8>?5<@4>A:<4A:64DA:/8�©?=I8v4E<�84T?v8<4<T?=I8v4<@A<?>785?A5<@A<546wV<58=A\8>@A<IA8?54<8<@875?7A:<�C8IA::4=<4O8745<A<@8:8=I8>HA<@A<8�C?I4=8>7A<8<4<\8>;T4JWA/<̂;T?v8<=ª7A@A:<@8T?=I8v4<4I5AI5?4@A:<I454<8\?745<@4>A:<4A:<64DA:<8<6A=IA>8>78:/<B454>74<�C8<4<]584<4A58@A5<@A<546w<8:78y4<T?\58<@8<AD:75CJX8:<8<:Cy8?54/O��86A>8SWA<8<¡8:78:E<�86A>8678<A:<64DA:<8<I476H<6A5@:<@8<46A5@A<6A=<A<>A\A<T4«AC7/�84T?v8<78:78:<@8<@8:8=I8>HA<8<6A>;>C?@4@8<C:4>@A<8�C?I4=8>7A:<685;u64@A:V<8=6A>OA5=?@4@8<6A=<L KY�¡YL¢.GP/1¢[/



��������������	� 
����
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�����	����	������������������������������������������ !"������#!�!�$"��%&����'���%! �(!�)!�!�'�����&$!�����'���%! �(!�)�"'"��%&����$�*���*��)��+�!'�����, �����̂2A2D;56479;<D2>9;]A9;3;VL;D;D;><7W_;<B;F@37=4D;D@3Z74@72S@>:;F2=D2/7̂2A2D;5647;9L@<P:;7L;>C;]7QA;B;=D47WQA;B;=D?@<;[9>E;=@<Z̀7a49R>;7Wb>2D2<7>9>8>4>82<Z74@72S@>:;F2=D2/7̂2A2D;5647;9L@<P:;7328>;=;]7̂>L@9=47Ŵ>L@9=@3<@<B2=<@37c>=8F/Z74@72S@>:;F2=D2/7d9:492]7eB\7;3;92F47E;<E@847WT;L2L@>;7E?9f<4D9>E?;Z̀7QF2F@>;7WH2==;3@FPI@A;Z̀7g@;92<32>9;7WT>L4@E?>=;7A9;=@F4<;Z74@72S@>:;F2=D2/-h/ ijklmjnlopq-h/-/ Q72C2E@564784<7<29:>54<7B92:><D4<7=2<D27rD@F4782:29M7<297923@=29;8;7E4=[49327E9>DR9>4<7823;=@D2=5647827<29:>54<7B497823;=8;J7B92:><D4<7=47D2934782792[29\=E>;/-h/s/ H@L<PD@>564784<72F232=D4<7=2E2<<M9>4<784<7F2D92>94<7F@3>=4<4<7L237E43474<7<2@<8><B4<>P:4<7827E43;=847W92FR<7[4D42FRD9>E4<J7P329<J7Ft3B;8;<J72DEZ/-h/Y/ 12P9;97[4E4<7827[299@A2378;72<D9@D@9;732DMF>E;J72C2E@D;=847<4F8;J792<D;@9;=847;7B>=D@9;827B94D256472747;E;L;32=D4749>A>=;F727<@L<PD@>=847E?;B;<7u>=E;8;<74@7A;F:;=>u;8;<7S@27<272=E4=D9238;=>vE;8;</-h/0/ c;:;97473w8@F47?49>u4=D;F72CD29=4J727D4D2=<J7E437MA@;727<;L64/sX/ ixyzjoqi{|jzxyiqisX/-/ Q72C2E@564784<7<29:>54<7B92:><D4<7=2<D27rD@F4782:29M7<297923@=29;8;7E4=[49327E9>DR9>4<7823;=@D2=5647827<29:>54<7B497823;=8;J7B92:><D4<7=47D2934782792[29\=E>;/sX/s/ }~����sX/s/-/ �<D2<782:29647<2972C2E@D;84<7><4F;=84V;<7M92;<74=8274E49929M7;74L9;J72:>D;=84S@;><S@297D9;=<D49=4<7;47[@=E>4=;32=D478;7;A\=E>;/7O7D;B@32782:29M7<297E437E?;B;78273;82>9;E43B2=<;8;7N733J7<2=8472<D2<7vC;84<7;D9;:R<7827L;994D2<78273;82>9;7Y�7C7Y�J7;7E;8;7sJs732D94</�2<D2782:237<297B92:><D;<7B;<<;A2=<7B;9;72=D9;8;7827B2<<4;</sX/Y/ ��~������sX/Y/-/ �37A9;=>D47E>=u;7;=849>=?;7B4F>84J7E4378>32=<647827XJ0G7C7XJ.X737272<B2<<@9;7827YJXE3J7vC;847�7B;92827;D9;:R<7827364<7[9;=E2<;<7;B;9;[@<;8;</7b2:29M7?;:297<4F>E>D;5647B;9;72C2E@56482<D27<29:>54/sX/0/ ��~������~{����~{�������sX/0/-/ _9;D2F2>9;7237A9;=>D47E>=u;7;=849>=?;7B4F>84J7E4378>32=<�2<7827XJ0G7C7XJsG73722<B2<<@9;7827Y7E3/7b2:29M7?;:297<4F>E>D;5647B;9;72C2E@564782<D27<29:>54/sX/G/ x��~�~{�~��������sX/G/-/ �<E;8;7237;547A;F:;=>u;84J7827<25647D@L@F;9J7E4378>t32D947827sJG07E37272<B;5;32=D42=D92782A9;@<7827YX7E3J7E4374@7<237A;>4F;7827B94D2564/7b2:29M7?;:297<4F>E>D;5647B;9;72C2E@56482<D27<29:>54/sX/N/ l��~���



��������������	� 
����
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�������������������������������������������� !"������#!�!�$"��%&����'���%! �(!�)!�!�'�����&$!�����'���%! �(!�)�"'"��%&����$�*�	���*)��+�!'�����, ����	-../0-123-456437.860.9:7;41<=0/=645-4>6013-1-5-47457?-/./0@63?-AB7.4873C07017.DEDFDG H73/I=-34640J:7;4574K;764064?6163D L L LEDFDE H73/I=-3474;/?8-34643-5/-563D L L LEDFDM H73/I=-34640J:7;4564;JN2/564574-337@7=/?7016D L L LEDFDO H73/I=-3464I;1364574-3474?-0P27/3-.4747;/?/0-34648K4-=2?2;-56D L L LEDFDQ R370-34-49P2-474/?8237S-.4564I;1364574=6?T2.U:7;D L L LEDFDV W;-T63-3464 X4=6017056437P/.136.4@616P39I=6.Y7.1-564P73-;45647N2/8-?70164-017.4745786/.45-47Z7=2A[6456..73:/A6.X4=6?8607017.4.2T.C12J56.X4\63-.45742C;/S-A[64567N2/8-?7016X40J:7;4574=6?T2.U:7;X4/0173/634747Z173/634567N2/8-?7016]X470.-/6.474/0173:70AB7.437-;/S-5-.X4-57N2-AB7.07=7..93/-.X4=6?T2.U:7;42C;/S-56X45-1-474\63-45-4/0.87A[6X437;-A[6574836I../60-/.470:6;:/56.X4-../0-123-456437.860.9:7;41<=0/=645->6013-1-5-47457?-/.4/0@63?-AB7.4873C07017.D4W@712-346.417.17..7?-0-/.4=6?4=-3P-474-=/60-?701645-.483/0=/8-/.4=-3P-.45-/0.1-;-A[64Y-3̂=605/=/60-56]X48634064?J0/?642?-4\63-D4_417.17457:7./?2;-34-4@-;1-45747073P/-40-4375745-4=60=7../6093/-D4̀.45-1-.47=605/AB7.456.417.17.457:7?4.734/0@63?-56.406437;-1K3/6D L L LEDFDa R370-3474;/?8-34641-0N274574=6?T2.U:7;D L L LEDFDF H73/I=-34640J:7;4574.6;2A[645-4T-173/-4Y7Z=7164T-173/-.4;/:37457?-02170A[6]474;/?8-346.4173?/0-/.D L L LEDFDb c/?8-3464123T6=6?837..634Y.747N2/8-56]D L L LEDFDGd H73/I=-34-47I=/e0=/-4564./.17?-4574837-N27=/?70164Y.747N2/8-56]D L L LEDFDGG >-;/T3-346.4/0f71637.D L L LEDFDGE g36=-3464K;7647464I;1364574K;764564?6163D L L LEDFDGM c/?8-34-4?-0P27/3-456437.8/364564=93173D L L LEDFDGO g36=-3464;JN2/564574-337@7=/?7016D L L LEDFDGQ H73/I=-34647.1-5645-4=6337/-47464@20=/60-?70164564170.63-216?9C=6D L L LEDFDGV g36=-34-4=6337/-D L L LEDFDGa g36=-3464I;1364574-34GEdd4\63-.D L L LEDFDGF H73/I=-346412T6457457.=-3P-4Y7.=-8-?7016]4N2-0164-45-06.47:-S-?70164574P-.7.41KZ/=6.D L L LEDFDGb g36=-346.4I;136.4574=6?T2.U:7;D L L LEDFDGb h0.87=/60-3464./.17?-4574/0f7A[647;713i0/=-D L L LEDFDEd f̀2.1-34-4@6;P-45-.4:9;:2;-.D L L LEDbDG h0.87A[64:/.2-;4P73-;456.47N2/8-?7016.4Y8-/07;4.6;-3X4/0:73.6347.13/0P4T6Z]4-4I?45745717=1-34837=6=7?70174/05J=/6.45745-06.4=6?6-33-0\B7.X4?-0=\-.4743-=\-523-.X4624-/05-4=607ZB7.4.6;1-.47-=6?8-0\-34-4P73-A[64564./.17?-4-13-:<.4574.6jk-37457?60/163-?7016D L L LEDbDE l7-;/S-34-4;/?87S-45-.48;-=-.4.6;-37.4523-0174-436C0-457?-02170A[64837:70C:-X42C;/S-0564-870-.49P2-4747N2/8-?7016.0[64-T3-./:6.4̂4:-..623-.4=6?4=735-.4?-=/-.46243656.4=6?48-06m?/56]X4624.7?8374N274/570CI=-5-4.2f7/3-4.6T374-.48;-=-.4523-017-.4/0.87AB7.4:/.2-/.4?70.-/.D L L LEDbDM l7-;/S-34-4\/P/70/S-A[64564/0:73.634@616:6;1-/=64742?-4/0.87A[6=6?8;71-45741656.46.4=6?8607017.47;<13/=6.4Y?K52;6.X4/0:73.63X.13/0P4T6Z474=607=1637.]474?7=n0/=6.4Y.286317.4747.132123-457IZ-A[6]D4R7:747;-T63-3464l7;-1K3/64564o/.17?-4p616:6;1-/=6=6017056437P/.136.4@616P39I=6.4Y7.1-56456.47N2/8-?7016.4-017.475786/.45-47Z7=2A[6456.4.73:/A6.]X437.2;1-56457417.17.X4-:-;/-AB7.4737=6?705-AB7.4574-57N2-AB7.407=7..93/-.D L L Lqrstuqvwxyztuq{|q}~u�t�t��{uq����w�ztu�
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Anexo III - Anexo I - E Relacao de servicos de 
manutencao corretiva pre-aprovada - SEI (17388492).
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UASG 510178 Termo de Referência 22/2024

Anexo V - Anexo I - G Fluxo para pagamento- SEI 
(15597198).pdf



SIM

NÃO

A fiscalização 
aprova os 

orçamentos 

enviados?

Fiscalização não aprovou e o(s) 
orçamentos devem ser revisados

A Fiscalização elabora despacho com 
recebimento provisório, inserindo 

parágrafo que se refere a um relatório 

circunstanciado

A Gestão do Contrato  emite o 
recebimento definitivo e avisa o 

contratado para emitir  as notas fiscais

O Contratado emite e envia as notas 
fiscais por meio digital

A Gestão do Contrato confere os valores 
das notas fiscais com a planilha de 

controle de medição aprovada pela 

fiscalização, documentações obrigatórias 

e emite o ateste das notas fiscais e emite 

a autorização de pagamento, AP

A fiscalização técnica irá verifcar 
- se os relatórios estão assinados pelos 

fiscais setoriais, confirmando as 

quantidades aplicadas e atestando os 

serviços executados a contento

- se os preços dos orçamentos estão 

corretos em relação as bases de preços 
Sinapi e outras

- se está tecnicamente coerente a 

aplicação dos materiais, mediante fotos 

do antes e do depois, fotos dos materias 

aplicados, fotos dos materias descartados
Obs.: alguns serviços com ou sem uso de 

materiais deverão ser previamente 

orçados antes da execução. O contratado 

deverá  buscar com a fiscalização técnica, 

esclarecimento previo e confirmar quais 

são esses serviços

No prazo de até 5 dias corridos do 
adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do 

cumprimento da obrigação contratual: 

check list, relatórios com fotos e 

Encerrado o período de competência, dia 
19, ou dia útil imediatamente posterior, 

inicia-se a contagem de tempo

Início

Fim
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ANEXO I – I: MODELO DE RELATÓRIO DE VERIFICAÇÕES PREVENTIVAS MENSAIS 
 

Rotina: MENSAL Polo XX 

Unidade Vistoriada: Contrato nº XX/XXXX 

 

Registros da Vistoria 

Data: / / Horário Início: Horário Término: 

Equipe: Função: 

  

  

 

Rotina Básica de Manutenção Preventiva 

Item Descrição Observações 

 

 
2.1 

ILUMINAÇÃO GERAL 
Verificação das luminárias quanto à ocorrência de lâmpadas e reatores 
queimados (internas e externa). 
Verificação das luminárias em relação aterramento e outros elementos 
com operação insuficiente. 

 

2.6 
MOTORES (INCLUSIVE AUTOMAÇÃO) 
Verificar funcionamento dos portões eletrônicos. 

 

 

2.7 

BOMBAS (INCLUSIVE AUTOMAÇÃO) 
Executar o revezamento dos conjuntos motobomba. 
Inspeção dos contactores da chave magnética do comando das 
bombas. 

 

 

 
2.9 

PLATAFORMA ELEVATÓRIA (ONDE APLICÁVEL) 
Inspeção dos componentes elétricos e mecânicos das plataformas 
elevatórias, bem como a lubrificação especial (conforme Normas 
Técnicas). 
Inspeção, teste e lubrificação nos equipamentos das casas de 
máquinas, caixas, poços e pavimentos. 
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3.1 

INSTALAÇÕES DA REDE DE TELEFONIA 
Limpeza de todos os blocos bli ou engate rápido, nos quadros de 
telefonia. 
Organizar em argolas os jumpers nos quadros de distribuição e no 
quadro geral dg. 
Verificar o funcionamento da iluminação, refrigeração e alimentação de 
energia da sala da central telefônica, no caso de funcionamento 
imperfeito/deficiente, informar de imediato à fiscalização do INSS. 
Verificar a tensão elétrica de saída de retificadores de tensão, caso 
existam. 
Limpeza completa da sala de telecomunicações e dos equipamentos. 
Verificação da rede horizontal. 
Limpeza dos armários primários (DG) e secundários. 

 

 
3.2 

INSTALAÇÕES DA REDE LÓGICA 
Verificar a fixação das tampas das caixas de passagem e tomadas. 
Verificar a fixação das tomadas RJ-45 nas caixas. 

 

 

 
4.1 

REDE DE HIDRANTES 
Verificar se as caixas de hidrantes estão desobstruídas. 
Verificar se há esguichos e chave de união. 
Verificar se os hidrantes estão livres de obstrução. 
Testar a Bomba. 
Verificar o quadro elétrico de comando da bomba. 

 

 
 
 
 
 
 

4.2 

DETECÇÃO E ALARMES DE INCÊNDIO E SEGURANÇA 
Verificar o estado geral das chaves e comandos da central, com relação 
ao aspecto e condições de operação, com substituição de lâmpadas, 
fusíveis queimados, pilhas, baterias, etc.. 
Inspecionar o estado geral da central, sirenes e bateria. 
Simular defeitos e fogo através dos dispositivos disponíveis na central, 
com a finalidade de verificar a atuação dos indicadores sonoros e 
visuais. 
Verificar se os acionadores manuais estão com o vidro em boas 
condições e o martelo no local apropriado, deixando-os em condição de 
utilização. 
No caso de haver intertravamento do sistema de ar-condicionado de 
janela, ventiladores, “dumpers”, etc., verificar se estes estão 
funcionando controlados pelos detectores. 
Verificar se os LED's dos sensores e detectores indicam corretamente o 
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 seu funcionamento. 
Testar a indicação de circuito aberto e curto circuito (circuito fechado). 
Verificar se os sensores e detectores estão adequadamente conectados 
e energizados, segundo as recomendações dos fabricantes e das 
normas técnicas. 
Testar a isolação entre os condutores e a terra nos circuitos de 
detecção, alarmes e auxiliares. 
Inspecionar os sensores e detectores. 

 

 
 
 
 
 
 

 
4.3 

EXTINTORES DE INCÊNDIO, SPRINKLERS E BOMBAS 
Chuveiros automáticos (sprinklers): 
Verificar o funcionamento das válvulas de controle. 
Verificar as válvulas quanto à integridade de lacres ou cadeados, para 
aquelas mantidas normalmente abertas, e, ainda, se estão em sua 
posição normal, acessíveis, sem vazamentos e identificadas. 
Verificar o funcionamento dos manômetros. 
Verificar a integridade da conexão de inspeção (dreno de fim de linha). 
Verificar o funcionamento do registro de recalque. 
Extintores: 
Verificar o acesso aos extintores. 
Inspecionar os lacres. 
Conferir a pressão nos manômetros. 
Verificar e comparar com a normatização da ABNT o estado de 
funcionamento de válvulas, gatilhos, alças, mangueiras, difusores, 
lacres, pinos de segurança e selos. 

 

 

4.4 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA 
Verificar o funcionamento da boia elétrica. 
Verificar estado de limpeza. 
Fazer revezamento das bombas. 

 

 
 
 
 

4.5 

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
Blocos autônomos: 
Verificar a passagem do estado de vigília para a iluminação e o 
funcionamento de todas as luminárias; 
Verificar o funcionamento do telecomando, quando houver, o qual deve 
ativar os blocos autônomos à distância por um determinado tempo e 
retornar ao estado de vigília. 
Sistemas com baterias centralizadas: 
Desligar o disjuntor de alimentação do sistema de recarga verificando o 
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 funcionamento de todo o sistema de iluminação de emergência.  

 

 
4.6 

PORTAS CORTA FOGO 
Verificar se as portas estão desobstruídas. 
Verificar se o fechamento está ocorrendo automaticamente. 
Verificar regulagem da mola. 
Verificar o funcionamento da barra antipânico. 

 

 

4.7 

ESCADAS E CORRIMÃOS 
Verificar se as escadas estão desobstruídas. 
Verificar se os corrimãos são contínuos e sem pontas vivas. 
Verificar o funcionamento do sistema de iluminação das escadas. 

 

 

4.8 

ROTAS DE FUGA E SINALIZAÇÃO 
Verificar se as rotas de fuga estão sinalizadas – placas 
fotoluminescentes. 
Verificar se as rotas estão desobstruídas. 

 

 
 
 
 

5.1 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS 
Verificar a ocorrência de vazamentos em toda a rede. 
Efetuar revisão e regulagem das válvulas de descarga, torneiras e 
registros. 
Efetuar revisão, fixação e ajustes quando necessárias nos lavatórios, 
pias, vasos sanitários e demais aparelhos e acessórios sanitários 
(incluindo saboneteiras, porta-papel higiênico, porta-papel toalha, 
espelho e outros). 
Verificar o estado do hidrômetro e fazer a respectiva leitura. 

 
 
 
 
 
 
 

Leitura atual:    

 
6.1 

ESTRUTURA 
Verificação de quebras, trincas, fissuras, recalques e desgastes. 
Verificação de pontos de corrosão nas armaduras. 

 

 
 
 
 

6.2 

COBERTURAS, LAJES IMPERMEABILIZADAS, TERRAÇOS E 
MARQUISES 
Executar a limpeza geral da cobertura, lajes impermeabilizadas, 
terraços, marquises e das calhas, ralos abacaxis e dos sistemas de 
escoamento. 
Verificar existência de vazamentos no sistema de escoamento pluvial. 
Executar a revisão e fixação de telhas, calhas pluviais e rufos. 
Desobstrução e limpeza da rede de drenagem, incluindo a drenagem 
dos aparelhos condicionadores de ar, quando estas se confundirem. 
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Verificação do INSS 

Confirmo as informações apresentadas pela empresa referentes à data, 
aos horários de início e término e à identificação da equipe executora. 

Carimbo e assinatura do Gestor da Unidade (Fiscal setorial): 

 

Responsáveis Técnicos (Contratada) 

Encarregado da Vistoria: 
Nome/assinatura 

Eng. Civil: 
Nome/CREA/assinatura 

Eng. Eletricista: 
Nome/CREA/assinatura 

Relatório de Ocorrências: utilizar este campo para relatar os problemas/defeitos identificados 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO VERIFICAÇÃO PREVENTIVA MENSAL 

Relatório Fotográfico: utilizar este campo anexar imagens dos problemas/defeitos identificados / serviços realizados 

Unidade: 
 
Data da vistoria: 

Descrição dos problemas/defeitos / serviços realizados: 
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ANEXO I – J: MODELO DE RELATÓRIO DE VERIFICAÇÕES PREVENTIVAS TRIMESTRAIS 
 

Rotina: TRIMESTRAL Polo XX 

Unidade Vistoriada: Contrato nº XX/XXXX 

 

Registros da Vistoria 

Data: / / Horário Início: Horário Término: 

Equipe: Função: 

  

  

 

Rotina Básica de Manutenção Preventiva 

Item Descrição Observações 

2.1 
ILUMINAÇÃO GERAL 
Teste de funcionamento das luminárias. 

 

 
 
 
 
 
 
 

2.2 

QUADRO GERAL DE ENERGIA E DE DISTRIBUIÇÃO PARCIAL 
Verificação do funcionamento dos disjuntores termomagnéticos, DR's e 
DPS: 
Inspeção das conexões a fim de verificar pontos de resistência elevada 
e aquecimento. 
Reaperto das conexões e fixações. 
Verificação da regulagem dos disjuntores ajustáveis. 
Inspeção das partes móveis. 
Condutores e circuitos: 
Medição das correntes elétricas dos alimentadores. 
Verificação do aquecimento dos cabos de alimentação e circuitos. 
Inspeção visual da isolação dos condutores efetuando substituição nos 
casos necessários (sinais de aquecimento excessivo, rachaduras, 
ressecamento, fixação, identificação e limpeza). 
Verificação do equilíbrio de fases dos circuitos e realização do 
balanceamento de fases. 
Geral: 
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 Inspeção das chaves seccionadoras e fusíveis. 
Inspeção da fixação, e limpeza geral de barramento, conexões, 
isoladores, disjuntores, DR's, DPS, fusíveis e ferragens. 
Reaperto dos conectores de ligação. 
Verificar se os circuitos que devem ser protegidos por DR possuem o 
equipamento, (chuveiros, tomadas de copas, áreas externas e áreas 
sujeitas à umidade). 

 

 
 

 
2.7 

BOMBAS (INCLUSIVE AUTOMAÇÃO) 
Verificar o nível de óleo, conexões de aterramento, gaxetas, 
acoplamentos, aquecimento excessivo nos mancais, estado dos 
mangotes, vibrações e qualquer ruído anormal. 
Lubrificar as partes móveis do quadro de comando. 
Verificar a atuação dos comandos automáticos da bomba de recalque 
(inclusive botoeiras e lâmpadas de sinalização). 
Fazer limpeza geral do quadro de comando. 

 

 
 
 
 

3.1 

INSTALAÇÕES DA REDE DE TELEFONIA 
Medição do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos fios. 
Verificação da continuidade do nível e qualidade da sinalização dos 
cabos cii e ci multi-pares de prumada. 
Verificação da continuidade do nível e qualidade da sinalização dos 
cabos cii, ci multi-pares e cabos UTP categoria existente de distribuição 
horizontal de telefonia. 
Teste de corrente e verificação dos conectores rj-11 e rj-45 de 
alimentação de todos os dispositivos, terminais ou telefones. 

 

 
4.1 

REDE DE HIDRANTES 
Verificar se os registros de alimentação de água do sistema, sob o 
reservatório superior, estão abertos, mantendo-os nesta posição. 

 

 
 
 
 

4.2 

DETECÇÃO E ALARMES DE INCÊNDIO E SEGURANÇA 
Verificar o funcionamento dos detectores automáticos – com gás 
apropriado, fonte de calor ou procedimento documentado recomendado 
pelo fabricante – por amostragem de, no mínimo, 25% do total de 
detectores, garantindo que 100% dos detectores sejam ensaiados no 
período de um ano. 
Verificar o funcionamento de todos os acionadores manuais do sistema. 
A central deverá ser ativada no máximo em 15 segundos, indicando 
corretamente o local ou a linha em alarme. 
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 Verificar o funcionamento de todos os avisadores e, especialmente para 
os avisadores sonoros, se o som é audível em todos os pontos da 
edificação com os equipamentos dos ambientes funcionando 
normalmente. 
Testar o retardador do alarme, que deverá disparar 60 s após o 
acionamento em um pavimento, se o responsável pelo painel central 
não atender. 
Verificar o funcionamento de todos os comandos, incluindo os de 
sistemas automáticos de combate a incêndio. 
Verificar o funcionamento dos painéis repetidores, se houver. 
Verificação de danos na rede de eletrodutos ou fiação. 
Verificar se houve alteração nas dimensões da área protegida, 
ocupação, utilização, novos equipamentos, ventilação, ar-condicionado, 
piso elevado, forro ou criação de novas áreas em relação à última 
vistoria. 
Verificar se a máxima queda de tensão nos circuitos de detecção não 
ultrapassa 5% e se nos circuitos de alarme não ultrapassa 10%. 

 

 
 
 

 
4.3 

EXTINTORES DE INCÊNDIO, SPRINKLERS E BOMBAS 
Bombas (além das verificações do item 2.7): 
Verificar o funcionamento dos alarmes. 
Verificar a integridade, legibilidade e fixação da placa de dados, quando 
houver. 
Testar o funcionamento das chaves de fluxo. 
Checar o funcionamento das bombas de alimentação do sistema 
(bombas elétricas, bombas de combustão interna e bombas de 
pressurização), inclusive a automação e a instrumentação, troca de 
partes, regulagem e testes, e troca de baterias. 

 

 
6.2 

COBERTURAS, LAJES IMPERMEABILIZADAS, TERRAÇOS E 
MARQUISES 
Verificação de infiltrações por falha do sistema de impermeabilização. 

 

 
 

6.4 

ESQUADRIAS 
Inspeção geral de janelas, portas, portões, portões eletrônicos, grades 
comuns e de enrolar, corrimãos, guarda-corpos, suportes/caixilhos de 
aparelhos condicionadores de ar, correntes de estacionamentos e seus 
suportes. 
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6.5 

REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 
Verificar a existência de trincas, manchas, infiltrações e quebras, 
identificando a origem; 
Verificar o estado geral de conservação dos revestimentos de paredes 
e pisos (pinturas, azulejos, cerâmicas, lajotas, tacos, rejuntamentos, 
rodapés, fixações, proteções, calafetação de juntas, forros de qualquer 
tipo, pisos elevados, e similares). 

 

 

6.6 

SINALIZAÇÃO VISUAL 
Verificar o funcionamento dos letreiros luminosos bem como os seus 
dispositivos de comando (relés fotoelétricos e timers, lâmpadas, etc. 
Verificar e revisar a estrutura metálica 

 



5/6  

 

 
 

Verificação do INSS 

Confirmo as informações apresentadas pela empresa referentes à data, 
aos horários de início e término e à identificação da equipe executora. 

Carimbo e assinatura do Gestor da Unidade (Fiscal setorial): 

 

Responsáveis Técnicos (Contratada) 

Encarregado da Vistoria: 
Nome/assinatura 

Eng. Civil: 
Nome/CREA/assinatura 

Eng. Eletricista: 
Nome/CREA/assinatura 

Relatório de Ocorrências: utilizar este campo para relatar os problemas/defeitos identificados 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO VERIFICAÇÃO PREVENTIVA TRIMESTRAL 

Relatório Fotográfico: utilizar este campo anexar imagens dos problemas/defeitos identificados / serviços realizados 

Unidade: 
 
Data da vistoria: 

Descrição dos problemas/defeitos / serviços realizados: 
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ANEXO I – K: MODELO DE RELATÓRIO DE VERIFICAÇÕES PREVENTIVAS SEMESTRAIS 
 

Rotina: SEMESTRAL Polo XX 

Unidade Vistoriada: Contrato nº XX/XXXX 

 

Registros da Vistoria 

Data: / / Horário Início: Horário Término: 

Equipe: Função: 

  

  

 

Rotina Básica de Manutenção Preventiva 

Item Descrição Observações 

 

 
2.2 

QUADRO GERAL DE ENERGIA E DE DISTRIBUIÇÃO PARCIAL 
Geral: 
Verificação da resistência de aterramento, mantendo-a sempre dentro 
dos limites normatizados. 
Realização de teste de termografia nos quadros de distribuição, com 
emissão de relatório com as imagens. 

 

 
 
 
 
 

2.3 

PARA-RAIOS 
Verificação da conexão cordoalha/aterramento. 
Verificação da deterioração e corrosão dos captores, condutores de 
descida, conexões e eletrodos de aterramento. 
Verificação da integridade física dos condutores. 
Verificação das cordoalhas de descida. 
Verificação da continuidade entre os eletrodos de aterramento até o 
ponto do para-raios. 
Verificação da pintura dos mastros. 
Verificar se as cordoalhas encontram-se devidamente esticadas. 
Verificar se a haste do para-raios está solidamente fixada na sua base. 
Verificar se o captor do para-raios está bem fixado na haste. 
Verificar e reapertar todas as conexões e fixações existentes entre o 
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 cabo de descida e a ponta e entre o cabo de descida e os eletrodos de 
terra. 
Verificar o estado dos isoladores e braçadeiras, bem como executar a 
limpeza dos mesmos. 
Verificar se o eletroduto de proteção na descida do cabo encontra-se 
em perfeito estado. 

 

 

 
2.4 

ATERRAMENTO PARA EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 
Inspecionar visualmente as cordoalhas e os conectores que interligam 
os equipamentos e a malha de aterramento. 
Atenuar ou eliminar interferências nos equipamentos eletrônicos 
sensíveis. 

 

 

 
2.6 

MOTORES (INCLUSIVE AUTOMAÇÃO) 
Medição da resistência de isolamento dos motores e leitura da tensão 
entre fases e corrente por fase com motores em carga (item 
dispensável para motores para automação de portões). 
Verificar o isolamento do cabo de alimentação. 

 

 
 
 
 
 

2.7 

BOMBAS (INCLUSIVE AUTOMAÇÃO) 
Inspeção das válvulas de retenção. 
Inspeção do funcionamento das boias inferiores e superiores, com 
substituição das boias com rendimento insatisfatório (substituição é 
considerada manutenção corretiva). 
Verificação do alinhamento do eixo das bombas. 
Medição da folga das luvas de acoplamento. 
Limpar o dreno de água. 
Apertar os parafusos de fixação das bases das bombas. 
Inspeção dos cabos de alimentação do quadro geral das bombas. 
Verificar o isolamento do cabo de alimentação. 
Medição da resistência de isolamento dos motores e leitura da tensão 
entre fases e tensão por fase com motores em carga. 

 

 
 
 

2.8 

SISTEMAS DE VENTILAÇÃO (EXAUSTORES, LINHAS DE 
VENTILAÇÃO, INSUFLADORES, GABINETES DE VENTILAÇÃO) 
Nos gabinetes de ventilação para Renovação de Ar verificar e corrigir 
os rolamentos e mancais isolamento e aterramento, lubrificação, 
limpeza do filtro verificar estado de conservação e ajustar a tensão das 
correias verificar pontos de corrosão, pintura corrigir ruídos e vibrações 
anormais verificar botoeiras, interruptores e sinaleiros apertar todas as 

 



3/7  

 

 conexões elétricas e mecânicas verificar a fixação nas bases e corrigir 
problemas de automação. 
Nas linhas de ventilação verificar e corrigir pontos de corrosão, pontos 
de vazamento de ar, reaperto de parafusos nas conexões, verificar 
pontos de apoio, verificar conexões na linha e na distribuição, verificar 
conexões dos dutos flexíveis, ajuste dos difusores de ar. 
Nos exaustores tipo muro verificar e corrigir ruídos anormais, verificar a 
necessidade de substituição de exaustores danificados e verificar 
funcionamento dos sensores e botoeiras de automação. 

 

 
 
 
 
 
 

4.1 

REDE DE HIDRANTES 
Verificar a sinalização das caixas de hidrantes, conforme as normas em 
vigor. 
Checar o funcionamento dos gongos hidráulicos (ou outro tipo de 
alarme) do sistema, se houver. 
Fazer circular água pelas mangueiras de algodão forradas de borracha, 
para evitar seu ressecamento. 
Lavar as mangueiras que estiverem sujas, secando-as à sombra antes 
de serem guardadas. 
Checar o funcionamento das bombas de alimentação do sistema 
(bombas de elétricas, bombas de combustão interna e bombas de 
pressurização), inclusive a automação e a instrumentação, troca de 
partes, regulagem e testes. 
Verificar o funcionamento do painel de comando e do acionamento 
manual se houver. 

 

 
 
 
 
 

4.3 

EXTINTORES DE INCÊNDIO, SPRINKLERS E BOMBAS 
Chuveiros automáticos (sprinklers): 
Checar o funcionamento das bombas de alimentação do sistema 
(bombas elétricas, bombas de combustão interna e bombas de 
pressurização), inclusive a automação e a instrumentação, troca de 
partes, regulagem e teste. 
Extintores: 
Submeter os cilindros carregados com dióxido de carbono à pesagem, 
a fim de constatar possíveis vazamentos. 
Separar os cilindros com peso irregular, a critério da fiscalização do 
INSS, para posterior utilização por ocasião do treinamento do pessoal 
do serviço de segurança ou da brigada de incêndio. 
Verificar se os cilindros foram submetidos aos testes hidrostáticos na 
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 época oportuna, de acordo com a validade de segurança de cada um, a 
fim de avaliar a eficiência e a resistência dos vasos e acessórios. 

 

 
 
 
 
 
 

 
4.4 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA 
Verificar se a reserva técnica de incêndio está sendo mantida, 
registrando o nível observado. 
Verificar se a pintura do barrilete está descascando e se as válvulas 
estão em suas devidas posições “aberta” ou “fechada”. 
Verificar se as válvulas, registros e vigias estão limpos, desobstruídos e 
sem ferrugem. 
Verificar se há vazamentos e infiltrações de água através das paredes 
dos reservatórios. 
Verificar se a estrutura dos tanques elevados necessita de reparos. 
Verificar se há vigias que possibilitem o funcionamento de bombas de 
incêndio do corpo de bombeiros, para recalque de água, na 
impossibilidade do uso de bombas locais. 
Verificar se as vigias estão devidamente fechadas. 
Verificar se foi realizada a limpeza semestral. 
Verificar o funcionamento da bomba . 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
4.5 

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
Blocos autônomos: 
Testar o estado de carga das baterias, colocando em funcionamento o 
sistema por no mínimo 1 (uma) hora. Quando o tempo garantido for 
superior a 2 (duas) horas, deve ser testado por no mínimo metade do 
período determinado. O teste deve ser efetuado de modo a minimizar a 
condição de risco no período de 24 (vinte e quatro) horas de recarga 
completa das baterias, com prevenção escrita aos beneficiados. 
Sistemas com baterias centralizadas: 
Testar o estado de carga das baterias, colocando em funcionamento o 
sistema por no mínimo 1 (uma) hora. Quando o tempo garantido for 
superior a 2 (duas) horas, deve ser testado por no mínimo metade do 
tempo determinado. O teste deve ser efetuado de modo a minimizar a 
condição de risco no período de 24 (vinte e quatro) horas de recarga 
completa das baterias, com prevenção escrita aos beneficiados. 
Verificar o nível de eletrólito das baterias com eletrólito líquido visível 
(baterias ventiladas chumbo/ácida e chumbo/cálcio). 
Verificar as tensões individualmente de cada célula da bateria, 
carregadas e após o ensaio de funcionamento. Em caso de variações 
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 das tensões das baterias, devem ser consultadas as especificações do 
fabricante e, eventualmente, substituídas as baterias defeituosas. 

 

 

 
5.1 

HIDROSSANITÁRIO E PLUVIAL 
Examinar nas tubulações em geral a existência de corrosão, as uniões 
dos tubos e conexões, a pintura, etc. 
Inspecionar nos reservatórios o medidor de nível, torneira de boia e 
extravasor. 

 

 

6.2 

COBERTURAS, LAJES IMPERMEABILIZADAS, TERRAÇOS E 
MARQUISES 
Verificação das telhas, proteção dos rufos, estrutura do telhado, 
capacidade de escoamento, pontos de interferência e fixações. 

 

 

6.3 

ALVENARIAS 
Avaliação do estado geral das paredes quanto a existência de fissuras, 
trincas, rachaduras, quebras, infiltrações, desgastes e demais 
patologias. 

 

 

 
6.4 

ESQUADRIAS 
Inspeção geral de janelas, portas, portões, portões eletrônicos, grades 
comuns e de enrolar, corrimãos, guarda-corpos, suportes/caixilhos de 
aparelhos condicionadores de ar, correntes de estacionamentos e seus 
suportes. 
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Verificação do INSS 

Confirmo as informações apresentadas pela empresa referentes à data, 
aos horários de início e término e à identificação da equipe executora. 

Carimbo e assinatura do Gestor da Unidade (Fiscal setorial): 

 

Responsáveis Técnicos (Contratada) 

Encarregado da Vistoria: 
Nome/assinatura 

Eng. Civil: 
Nome/CREA/assinatura 

Eng. Eletricista: 
Nome/CREA/assinatura 

Relatório de Ocorrências: utilizar este campo para relatar os problemas/defeitos identificados 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO VERIFICAÇÃO PREVENTIVA SEMESTRAL 

Relatório Fotográfico: utilizar este campo anexar imagens dos problemas/defeitos identificados / serviços realizados 

Unidade: 
 
Data da vistoria: 

Descrição dos problemas/defeitos / serviços realizados: 
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ANEXO I - L: MODELO DE RELATÓRIO DE VERIFICAÇÕES PREVENTIVAS ANUAIS 
 

Rotina: ANUAL Polo XX 

Unidade Vistoriada: Contrato nº XX/XXXX 

 

Registros da Vistoria 

Data: / / Horário Início: Horário Término: 

Equipe: Função: 

  

  

 

Rotina Básica de Manutenção Preventiva 

Item Descrição Observações 

 
 

 
2.3 

PARA-RAIOS 
Inspeção realizada por profissional habilitado e capacitado a exercer 
essa atividade, com emissão de relatório. Na inspeção anual o 
profissional deverá verificar se todos os componentes do SPDA estão 
em boas condições e são capazes de cumprir suas funções que não 
apresentem corrosão, e atendam às suas respectivas normas. Também 
deve ser incluída na inspeção a medição da continuidade do 
aterramento. 

 

 
 
 

2.4 

ATERRAMENTO PARA EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 
Medição da continuidade elétrica dos condutores do aterramento do 
spda a fim de comprovar a continuidade elétrica dos trechos (a ser 
realizado junto com o laudo de SPDA). 
OBS: Na medição de continuidade elétrica deverá ser utilizado 
microhmímetro (equipamento com operação a quatro fios – dois fios 
para injeção de corrente e dois para medir a diferença de potencial). 

 

 
2.5 

SUBESTAÇÃO 
Geral: 
Apertar as fixações e verificar os terminais. 
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 Verificar a ligação para terra. 
Limpar cuidadosamente o conjunto. 
Inspecionar minuciosamente os isoladores quanto a trincas e 
rachaduras. 
Seccionadora AT: 
Examinar as articulações, pinos, molas e travas. 
Reapertar as ligações do cabo de terra, conexões gerais e fixação de 
estrutura. 
Operar e alinhar o fechamento dos contatos. 
Lubrificar as partes móveis. 
Verificar as condições dos isoladores e suportes. 
Ajustar os limites de abertura e fechamento. 
Verificar o intertravamento. 

Limpar cuidadosamente o conjunto. 
Verificar o estado das facas. 
Medir e anotar o valor da resistência de isolamento corrigindo-a, se 
necessário. 
Disjuntor AT: 
Lubrificar, alinhar e verificar o desgaste e a pressão dos contatos de 
conexão dos disjuntores extraíveis. 
Examinar e apertar fixações e conexões. 
Examinar o mecanismo de operação, pinos, molas, braços e 
articulações. 
Lubrificar as partes móveis. 
Testar a operação manual e automática. 
Inspecionar a fiação, reapertando as conexões da fiação de comando. 
Verificar o nível de óleo. 
Verificar o intertravamento. 
Verificar a sinalização. 
Medir e anotar o valor da resistência dos contatos. 
Medir e anotar o valor da resistência do isolamento. 
Limpar cuidadosamente o conjunto. 
Examinar todas as partes metálicas quanto à corrosão. 
Verificar a ocorrência de quaisquer vazamentos. 
Barramento: 
Limpar o barramento e os isoladores, indicando anormalidades. 
Reapertar as fixações e conexões. 
Medir e anotar o valor da resistência de isolamento. 
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 Transformador: 
Medir e anotar o valor da resistência do enrolamento. 
Medir e anotar o valor da tensão entre fases do secundário. 
Medir e anotar o valor da corrente por fase do secundário. 
Medir e anotar o valor da resistência de isolamento das bobinas. 
Limpar cuidadosamente o conjunto e reapertar parafusos, conexões e 
terminais. 
Examinar o tanque, tampa e radiadores quanto a vazamentos e 
ferrugens. 
Examinar os termômetros. 
Verificar o nível de óleo. 
Inspecionar os acessórios e sua fiação. 
Verificar o sistema de proteção e testar os circuitos elétricos. 
Examinar as buchas e isoladores no que diz respeito às rachaduras, 
indicando anormalidades. 
Apertar a fixação a terra. 
Verificar as condições da Sílica Gel (cor). 
Verificar o circuito de alarme e sinalização. 
Verificar respiradores. 
Verificar e aferir os aparelhos de medição e indicadores. 
Examinar o relé Bucholz e limpar contatos. 
Verificar (testar) a relação de espiras. 
Testar o óleo isolante, somente no caso de óleo mineral e a base de 
silicone. 
Verificar o estado da pintura. 
Ramal de Entrada e de Carga: 
Verificar o estado dos isoladores do ramal aéreo. 
Verificar a isolação das muflas e dos cabos de entrada e saída do ramal 
subterrâneo. 
Verificar o estado dos eletrodutos que conduzem o ramal de entrada 
(rompimento, sujeira e umidade). 
Efetuar a inspeção e limpeza das caixas de passagem. 
Verificar as armações de sustentação das muflas, fixando as que se 
encontrarem soltas. 
Transformadores de Corrente e de Potencial (exceto os da 
Concessionária): 
Limpar cuidadosamente o conjunto. 
Inspecionar as partes metálicas e conexões. 
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 Medir e anotar o valor da resistência de isolação. 
Malha de Terra: 
Medir e anotar o valor da resistência da malha de terra da subestação. 
Painel Geral de Baixa Tensão: 
Limpar os contatos das chaves e dos disjuntores. 
Verificar o funcionamento das chaves e dos disjuntores. 
Apertar as fixações e conexões. 
Verificar a fiação. 
Verificar os fusíveis. 
Verificar os circuitos de controle, medição e sinalização. 
Verificar a existência de vibrações ou ruídos anormais. 
Limpar internamente o painel e seus componentes. 
Aferir instrumentos. 
Verificar os abafadores (corta arcos). 
Verificar o funcionamento dos relés disparadores e ajustá-los de acordo 
com os valores preestabelecidos pelo banco de capacitores. 
Verificar o aterramento geral, reapertando as conexões. 
Verificar a pressão dos contatos das contatoras, relés auxiliares, etc. 
Verificar o funcionamento mecânico das peças móveis dos contatores, 
relés, etc. 
Verificar a pressão nas garras de fixação de chaves e blocos fusíveis. 
Verificar a existência de corrosão ou ferrugem. 
Lubrificar as partes móveis e mecanismos. 
Verificar e corrigir a ventilação. 
Efetuar teste de isolamento para massa nos cabos de entrada e saída, 
anotando os resultados. 
Efetuar teste de isolamento entre fases nos cabos de entrada e saída, 
anotando os resultados. 
Banco de Capacitores: 
Medir e anotar os valores de correntes e tensões. 
Verificar a fixação na base e ligações do cabo terra. 
Inspecionar se não há vazamentos. 
Verificar as condições das buchas e caixas metálicas. 
Verificar se há oxidação no painel e capacitores. 
Inspecionar o estado da chave de acionamento/proteção. 
Limpar todo o conjunto. 
Reapertar conexões. 

 

2.6 MOTORES (INCLUSIVE AUTOMAÇÃO)  
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 Testar a resistência de isolamento do motor. 
Verificar os contatos das chaves magnéticas. 

 

 
 
 

 
2.7 

BOMBAS (INCLUSIVE AUTOMAÇÃO) 
Testar o isolamento das fases para massa no enrolamento do motor. 
Testar o isolamento entre fases no enrolamento do motor. 
Testar o isolamento para terra nos cabos de alimentação. 
Testar o isolamento entre cabos de alimentação. 
Reapertar todos os bornes de ligação no quadro comando. 
Verificar os rolamentos. 
Verificar os contatos das chaves magnéticas. 
Verificar o óleo . 
Inspecionar e ajustar, caso necessário, o selo mecânico. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
4.1 

REDE DE HIDRANTES 
Verificação da existência de vazamento nas caixas de incêndio. 
Verificação da existência de vazamentos nos registros dos barriletes. 
Verificar se as caixas de hidrantes estão equipadas com 02 (duas) 
chaves de mangueiras cada uma, esguichos e mangueiras. 
Verificar se as entradas para ventilação, se existentes, estão 
devidamente protegidas por tela fina, para evitar a entrada de ratos, 
insetos, etc.. 
Verificar se há vazamento através de umidade interna. 
Abrir e fechar os registros para evitar seu grimpamento. 
Lubrificar os registros com uma mistura de óleo e grafite. 
Checar a tubulação hidráulica, suporte, etc., quanto a danos mecânicos 
ou ferrugem, pintando-a sempre que necessário. 
Verificar se as mangueiras estão enroladas de forma “aduchada”. 
Testar todas as mangueiras a uma pressão mínima de 17 kg/cm2 e 
substituição das que apresentarem defeitos. 
Testar todos os esguichos. 
Verificar o estado de conservação do hidrante de passeio, quanto à 
ferrugem, grimpamento do tampão. 
Verificar validade das mangueiras. 
Testar a pressão da linha. 

 

 

4.3 

EXTINTORES DE INCÊNDIO, SPRINKLERS E BOMBAS 
Chuveiros automáticos (sprinklers): 
Verificar a tubulação e as conexões, que devem estar em boas 
condições e livres de danos, vazamentos, corrosão e desalinhamento. A 
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 tubulação dos chuveiros automáticos não deve estar sujeita a 
sobrecargas externas causadas por materiais apoiados ou pendurados 
nos tubos. 
Verificar os suportes, os quais não devem estar danificados ou soltos. 
Verificar os chuveiros automáticos. Qualquer chuveiro deve ser 
substituído se estiver pintado, corroído, danificado, operado ou em 
posição imprópria. 
Verificar os chuveiros automáticos sobressalentes, quanto à quantidade 
e tipos de chuveiros corretos. 
Testar o dreno principal. 
Executar a manutenção das válvulas, se necessário. 
Verificar se há vazamento através de umidade interna. 
Abrir e fechar os registros para evitar seu grimpamento. 
Lubrificar os registros com uma mistura de óleo e grafite. 
Verificar o estado de conservação do hidrante de passeio, quanto à 
ferrugem, grimpamento do tampão e proceder a manutenção ou a troca 
de peças. 
Executar teste hidrostático, conforme a ABNT NBR 10897. 
Extintores: 
Verificar se foram submetidos os cilindros aos testes hidrostáticos 
(manutenção de terceiro nível), a fim de avaliar a eficiência e a 
resistência dos vasos e acessórios, na época oportuna, de acordo com 
a validade de segurança de cada um e segundo a ABNT NBR 13485. 
Verificar a validade de recarga dos extintores e dos cascos. 

 

 
 
 
 

4.5 

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
Sistemas com baterias centralizadas: 
Verificar a capacidade de armazenamento de energia elétrica de todos 
os tipos de baterias utilizadas, com a descarga total até a tensão 
mínima permissível, medindo-se a tensão de desligamento e o tempo 
de funcionamento, com todas as lâmpadas ligadas. O teste deve ser 
efetuado de modo a minimizar a condição de risco no período de 24 
(vinte e quatro) horas de recarga completa das baterias, com prevenção 
escrita aos beneficiados. 
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Verificação do INSS 

Confirmo as informações apresentadas pela empresa referentes à data, 
aos horários de início e término e à identificação da equipe executora. 

Carimbo e assinatura do Gestor da Unidade (Fiscal setorial): 

 

Responsáveis Técnicos (Contratada) 

Encarregado da Vistoria: 
Nome/assinatura 

Eng. Civil: 
Nome/CREA/assinatura 

Eng. Eletricista: 
Nome/CREA/assinatura 

Relatório de Ocorrências: utilizar este campo para relatar os problemas/defeitos identificados 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO VERIFICAÇÃO PREVENTIVA ANUAL 

Relatório Fotográfico: utilizar este campo anexar imagens dos problemas/defeitos identificados / serviços realizados 

Unidade: 
 
Data da vistoria: 

Descrição dos problemas/defeitos / serviços realizados: 
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ANEXO I – M: MODELO DE RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA DE EXECUÇÃO PRÉ-APROVADA 
 

Unidade Vistoriada: Rotina MENSAL 

 Data:              /              / 
 

Rotinas de Manutenção Corretiva de Execução Pré Aprovada 

Item Descrição Observações 

2.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

2.1.1 

ILUMINAÇÃO GERAL: 

Efetuar substituições de lâmpadas e reatores nos casos necessários. Na 

intervenção deverá ser executada a revisão geral da luminária, compreendendo 

fixação, reaperto de bornes e limpeza. 

Efetuar substituição de luminárias internas e externas. 

Efetuar substituições e/ou instalações de interruptores.  

Substituição de relés fotoelétricos e sensores de presença, com respectivos 

acessórios.  

Instalação de eletrodutos, conduletes, caixas de passagem e cabos quando 

relacionados aos serviços descritos anteriormente. 

 

2.1.2 

CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA: 
Efetuar substituições e/ou instalações de tomadas de energia, respeitando a divisão 

(tipos de circuito) e o limite de carga dos circuitos, incluindo, quando necessário, a 

instalação dos respectivos eletrodutos, conduletes, caixas de passagem e 

condutores. 

Remoção de eletrodutos, conduletes, caixas de passagem e cabos expostos e/ou 

inutilizados.  

Substituição de disjuntores, quando apresentarem mau funcionamento. 

Substituição ou instalação de tampas de conduletes e de caixas de passagem. 

Substituição ou instalação de abraçadeiras para a fixação de eletrodutos. 

Substituição ou instalação de cabos PP para a conexão de equipamentos ou 
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estações de trabalho. 

Substituição ou instalação de organizadores de cabos. 

Substituição de condutores com sinais de aquecimento, rachaduras ou 

ressecamento, que prejudiquem a segurança da instalação. 

2.1.3 
ATERRAMENTO PARA EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES: 
Execução de serviços para garantir/restabelecer a continuidade elétrica dos 
condutores de aterramento. 

 

2.1.4 

SUBESTAÇÃO (serviços realizados durante a preventiva): 
Completar o óleo de transformadores e disjuntores PVO, caso seja identificado nível 
baixo durante a preventiva. 
Substituir sílica gel de transformadores. 
Pintura de transformadores. 
Análise de óleo do transformador. 

 

2.1.5 
MOTORES E BOMBAS: 
Troca de óleo. 

 

2.1.6 

INSTALAÇÕES DA REDE LÓGICA E TELEFONIA: 
Efetuar substituições e/ou instalações de conectores e tomadas RJ 45. 
Efetuar substituições e/ou instalações de conectores e tomadas RJ 11. 
Instalação de eletrodutos, conduletes, caixas de passagem e cabos quando 
relacionados aos serviços descritos anteriormente. 

 

2.1.7 

PLATAFORMA ELEVATÓRIA (ONDE SE APLICA): 
Realizar a lubrificação especial (conforme Normas Técnicas); 
Reparo, se necessário nos equipamentos das casas de máquinas, caixas, poços e 
pavimentos e, se necessário, proceder a regulagens. 
Consertos, em caso de desgaste devido ao uso normal das peças e componentes 
das plataformas. 
Substituição de peças defeituosas ou sem conserto por novas e originais, 
devolvendo as peças danificadas ao gerenciador de contratos. 

 

2.2 SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO E SEGURANÇA 

2.2.1 
REDE DE HIDRANTES 
Troca de bateria e partes das bombas de alimentação do sistema (bombas 
elétricas, bombas de combustão interna e bombas de pressurização). 

 

2.2.2 

DETECÇÃO E ALARMES DE INCÊNDIO E SEGURANÇA PATRIMONIAL: 
Substituir lâmpadas e fusíveis queimados; 
Substituir baterias e pilhas, quando estiverem com carga baixa; 
Substituir detectores e demais componentes/acessórios do sistema, se necessário, 
quando: 
a) se repõe em funcionamento um sistema que ficou desativado por tempo superior 
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a 6 (seis) meses; 
b)  há detectores que apresentem sinais de avarias mecânicas ou corrosão interna; 
c) os detectores tenham sido pintados por qualquer motivo; 
d) tenham sofrido danos devido à sobrecarga elétrica ou a raios; 
e) quando forem submetidos a atmosferas corrosivas. 

2.2.3 
EXTINTORES DE INCÊNDIO, SPRINKLERS E BOMBAS: 
Troca de bateria e partes das bombas de alimentação do sistema (bombas elétricas, 
bombas de combustão interna e bombas de pressurização). 

 

2.3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS 

 

Troca de reparo de válvulas de descarga, torneiras, registros. 
Troca ou conserto, incluindo todas as peças necessárias, de vasos sanitários, 
acionamento de descarga, torneiras, registros. 
Regulagem de válvulas de descarga, torneiras e registros. 
Substituição de assentos sanitários. 
Substituição de ralos e grelhas. 
Troca de sifão e válvulas de lavatórios e pias. 
Substituição de engates flexíveis, tubos de ligação e tubos de descarga. 
Substituição de elementos da tubulação de água e esgoto, quando necessário. 
Troca de mecanismos de entrada e saída de caixa de descarga acoplada. 
Providenciar o desentupimento de ralos, vasos sanitários, sifões e tubulações de 
esgoto primário e secundário, quando necessário. 

 

2.4 SINALIZAÇÃO 

 
Realizar a colagem e/ou substituição de piso tátil emborrachado no mesmo padrão 
instalado. 
Substituição de fitas de demarcação. 

 

2.5 MATERIAIS E SERVIÇOS DIVERSOS 

 

Programação de controle remoto de portão (quando previamente autorizado pelo 
gerente da agência). 
Substituição de maçanetas e fechaduras de portas em geral. 
Substituição de filtro dos purificadores de água. 
Recomposição de vedação de esquadrias e juntas em geral (com silicone, espuma 
expansiva, selante a base de poliuretano ou material equivalente). 
Lubrificação de esquadrias e portões (com desengripante, graxa líquida ou material 
equivalente). 
Reposição ou instalação de faixa antiderrapante em degraus de escadas, rampas e 
circulação quando necessário. 
Substituição de componentes de persianas de enrolar (cadarços, molas 
recolhedoras e peças de acabamento). 
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Substituição de cilindro de fechadura e fornecimento de cópias de chaves. 
Substituição de corda para mastro de bandeira. 
Substituição ou instalação de papeleira, porta papel toalha e reservatório para 
sabonete líquido e seus componentes. 
Substituição de fecho alavanca para janelas. 
Fixação de telhas, calhas pluviais e rufos com fornecimento de materiais para 
fixação. 

 
 

Serviços Executados - Manutenção Corretiva de Execução Pré Aprovada 

Descrição do Serviço / Material Qtde Ambiente 

   

   

   

   

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

 

Encarregado da Vistoria (Contratada) Gestor da Unidade (Fiscal Setorial INSS) 

Nome e assinatura 
 
 
 
 

Carimbo e assinatura 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO MANUTENÇÃO CORRETIVA PRÉ-APROVADA 

 

Relatório Fotográfico: utilizar este campo anexar imagens dos problemas/defeitos identificados / serviços realizados 

Unidade: 
 
Data da vistoria / realização dos serviços: 
 

Descrição dos problemas/defeitos / serviços realizados: 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

ANEXO I-N 

MEDIÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE EXECUÇÃO PRÉ-APROVADA 
 

Período XX/XX/XX a XX/XX/XX 

POLO XX – CONTRATO: XX/2024 UNIDADE: APS XX  

Descrição Serviço: Serviços de Manutenção Corretiva Pré-Aprovada 

 
ITEM 

 
Código 

 
DESCRIÇÃO DAS ETAPAS 

 
UNID. 

 
QUANT. 

PREÇO 
TOTAL DA 

ETAPA 

 
% UNITÁRIO 

SEM BDI 
BDI (%) 

UNITÁRIO 

COM BDI 

DESCONTO 

(%) 

UNITÁRIO C/ 

DESCONTO 

1  ELÉTRICA GERAL 

A 
           

B            

2  HIDRO SANITÁRIO 

A            

B            

3  OUTROS 

A            

B            

TOTAL DO SERVIÇO - R$   

1) As composições de custos apresentadas nesta planilha orçamentária englobam em seu valor todos os materiais e insumos aplicados na execução dos serviços pré- aprovados, e estão de 

acordo com o quantitativo descrito no relatório de manutenção corretiva pré-aprovado. 

2) Preços das composições e insumos do SINAPI Capital/UF (mês/ano). 

3) A identificação de materiais por determinada marca implica apenas na caracterização de uma analogia ou similaridade, não tendo caráter vinculante e sim, meramente indicativo. 

4) O BDI e o desconto adotados são os acordados no respectivo contrato, bem como a modalidade de impostos desonerado ou padrão, considerando o ISS da Prefeitura local do serviço. 

ATESTE DO SERVIÇOS PRÉ-APROVADOS (Fiscal Técnico do INSS), DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES QUE CONSTAM NO RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA PRÉ APROVADA 

Observação: 

a) O relatório de manutenção corretiva Pré-aprovado deverá conter descrição completa do serviço executado e quantitativo de material, devidamente atestado pelo gestor da unidade. 



 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 
 

CUSTOS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE EXECUÇÃO PRÉ-APROVADA 

POLO XX 

Período XX/XX/XX a XX/XX/XX 

 
RESUMO POR UNIDADE 

 
 

UNIDADE 
CUSTO DE MANUTENÇÃO PRÉ- 

APROVADA 

APS XX R$ 

APS XX R$ 

APS XX R$ 

APS XX R$ 

APS XX R$ 

APS XX R$ 

APS XX R$ 

APS XX R$ 

APS XX R$ 

APS XX R$ 

APS XX R$ 

TOTAL R$ 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

ANEXO I-O 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001 

Processo n° 35014.XXXXXX/2022-XX Contrato n° XX/2023 

 

CONTRATANTE 

Razão Social: Superintendência Regional Sudeste I CNPJ: 29.979.036/1160-17 

Endereço: Vd Santa Efigênia, nº 266, Centro CIDADE: São Paulo 

CEP: 01033-907 UF: SP 

E-mail: Tel: 

Contato: (Fiscal técnico) 

 

CONTRATADA 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: Cidade: 

CEP: UF: 

E-mail: Tel: 

Contato: (Responsável técnico) 

 

SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO 

Unidade de atendimento: 

Data da solicitação: Prioridade: 

Horário da solicitação: Prazo de execução: 

Descrição do Serviço: 

 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Data e horário de início da execução: 

Data e horário de fim da execução: 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

 
 

 

Ateste do Gestor Local 

Atesto a prestação do serviço descrito e 
confirmo as informações apresentadas pela 
empresa referentes à data e aos horários 
de início e término da execução. 

Carimbo e assinatura do Gestor da Unidade: 

 

Funcionário (Contratada) 

Encarregado do Serviço Nome/assinatura: 

 

Observações da contratada 

Observações do Gestor da unidade e do Fiscal técnico 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Ordem de Serviço nº: XXX 

Prioridade: 

URGENTE 24 horas  

ALTA 3 dias  

MÉDIA 7 dias  

BAIXA 15 dias  

UNIDADE: APS xxxxxxx Polo XX – CONTRATO: XX/2023 

S
O

L
IC

IT
A
Ç

Ã
O

 

Descrição Serviço: Solicitante: FTMAN-ENG SRSE-I 

Ambiente: 

Prazo de execução: xx dia(s) 

Data Orçamento: dia/mês/ano 

Mês de Referência: mês/ano 

 

 
 

ITEM 

 
 

TIPO 

 
CÓDIGO / 

ORIGEM 

 
 

DESCRIÇÃO DAS ETAPAS 

 
 

UNID. 

 
 

QUANT. 

PREÇO  
TOTAL DA 

ETAPA 

 
 

% 

E
N

T
O

 

UNITÁRIO 

SEM BDI 

 
BDI (%) 

UNITÁRIO 

COM BDI 

DESCO 

NTO 

(%) 

UNITARIO 

C/ 

DESCONTO 

1             

 
1.1 

            

2             

2.1 
            

             

Ç
A
M

 

 
TOTAL DO SERVIÇO 

  O
R

 

Observações:            

1) As composições de custos apresentadas nesta planilha orçamentária englobam em seu valor toda a mão de obra, materiais, ferramentas, equipamentos e demais itens necessários à sua 

perfeita e completa execução. 

2) Preços das composições e insumos do SINAPI Capital/UF (mês/ano).          

3) A identificação de materiais ou equipamentos por determinada marca implica apenas na caracterização de uma analogia ou similaridade, não tendo caráter vinculante e sim, meramente 

indicativo. 

4) O BDI e o desconto adotados são os acordados no respectivo contrato, bem como a modalidade de impostos desonerado ou padrão, considerando o ISS da Prefeitura local do serviço. 

 

Observações: 

a) A ordem de serviço deverá conter descrição completa do serviço e campo para ateste; 

b) Para pagamento deverá ser apresentado ordem de serviço com ateste do Gestor da APS. 

A
P
R
O

V
A
Ç
Ã
O

 O
R
Ç

A
M

E
N

T
O
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COMPOSIÇÕES ORDEM DE SERVIÇO Nº XXX 

 

 

Nº / CÓDIGO 

(COMP PRÓPRIA) 

CÓDIGO / ORIGEM 

(COMP REFERÊNCIA) 
DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE 

TIPO DO ITEM CÓDIGO / ORIGEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

       

       

       

       

VALOR TOTAL: R$ 0,00 
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ANEXO I – Q: MODELO DE RELATÓRIO FOTOGRÁFICO MANUTENÇÃO PROGRAMADA 
 

Relatório Fotográfico: utilizar este campo anexar imagens dos problemas/defeitos identificados / serviços realizados 

Unidade: 
Nº OS: 
Data realização dos serviços: 

Descrição dos problemas/defeitos / serviços realizados: 
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Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1 

Valor total dos contratos (Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.) 

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

ANEXO I-R 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Declaro   que   a   empresa ,   inscrita   no   CNPJ   (MF)   no 
  , inscrição estadual no   , estabelecida em 
  , possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública: 

 

 
 

 
Nome do 

Órgão/Empresa 

 
 

 
Endereço/telefone do 

Órgão/Empresa 

 
 
 

Vigência 

do 

Contrato 

 
 

 
Valor mensal 

do Contrato 

 
 

 
Valor anual 

do Contrato 

 
 
 

Valor total do contrato* 

(Considera-se o valor remanescente do 

contrato, excluindo o já executado.) 

      

      

      

TOTAL  

 

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS "D.1" E “D.2" DA ALÍNEA 

"D" DO SUBITEM 11.1. DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A, DA IN 05/2017: 
 

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela 
licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 

Fórmula de cálculo:  

Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a declaração 
apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá 
apresentar justificativas. 

Fórmula de cálculo: 

 

 
JUSTIFICATIVAS: 

 
 

Florianópolis/PR, / /   

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do emissor 

Valor da Receita Bruta 
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R KXÈeZ̀Y EjhZYaklmnopqrlstuuvqtwlspxprylqvmtopqrpszlys{|}~{���}��}�}���}�}��{�s{���������������������������}����������������spos�����������s�us�� ¡¢�smlq£lyop¤ly¥yvlsl¦mvtxswps§ytüxvt�smlos£nqwtopqrlsqls©sª«swlstyr¬s�«swlskpmyprlsq«s��¬¡�ª�swps�ªswpsql­po®ylswps����¬klmnopqrlstuuvqtwlspxprylqvmtopqrpszlys{̄ °�|}��±{²�³°±��s���́����������µ�����}�����������������¶·�����¶�̧���¹����spos�����������s�us�¢ ���mlq£lyops¤ly¥yvlsl¦mvtxswps§ytüxvt�smlos£nqwtopqrlsqls©sª«swlstyr¬s�«swlskpmyprlsq«s��¬¡�ª�swps�ªswpsql­po®ylswps����¬ºstnrpq»mvwtwpswpurpswlmnopqrlszlwpsupysmlq£pyvwtsqlsuvrps¤¼zu ��upv¬vquu¬½l­¬®y�upv�mlqrylxtwly¾p¿rpyql¬z¤zÀtmtlÁwlmnopqrl¾mlq£pyvyÂvw¾ly½tl¾tmpuul¾p¿rpyqlÁ��svq£lyotqwlslsmÃwv½ls­pyv¦mtwlysÄÅÅÆÇÇÆÇspslsmÃwv½lsÈÉÈsÊËÅÌÍÄÄÊ¬��́��Î����ÏsÈtulsypuzlqwtspurpsklmnopqrl�svqwvmtysp¿zypuutopqrpslsÐylmpuulsq«sª¡���¬���¡¡Ñ�����Òª� ÓÔÕsq«s�¡¡�ÖÖ�Ö×ØÙÚÛÜfÝÜØfÞßÚàÛØÜáâãÚØÝÙàÙäfåßØâæÜfçfÝÜØfÞßÚàÛØÜáâãÚØÝÙàÙfßèféêëéìëíéíìfçéîêïîðêá



UASG 510178 Termo de Referência 22/2024

Anexo XIX - SEI_INSS - 16313343 - Anexo I-B.pdf



���������������	 
����
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����������	 
��
������������������������������� !��"#$��##$��###$��#%$��%$��#$��##$��###$��#%$��%$��%#$��%##$��%###$��&'()*+(,*)-./*/0*1*)23(,*)-./4*/5.)-1(-(67*8/)./9,:3-./4(/(4,3)38-1(6;./<=:'32(/>*4*1('/431*-(?/(@-A1B@32(/*/>@)4(23.)('CD$�E/FG5HGIJ/KL/MCNOP?/4*/QR/4*/8*-*,:1./4*/QORST/F38<7*/8.:1*/(/*U*2@6;./3)431*-(?/,*43()-*/2.)-1(-(6;.?/4*/8*1V36.8/4(/(4,3)38-1(6;./<=:'32(/>*4*1('/431*-(?/(@-A1B@32(/*/>@)4(23.)('/*/4(8/*,<1*8(8/<=:'32(8/*/4(8/8.23*4(4*8/4*/*2.).,3(/,38-(/2.)-1.'(4(8/<*'(/W)3;.XY$�E/FG5HGIJ/KL/ROCMZ[?/4*/RQ/4*/+()*31./4*/QOQQT/H*\@'(,*)-(/(/]*3/)L/RQCZON?/4*/Q/4*/(\.8-./4*/QORO?/B@*/3)8-3-@3/(/&.'̂-32(/K(23.)('/4*/H*8̂4@.8/_̀'34.8X�$�E/FG5HGIJ/KL/PCMSZ?/4*/S/4*/(:13'/4*/QORZT/G8-(:*'*2*/1*\1(8/*/213-a13.8/<(1(/*'(:.1(6;./4./.16(,*)-./4*/1*>*1b)23(/4*/.:1(8/*/8*1V36.8/4*/*)\*)c(13(?/2.)-1(-(4.8/*/*U*2@-(4.8/2.,/1*2@18.8/4.8/.16(,*)-.8/4(/W)3;.?/*/4A/.@-1(8/<1.V34b)23(8Xd$�E/FG5HGIJ/KL/MCZPZ?/4*/RR/4*/,(3./4*/QORST/F38<7*/8.:1*/(/('3*)(6;.?/(/2*88;.?/(/-1()8>*1b)23(?/(/4*8-3)(6;./*/(/438<.836;./>3)('?/(,:3*)-(',*)-*/(4*B@(4(?/4*/:*)8/,̀ V*38/)./9,:3-./4(/(4,3)38-1(6;./<=:'32(/>*4*1('/431*-(?/(@-A1B@32(/*/>@)4(23.)('CefghijklmgnopiqrhstrgnmnupihrisrgvD$�w)8-1@6;./K.1,(-3V(/_G0G_xy&/Kz/OZ?/4*/Q[/4*/(:13'/4*/QORST/G8-(:*'*2*/1*\1(8/4*/>@)23.)(,*)-./4./_38-*,(/4*/5(4(8-1(,*)-./W)3>32(4./4*/{.1)*2*4.1*8/|/_32(>?/)./9,:3-./4./&.4*1/GU*2@-3V./{*4*1('CY$�E/w)8-1@6;./K.1,(-3V(/_G0G_xy&/Kz/ON?/4*/QN/4*/,(3./4*/QORPC/F38<7*/8.:1*/(8/1*\1(8/*/431*-13}*8/4./<1.2*43,*)-./4*/2.)-1(-(6;./4*/8*1V36.8/8.:/./1*\3,*/4*/*U*2@6;./3)431*-(/)./9,:3-./4(/~4,3)38-1(6;./&=:'32(/>*4*1('/431*-(?/(@-A1B@32(/*/>@)4(23.)('X�$�w)8-1@6;./K.1,(-3V(/_G0G_xy&/Kz/[N?/4*/OP/4*/+@'c./4*/QOQRT/F38<7*/8.:1*/./<1.2*43,*)-./(4,3)38-1(-3V./<(1(/(/1*('3}(6;./4*/<*8B@38(/4*/<1*6.8/<(1(/(B@3836;./4*/:*)8/*/2.)-1(-(6;./4*/8*1V36.8/*,/\*1('?/)./9,:3-./4(/(4,3)38-1(6;./<=:'32(/>*4*1('/431*-(?/(@-A1B@32(/*/>@)4(23.)('Cd$�w)8-1@6;./K.1,(-3V(/_G0G_xy&/Kz/NS?/4*/OS/4*/(\.8-./4*/QOQQT/F38<7*/8.:1*/(/*'(:.1(6;./4.8/G8-@4.8/Ia2)32.8/&1*'3,3)(1*8/E/GI&?/<(1(/(/(B@3836;./4*/:*)8/*/(/2.)-1(-(6;./4*/8*1V36.8/*/.:1(8?/)./9,:3-./4(/(4,3)38-1(6;./<=:'32(/>*4*1('/431*-(?/(@-A1B@32(/*/>@)4(23.)('?/*/8.:1*/./_38-*,(/GI&/43\3-('C"$�w)8-1@6;./K.1,(-3V(/_G0G_xy&/Kz/PZ?/4*/ZO/4*/8*-*,:1./4*/QOQQT/F38<7*/8.:1*/(/'323-(6;./<*'./213-a13./4*/+@'\(,*)-./<.1/,*).1/<1*6./.@/,(3.1/4*82.)-.?/)(/>.1,(/*'*-1�)32(?/<(1(/(/2.)-1(-(6;./4*/:*)8?/8*1V36.8/*/.:1(8?/)./9,:3-./4(/~4,3)38-1(6;./&=:'32(/>*4*1('/431*-(?/(@-A1B@32(/*/>@)4(23.)('C�$�w)8-1@6;./K.1,(-3V(/_G0G_xy&/Kz/SR?/4*/QN/4*/).V*,:1./4*/QOQQT/F38<7*/8.:1*/(/*'(:.1(6;./4./I*1,./4*/H*>*1b)23(/|/IH?/<(1(/(/(B@3836;./4*/:*)8/*/(/2.)-1(-(6;./4*/8*1V36.8?/)./9,:3-./4(/(4,3)38-1(6;./<=:'32(/>*4*1('/431*-(?/(@-A1B@32(/*/>@)4(23.)('?/*/8.:1*/./_38-*,(/IH/43\3-('C�$�E/w)8-1@6;./K.1,(-3V(/_G0G_xy&/Kz/MR?/4*/R[/4*/4*}*,:1./4*/QOQQT/G8-(:*'*2*/1*\1(8/<(1(/(/4*>3)36;./4./V('.1/*8-3,(4./<(1(/(/2.)-1(-(6;./4*/.:1(8/*/8*1V36.8/4*/*)\*)c(13(/).8/<1.2*88.8/4*/'323-(6;./*/4*/2.)-1(-(6;./431*-(?/4*/B@*/438<7*/./�/QL/4./(1-C/QZ/4(/]*3/)L/R�CRZZ?/4*/RL/4*/(:13'/4*/QOQR?/)./9,:3-./4(/~4,3)38-1(6;./&=:'32(/>*4*1('/431*-(?/(@-A1B@32(/*/>@)4(23.)('C�$�wK_IHW��J/KJHy~Iw�~/_G0G_xyG/KL/MS?/FG/Q[/FG/FG�Gy�HJ/FG/QOQQT/G8-(:*'*2*/1*\1(8/*/431*-13}*8/<(1(/./<1.2*43,*)-./4*/2.)-1(-(6;./4*/8*1V36.8/8.:/./1*\3,*/4*/*U*2@6;./3)431*-(/4*/B@*/438<7*/(/]*3/)L/R�CRZZ?/4*/RL/4*/(:13'/4*/QOQR?/)./9,:3-./4(/~4,3)38-1(6;./&=:'32(/>*4*1('/431*-(?/(@-A1B@32(/*/>@)4(23.)('Copiqrgn���fs�rg�nim�pqmf�rklmgn�pgn�r�is�rfhmgnmn�mqrsgnsfghijqmfhpgntsf�j�rfhmgI.4.8/.8/8*1V36.8/(/8*1*,/*U*2@-(4.8/<*'(/5JKIH~I~F~/4*)-1./4./*82.<./4./2.)-1(-./4*V*1;./.:8*1V(113\.1.8(,*)-*/.8/213-a13.8/-a2)32.8/2.)8-()-*8/4(8/).1,(8/-a2)32(8/:1(83'*31(8/V3\*)-*8?/1*2.,*)4(67*8/4*>(:132()-*8?/*/(3)4(/4*/).1,(8/-a2)32(8/3)-*1)(23.)(38?/B@()4./(8/)(23.)(38/);./>3}*1*,/,*)6;./*U<1*88(/4.8*1V36./.@/,(-*13('/(/8*1/*,<1*\(4.X~8/<1A-32(8/4*/,()@-*)6;./4*V*,/8*1/(<'32(4(8/*,/2.)+@)-./2.,/./438<.8-./)./2(<̂-@'./4*/�&1A-32(8/4*y()@-*)6;.�/�~)*U./Z?/2.,/*U2*6;./4.8/3-*)8/QC[CR/�/QC[CRO�/4(/&.1-(13(/)L/QCQM[xMP?/4*/QZ/4*/�@'c./4*/RMMP



����������	 
��
������������������������������� !�"#$%&'()*+,-./-%&01/(02-304,(&5670-/-8+45(/4670-.0,-9.):;*)0,-%<=>)*0,-?/./&+),@2-.0-8)4),(A&)0-.+B.C)4),(&+670-?/./&+>-/-D/:0&C+-.0-9,(+.0-$8BD9@EFGHIJKLMNGJOLPKIQLRLJOSOTGHUVLWMLOGOTLXRGORYOZVL[LK\Y]5&+4(/-+-/̂/*5670-.+,-+()_).+./,-./_/&70-,/&-&/,̀/)(+.0,-(0.0,-0,-&/a5),)(0,->/b+),-./-c/b5&+46+-/-c+<./.0-d&+=+>e02-/C-/,̀/*)+>-+,-f0&C+,-D/b5>+C/4(+.0&+,-.0-8)4),(A&)0-.0-d&+=+>e0EgGhUIJIiYJOjLWUiGWMkYl,-&/a5),)(0,-./-C+45(/4670-/-+,,),(m4*)+-(A*4)*+-.0,-̀&0.5(0,-4/*/,,'&)0,-n-̀&/,(+670-.0,-,/&_)60,-,/&70./-)4(/)&+-&/,̀04,+=)>).+./-.+-/C̀ &/,+-*04(&+(+.+2-./_/4.0-/,(+-C+4(/&-/C-̀/&:/)(0-/,(+.0-./-*04,/&_+670(0.0,-0,-/a5)̀+C/4(0,-/-C+(/&)+),2-)4*>5,)_/-+a5/>/,-:0&4/*).0,-̀/>0-*04(&+(+4(/2-a5+4.0-:0&-0-*+,0EgGhUIJIiYJOZGoPYVLIJB-̀&/,(+670-.0,-,/&_)60,-)4)*)+&p,/p'2-̀&/:/&/4*)+>C/4(/2-4+-.+(+-./-+,,)4+(5&+-.0-304(&+(02-(/4.0-_+>).+./-//:)*'*)+->/b+>-+̀q,-+-̀5=>)*+670-./-,/5-/̂(&+(0-40-])'&)0-l:)*)+>-.+-r4)70El5(&+-+>(/&4+()_+-A-+-./:)4)670-./-05(&+-.+(+-̀+&+-)4;*)0-.+-_)bm4*)+-*04(&+(5+>2-(/4.0-/C-_),(+-0-̀&+s04/*/,,'&)0-̀+&+-:0&C+>)s+670-.+-&/,*),70-54)>+(/&+>-.0,-*04(&+(0,-_)b/4(/,-05-C0()_+.0-̀0&-:+(0-,5̀/&_/4)/4(/2+-*&)(A&)0-.+-+.C)4),(&+670EgGhUIJIiYJOTYQILIJtOuo[IGWiLIJOGOvUKiUVLIJ]5&+4(/-+-/̂/*5670-./-(+&/:+,-40-+C=)/4(/-.0-wfcc2-0,-:54*)04'&)0,-.+-*04(&+(+.+-./_/&70-0=,/&_+&2-40-(&+(0*0C-0,-,/&_).0&/,-/-*0C-0-̀<=>)*0-/C-b/&+>2-+-5&=+4).+./-/-0,-=04,-*0,(5C/,-./-*0C̀ 0&(+C/4(02-(+),-*0C0x0̀4(5+>).+./2-*00̀/&+6702-&/,̀/)(0-C<(502-.),*&)670-/-s/>0-*0C-0-̀+(&)Cy4)0-̀<=>)*0E]/_/&70-,/&-*5C̀ &).+,-̀/>+-3lfdDBdB]B-+,-.)&/(&)s/,-./-,5,(/4(+=)>).+./-/,(+=/>/*).+,-4+-z/)-4{-|}E~���|�2-w4,(&5670-f0&C+()_+-czdw-4{-|�}�|�2-]/*&/(0-4{-�E����|}-/-]/*&/(0-4{-|�E�~��}�}}2-+-,+=/&xC/40&-)C̀ +*(0-,0=&/-&/*5&,0,-4+(5&+),-*0C0-:>0&+2-:+54+2-+&2-,0>0-/-'b5+�&̀/:/&m4*)+-̀+&+-C+(/&)+),2-(/*40>0b)+,-/-C+(A&)+,p̀&)C+,-./-0&)b/C->0*+>�C+)0&-/:)*)m4*)+-4+-5()>)s+670-./-&/*5&,0,-4+(5&+),-*0C0-'b5+-/-/4/&b)+�-C+)0&-b/&+670-./-/C̀ &/b0,2-&̀/:/&/4*)+>C/4(/-*0C-C70-./-0=&+->0*+>�-C+)0&-_).+-<()>-/-C/40&-*5,(0-./-C+45(/4670-.0-=/C-/-.+-0=&+�5,0-./-)40_+6�/,-a5/-&/.5s+C-+-̀&/,,70-,0=&/-&/*5&,0,-4+(5&+),�-/0&)b/C-+C=)/4(+>C/4(/-&/b5>+&-.0,-&/*5&,0,-4+(5&+),-5()>)s+.0,-40,-=/4,2-,/&_)60,-/-0=&+,El,-̀&0.5(0,-:0&4/*).0,-470-./_/&70-*04(/&-,5=,(�4*)+,-̀/&)b0,+,-/C-*04*/4(&+670-+*)C+-.+-&/*0C/4.+.+-4+.)&/()_+-D0�c-$D/,(&)*()04-0:-3/&(+)4-�+s+&.05,-c5=,(+4*/,@2-(+),-*0C0-C/&*<&)0-$�b@2-*e5C=0-$%=@2-*&0C0e/̂+_+>/4(/-$3&$�w@@2-*'.C)0-$3.@2-=):/4)>p̀0>)=&0C+.0,-$%��,@2-A(/&/,-.):/4)>p̀0>)=&0C+.0,-$%�]9,@EB-/C̀ &/,+-+-,/&-*04(&+(+.+-,/&'-&/,̀04,'_/>-̀/>+-./,()4+670-+C=)/4(+>C/4(/-*0&&/(+-̀+&+-(0.0,-0,&/*)̀)/4(/,-.0,-,5̀&)C/4(0,2-̀/6+,-/-C+(/&)+),-5()>)s+.0,2-0=/./*/4.0-n->/b),>+670-/-0&)/4(+6�/,-&/>+()_+,-+0*0C̀ &0C),,0-*0C-0-C/)0-+C=)/4(/EgGhUIJIiYJORGO�VY�GiYOGORGO�oPKGoGWiLMkYd0.0,-0,-/a5)̀+C/4(0,-/-C+(/&)+),-4/*/,,'&)0,-n-̀&/,(+670-.0,-,/&_)60,-./_/&70-+(/4./&-̀>/4+C/4(/-05,5̀/&+&-+,-/,̀/*):)*+6�/,-(A*4)*+,-/,(+=/>/*).+,EgGhUIJIiYJORGO��PGVI�WQILO�VY�IJJIYWLKB-*04(&+(+.+-./_/&'-C+4(/&-/C-,/5,-a5+.&0,2-.5&+4(/-(0.0-0-̀/&;0.0-./-/̂/*5670-.0-*04(&+(02-(A*4)*0,&̀0:),,)04+),-*+̀+*)(+.0,-/-*0C-/̂ /̀&)m4*)+-4+-̀&/,(+670-.0,-,/&_)60,-a5/-,/-̀&/(/4./-*04(&+(+&2-,/4.0&/,̀04,'_/>-̀/>+-&/*)*>+b/C-/-+(5+>)s+6702-a5+4.0-:0&-0-*+,0E



����������	 
��
������������������������������� !�"�#$��%$��̂13_3\̀-aE9ADI>AQ?@;E9@?9:;<=>?=?@?9?=A<@A>M;9bE9@AD?<@?E9@A9=>?R?Nc;9I;>9DAP;9@;9OPAN9:FDI>PDA<=;9@;9OF=F>;:;<=>?=;9?9EA>9OP>D?@;U&'()*+*,-+./'.d'])13e43./3.feg-12345-W;@;E9;E9OF<:P;<C>P;E9@?9:;<=>?=?@?9A<B;NBP@;E9<?9I>AEA<=A9:;<=>?=?LM;9@ABA>M;9;REA>B?>9?9h;NJ=P:?9@AZAQF>?<L?9@?9i<O;>D?LM;9@;9ijZZU&'()*+*,-+.7313.-.3,'e/*2'e,-./3.e'k'++*/3/'89l;<=>?=?@?9@ABA>C9P<@P:?>9XAEI;<ECBAN9Wm:<P:;H9NAQ?NDA<=A9c?RPNP=?@;9A9:;D9?E9GF?NPOP:?LM;9=m:<P:?9DJ<PD?AKPQP@?H9<?E9EAQFP<=AE9AEIA:P?NP@?@AEH9;F9AGFPB?NA<=AEno$�V<QA<cAP>;9lPBPNpq$�V<QA<cAP>;9VNA=>P:PE=?U8E9AEIA:P?NP@?@AE9?:PD?9EM;9AKPQP@?E9I;>9EA>AD9P<A>A<=AE9bE9?=PBP@?@AE9@A9D?<F=A<LM;9@A9A@POP:?LrAEH9@A9O;>D?GFA9I?>?9I>ABA<P>9A9:;>>PQP>9ABA<=F?PE9I?=;N;QP?E9m9<A:AEEC>P;9:;<cA:A>9;E9Dm=;@;E9:;<E=>F=PB;E9A9:;D;9AE=AE9EA@AEQ?E=?D9?;9N;<Q;9@;9=ADI;H9?NmD9@?E9I>;I>PA@?@AE9A9>AEPE=Y<:P?E9@;E9D?=A>P?PE9A9:;D;9AE=AE9EA9>AN?:P;<?D:;D9;E9FEFC>P;E9A9:;D9;9DAP;9?DRPA<=AUa9I>sI>P;9l;<EANc;9XAQP;<?N9@A9V<QA<c?>P?9tlXV8u9@AOP<AH9<?9EF?9=?RAN?9@A9aR>?E9A9ZA>BPL;EH9?9D?<F=A<LM;H9EAv?9@A9EPE=AD?E9ANm=>P:;EH9cP@>CFNP:;E9;F9:PBPEH9:;D;9?=PBP@?@A9I>;OPEEP;<?N9@;E9A<QA<cAP>;EU9ZA<@;9?EEPDH9FD9A<QA<cAP>;9:PBPN9A9FD9A<QA<cAP>;9ANA=>P:PE=?9EM;9<A:AEEC>P;E9A9:?I?SAE9@A9?=A<@A>9AD9GF?EA9?9EF?9=;=?NP@?@A9;E9EA>BPL;E9AKPQP@;EU89l;<=>?=?@?9@ABA>C9EA>9>AQPE=>?@?9<;9l;<EANc;9XAQP;<?N9@A9V<QA<c?>P?9tlXV8uUa9l;<=>?=;9AE=?>C9EFvAP=;9?98<;=?LM;9@A9XAEI;<E?RPNP@?@A9Wm:<P:?9w98XW9Ax;F9XAQPE=>;9@A9XAEI;<E?RPNP@?@AWm:<P:?UaE9>AQPE=>;E9@?9l;<=>?=?@?H9@;E9>AEI;<ECBAPE9=m:<P:;E9A9@?98XW9@ABA>M;9EA>9>A?NPS?@;E9<?E9>AEIA:=PB?E9>AQP;<?PElXV89;<@A9;E9EA>BPL;E9EA>M;9I>AE=?@;EU9j;9:?E;9AEIA:JOP:;H9lXV8TZhUy3,)1'z3.k-e,*e)3/3./-.+'1{*4-89:;<=>?=?LM;9AD9=AN?9I;EEFP9BPE=;9GFA9?9P<=A>>FILM;9@?9I>AE=?LM;9@;E9EA>BPL;E9<?=F>AS?9:;<=P<F?@?H9@AD?<F=A<LM;9I>A@P?N9I>;D;BA9?9@A=A>P;>?LM;9@?E9A@POP:?LrAE9A9EF?E9P<E=?N?LrAEH9=;><?<@;T?E9P<EAQF>?E9AP<E?NFR>AE9I?>?9EAFE9FEFC>P;EU9jAE=?9EP=F?LM;9cC9;9:;DI>;DA=PDA<=;9@?9I>AE=?LM;9@;9EA>BPL;9I|RNP:;9A9@?DPEEM;9P<E=P=F:P;<?N9@;9ijZZUXAEE?N=?TEA9;9@AE:>P=;9<;9}?<F?N9@A9V<QA<c?>P?9A9h?=>PD~<P;9iD;RPNPC>P;9@;9ijZZH9��9A@PLM;H9?=F?NPS?@;9IAN;�AEI?:c;9�A:PEs>P;9<�9��x�iXa��xijZZH9@A9�9@A9vFNc;9@A9����n9h8XWV9ii9T9a�X8Z9V9ZVX�i�aZ9�VVj�Vj�8Xi89l8h�W��a9�9T9�8ZV9�V9}8j�WVj��a9�V9i}��ViZ9V9V��ih8}VjWaZ9ZV��a9�9TVj�Vj�8Xi89�V9}8j�WVj��a9Z��ZV��a9�U�989}8j�WVj��a9la}a9ZVX�i�a9lajWij�8�aUa9EA>BPL;9m9@AOP<P@;9:;D;9:;<=P<F?@;9<;9�DRP=;9@?98@DP<PE=>?LM;9h|RNP:?9GF?<@;9<M;9I;@A9E;O>A>9P<=A>>FILM;HEFEIA<EM;H9E;NFLM;9@A9:;<=P<FP@?@AH9E;R9IA<?9@A9:?FE?>9I>AvFJS;9;F9@?<;H9;F9EAv?H9=>?=?TEA9@A9FD?<A:AEEP@?@A9IA>D?<A<=A9A9P<@PEIA<ECBANU



����������	 
��
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sudeste I
Coordenação de Gestão Orçamento, Finanças e Logística

 

Anexo

 LOGO DA EMPRESA
ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA

 

GRUPO ITENS ESPECIFICAÇÃO CATSER
VALOR

MÁXIMO
MENSAL

VALOR
MÁXIMO
ANUAL

1 - SRSE-I, GEX
SÃO PAULO e

unidades
 

Item 1

Valor Total estimado dos
Serviços

de Manutenção Predial
Preventiva (Empreitada

por preço
Global - parcela fixa)

1627
 

R$ 115.161,02 R$ 1.381.932,24

Item 2 (vide
conteúdo do * da

pag. 3 e item
5.22.20 do Anexo I

- Termo de
Referência

23/2024 Digital -
SEI (17386769)*

Valor Total Estimado com
Materiais,

Insumos e Serviço sob
Demanda

(Empreitada por preços
unitários -

parcela variável)

R$ 134.611,78 R$ 1.615,341,36

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (12 MESES) R$ 2.997.273,60 

2 - GEX
GUARULHOS e
unidades / GEX

VALE DO
PARAÍBA e

unidades
 

Item 3

Valor Total estimado dos
Serviços

de Manutenção Predial
Preventiva (Empreitada

por preço
Global - parcela fixa)

1627
 

R$ 115.666,99 R$ 1.388.003,88

Item 4 (vide
conteúdo do * da

pag. 3 e item
5.22.20 do Anexo I

- Termo de
Referência

23/2024 Digital -
SEI (17386769)*

Valor Total Estimado com
Materiais,

Insumos e Serviço sob
Demanda

(Empreitada por preços
unitários -

parcela variável)

R$ 58.851,99 R$ 706.223,85

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (12 MESES) R$ 2.094,227,73

3 - GEX ABCD e

Item 5

Valor Total estimado dos
Serviços

de Manutenção Predial
Preventiva (Empreitada

por preço
Global - parcela fixa)

R$ 116.155,01 R$ 1.393.860,12
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unidades / GEX
SANTOS e
unidades

 

1627

Item 6 (vide
conteúdo do * da

pag. 3 e item
5.22.20 do Anexo I

- Termo de
Referência

23/2024 Digital -
SEI (17386769)*

Valor Total Estimado com
Materiais,

Insumos e Serviço sob
Demanda

(Empreitada por preços
unitários -

parcela variável)

R$ 70.590,95 R$ 847.091,40

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (12 MESES) R$ 2.240.951,52

4 - GEX
CAMPINAS e

unidades / GEX
JUNDIAÍ e

unidades / GEX
OSASCO e
unidades
EQUIPE 

 

Item 7

Valor Total estimado dos
Serviços

de Manutenção Predial
Preventiva (Empreitada

por preço
Global - parcela fixa)

1627
 

R$ 142.779,10 R$ 1.713.349,20

Item 8 (vide
conteúdo do * da

pag. 3 e item
5.22.20 do Anexo I

- Termo de
Referência

23/2024 Digital -
SEI (17386769)*

Valor Total Estimado com
Materiais,

Insumos e Serviço sob
Demanda

(Empreitada por preços
unitários -

parcela variável)

R$ 101.591,26 R$ 1.219.095,10

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (12 MESES) R$ 2.932.444,30

5 - GEX BAURU
e unidades

/ GEX
SOROCABA e

unidades / 
 

Item 9

Valor Total estimado dos
Serviços

de Manutenção Predial
Preventiva (Empreitada

por preço
Global - parcela fixa)

 
1627

R$ 116.574,42 R$ 1.398.893,04

Item 10 (vide
conteúdo do * da

pag. 3 e item
5.22.20 do Anexo I

- Termo de
Referência

23/2024 Digital -
SEI (17386769)*

Valor Total Estimado com
Materiais,

Insumos e Serviço sob
Demanda

(Empreitada por preços
unitários -

parcela variável)

R$ 66.300,57 R$ 795.606,84

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (12 MESES) R$ 2.194.499,88

6 - GEX
ARARAQUARA

e unidades
/ GEX

PIRACICABA e
unidades / GEX
SÃO JOÃO DA
BOA VISTA e

unidades 
 

Item 11

Valor Total estimado dos
Serviços

de Manutenção Predial
Preventiva (Empreitada

por preço
Global - parcela fixa)

 
1627

R$ 143.511,00 R$ 1.722.132,00

Item 12 (vide
conteúdo do * da

pag. 3  e item
5.22.20 do Anexo I

- Termo de
Referência

23/2024 Digital -
SEI (17386769)*

Valor Total Estimado com
Materiais,

Insumos e Serviço sob
Demanda

(Empreitada por preços
unitários -

parcela variável)

R$ 143.511,00 R$ 761.604,84

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (12 MESES) R$ 2.483.736,84

GRUPO ITENS ESPECIFICAÇÃO CATSER
VALOR

MÁXIMO
MENSAL

VALOR
MÁXIMO
ANUAL
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7 - GEX

RIBEIRÃO
PRETO e

unidades / GEX
SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO e

unidades
 

Item 13

Valor Total estimado dos
Serviços

de Manutenção Predial
Preventiva (Empreitada

por preço
Global - parcela fixa)

 
 

1627

R$ 115.657,76 R$ 1.387.893,12

Item 14 (vide
conteúdo do * da

pag. 3 e item
5.22.20 do Anexo I

- Termo de
Referência

23/2024 Digital -
SEI (17386769)*

Valor Total Estimado com
Materiais,

Insumos e Serviço sob
Demanda

(Empreitada por preços
unitários -

parcela variável)

R$ 58.300,75 R$ 699.609,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (12 MESES) R$ 2.087.502,12

8 - GEX
ARAÇATUBA e
unidades / GEX

MARÍLIA e
unidades / GEX
PRESIDENTE
PRUDENTE e

unidades

Item 15

Valor Total estimado dos
Serviços

de Manutenção Predial
Preventiva (Empreitada

por preço
Global - parcela fixa)

 
 

1627

R$ 116.665,82 R$ 1.399.989,84

Item 16 (vide
conteúdo do * da

pag. 3 e e item
5.22.20 do Anexo I

- Termo de
Referência

23/2024 Digital -
SEI (17386769)*

Valor Total Estimado com
Materiais,

Insumos e Serviço sob
Demanda

(Empreitada por preços
unitários -

parcela variável)

R$ 70.848,45 R$ 850.181,40

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (12 MESES) R$ 2.250.171,24

GRUPO ITENS ESPECIFICAÇÃO CATSER
VALOR

MÁXIMO
MENSAL

VALOR
MÁXIMO
ANUAL

 

(*) Este valor corresponde ao teto do orçamento disponível para estes serviços e será necessária
apenas sua reprodução pelos licitantes, sem qualquer alteração de valor.
 

Obs: A(s) empresa(s) deverá(ão) preencher somente o(s) valor(es) do(s) Grupo(s) / item (ns) ao(s)
qual(ais) pretende(m) concorrer, e incluir, ou excluir, as linhas correspondentes aos demais itens. 

 

Validade da Proposta: XX dias

 

Razão Social da Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXXXXX

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx

E-mail: XXXXXXXXXXXXX

Telefone: XXXXXXXXXXXXX

 

Dados Bancários
Banco: XXXXXXXXXXXX

Agência: XXXXXXXXXXXXX
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Conta Corrente: XXXXXXXXXXX

 

Declaro para os devidos fins que estou ciente das condições existentes para a prestação dos serviços e que
em nenhum momento poderei alegar desconhecimento delas para justificar a inexecução de qualquer das
obrigações contidas no Termo de Referência.

 

 

 

 

 

            _______________________(assinatura do representante)____________________________

Nome do Representante Legal da Empresa

Cargo ou Função

CPF: XXXXXXXXXXXXX

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO CAETANO DE PAULA , Chefe de Serviço de
Licitações, em 29/08/2024, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17438090 e o
código CRC 4C7B9975.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 35014.111556/2024-31 SEI nº 17438090
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sudeste I
Coordenação de Gestão Orçamento, Finanças e Logística

Divisão de Logística, Licitações e Contratos
Serviço de Licitações

Anexo
ANEXO IX

(VISTORIA NÃO OBRIGATÓRIA)

Modelo de Termo de Vistoria - A

 

(nome da empresa) , CNPJ nº , sediada (endereço) , por intermédio de seu representante legal infra-assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico nº ___/20___, processo nº
_________________, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que:

a) vistoriou o(s) imóvel (eis) situado(s) na (endereço completo) , estando ciente do estado de conservação e o que mais se fizer necessário para a perfeita execução dos
serviços objeto da licitação, não podendo em hipótese alguma alegar desconhecimento das instalações, para efeito de orçamento, bem como para a disponibilização da mão-
de-obra e dos equipamentos necessários à execução dos serviços.

 

Local, _____de______ de ______ .

 

Assinatura, nome e cargo do representante legal da empresa

 

Assinatura e carimbo do servidor do INSS

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Modelo de Termo de Vistoria – B
(APRESENTAR ESSA DECLARAÇÃO EM CASO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA)

DECLARAÇÃO
 

..................EMPRESA....................., inscrita no CNPJ nº .............................., por intermédio de seu Responsável Legal, ................................, portador da Carteira
Profissional/identidade nº......................................, DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins que, tendo em vista a faculdade da realização de vistoria para o restante
do imóvel, estar familiarizada com a natureza e vulto dos serviços, bem como as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto, para os fins do
Pregão Eletrônico nº __/20__, processo nº ____________________.

Declara ainda que tem pleno conhecimento das condições do(s) local (ais) e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador.

 

Local, _____de______ de ______ .

 

Assinatura, nome e cargo do responsável técnico ( vide item 7.10.2 do Edital)

Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO CAETANO DE PAULA , Chefe de Serviço de Licitações , em 07/08/2024, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 17137425 e o código CRC 81F069C8.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 35014.111556/2024-31 SEI nº 17137425
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Contrato 9/2024

PREÂMBULO

 MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – 

LICITAÇÃO  

 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

(Processo Administrativo n°35014.111556/2024-31)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
......................................................... E
.............................................................

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  Superintendência Regional Sudeste Ipor intermédio do(a) , com sede no

Viaduto Santa Ifigênia, n° 266 - Centro - CEP 01.033-907,(a)  na cidade de São Paulo/Estado de SP, inscrito(a) no CNPJ

29.979.036/1160-17sob o nº , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... ( ), nomeado(a) pelacargo e nome

Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no de ..... de ............... de ..........., portador da DOU 

Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no

 ...................................,  ............................. doravanteCNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na em

designado CONTRATADO,  .................................. (nome e função no contratado), neste ato representado(a) por

tendo em vista o que consta noconforme atos constitutivos da empresa  procuração apresentada nos autos, OU

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente ,do Pregão Eletrônico n. .../...

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

9/2024
510178-SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
SUDESTE I

DIOGO BALDINI 
DIAS

28/08/2024 10:21 (v 
0.2)

Status
RASCUNHO

Outras informações
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Categoria Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

35014.111556
/2024-31

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de , a serem.........................
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2 Objeto da contratação:

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1            

2            
3            
...            

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4 O regime de execução é o de empreitada por preço global para os itens 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13 e 15 e 
empreitada por preço unitário para os itens 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14 e 16 do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROG

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) prorrogável.............................. ............................., 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando,
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente; 
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇ

 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor total do
contrato, nas seguintes condições:

4.2 É vedada:

4.2.1 a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste nos
itens para os quais, como requisito de habilitação técnico operacional, foi exigida apresentação de
atestados que comprovassem execução de serviços com características semelhantes.

4.2.2 a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou
de empresas específicas;

4.2.3  a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da
licitação; e

4.2.4 a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios
em comum com a empresa contratante

4.3 Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.3.1 Calhas e rufos.
4.3.2 Certificação de rede lógica para cabeamento estruturado.
4.3.3 Limpeza de reservatórios e caixas d'água;
4.3.4 Instalação de divisórias e forros.
4.3.5 Impermeabilizações de lajes e marquises.
4.3.6 Manutenção em geradores.
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4.3.7 Manutenção em sistemas fotovoltaicos.
4.3.8 Manutenção em transformadores/subestação elétrica.
4.3.9 Recarga de extintores (inspeção e manutenção).
4.3.10 Serviços de serralheria.
4.3.11 Serviços de vidraçaria.
4.3.12 Teste hidrostático em mangueira de hidrante.
4.3.13 Trabalho em altura que exija qualificação específica.
4.3.14 Serviços subcontratados para dar celeridade à prestação dos serviços (atender situações de
urgência ou horários diferenciados).
4.3.15 E outros que demandem mão de obra qualificada não prevista em contrato.

4.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

4.5 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.6 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado,
que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.7 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau.

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ perfazendo o valor total de R$.......... (.....),  ....... (....).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,

 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização da
Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PRE

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)

7.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno
de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de
início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta
estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de
obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135,  5 , da Lei n.  14.133/2021)§ º º

7.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando
se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou  índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da
variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo
acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.

7.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INCC-M com base na seguinte fórmula, : 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da

proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.11 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.

7.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.14 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor
menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.15 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados
aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início
dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim
acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em
relação à diferença porventura existente.

7.18 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação
ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio
coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação,
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.20 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente,
hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.21 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês,  contado da data do
fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art.
92,  6 , c/c o art. 135,  6 )§ º §  

7.22 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.23 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.24 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n  14.133, de 2021.º

7.25 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção inicial em relação ao valor contratado.
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7.26 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a
título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que
comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.27 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATA

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):

8.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

8.9.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

8.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
contratado.

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1 A Administração terá o prazo de  1 (um) mês  a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 1 (um) mês 

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e9.4 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.8 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de
2010;
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9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina.

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116);

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.24 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
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9.25 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento;

9.26 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,
de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.27 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

9.28 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.29 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência,
sem repassar quaisquer custos a estes;

9.30 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;

9.31 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta
bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a
prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.32 Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.33 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente;

9.34 Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.35 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.36 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.37 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre
outras, as seguintes medidas:

9.38 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência
Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.39 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.40 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus
direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.41 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
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9.41.1 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao
da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar
nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.41.2 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado
à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente
ao da ocorrência da situação de vedação.

9.42 Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s)  Polos de I a VIII e respectivas localidades
conforme Anexo I - Termo de Referência 23/2024 Digital

9.42.1 O (s) técnico (s) deverá (ão) se deslocar ao(s) local(ais)  acima mencionado(s) no item 9.42.

9.43 Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, destinar 8%
das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica; 

9.43.1 As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e pardas, na proporção que essas
mulheres representarem na unidade da federação da prestação do serviço segundo o último censo do IBGE,
que no presente caso corresponde a .... %.

9.43.2 Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans, travestis e outras
possibilidades do gênero feminino, conforme definido no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

9.43.3 Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar atender ao percentual mínimo de
8% com a nova contratação.

9.43.4 Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas reservadas, a
empresa poderá contratar livremente.

9.43.5 Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados alocados
no contrato, incluindo folguistas e substitutos.

9.43.6 O percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a execução
contratual, ressalvado o subitem 9.45.4.

9.43.7 A contratada deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional que será
alocada para a prestação do serviço.

 Nos termos da Súmula TCU nº 260 deverá ser providenciada a juntada ulterior do  RRT (arts. 45 e 46 da Lei 12.378, de9.44 
2010) e/ou da ART (arts. 1º e 2º da Lei 6.496, de 1977) e/ou do TRT (arts. 16 e 19 da Lei nº 13.639, de 2018),  relativos aos
serviços de arquitetura, engenharia ou técnica industrial, respectivamente, para fins de identificação da responsabilidade técnica
pela execução contratual.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
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10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. 

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. [A22] 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE E

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na
modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada
ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a
participar da execução dos serviços contratados.

 

OU
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11.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou,
ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.

11.3 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato
e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

11.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o
disposto no item 11.8 deste contrato.

11.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

11.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

11.7.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

11.7.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

11.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.7,
observada a legislação que rege a matéria.

11.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária. 

11.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

11.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data
em que for notificada.

11.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).



UASG 510178 Contrato 9/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato em branco - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

14 de 21

11.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas rescisórias
decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas,
incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

11.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados
em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

11.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da
não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em
outra atividade de prestação de serviços.

11.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

11.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato.

11.22 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente
no Termo de Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

0,2% (dois décimos por cento)(1) Moratória de  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
% (vinte por cento)  inadimplida, até o limite de 20 do valor mensal do contrato

 (2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

 3.   Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5 % a
20 % do valor do Contrato 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de
0,5% até  20 %  do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%  até 10 %  do valor do
Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% até 10 %  do valor do
Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% até 10 % do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3 No(s) caso(s) em que for identificado descumprimento contratual, o gestor do contrato tomará
providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X), preservado o
direito constitucional da ampla defesa e do contraditório.

Dosimetria e base de cálculo

12.4 Como definição, para efeito de dosimetria de eventual penalidade administrativa, o amparo legal advém
dos parâmetros previstos na Lei 14.133/2021, respeitando-se os percentuais nela previstos, no que se
vislumbra a importância do caráter pedagógico da penalidade.

12.5 Neste sentido, considera-se, para efeito de base para apuração das sanções, nos casos de multa
compensatória, o valor do contrato licitado.
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12.6 Com fundamento no Art. 162 da Lei n. 14.133/2021, nos casos de mora, ponderada a natureza e a
gravidade da infração, poderá ser aplicada multa de mora de 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato,
limitada a 20% do valor mensal. Respeitada a discricionariedade prevista no parágrafo único do Art. 162 da
Lei n.14.133/2021, a aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em multa
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas em Lei.

12.7 O atraso injustificado na execução do objeto estará configurado quando a CONTRATADA:

a) deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 (cinco) dias úteis contados da
emissão da Ordem de Serviço inicial do contrato.

a.1) O atraso injustificado deste item poderá ensejar multa administrativa de até 0,50% do valor
mensal médio da contratação (1/12 do valor do contrato) por dia útil.

b) deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias úteis
seguidos ou por 10 (dez) dias úteis intercalados, após a emissão da Ordem de Serviço inicial do
contrato.

b.1) O atraso injustificado deste item poderá ensejar multa administrativa de até 0,50% do valor
mensal médio da contratação (1/12 do valor do contrato) por dia e por ocorrência.

12.8 A inexecução parcial do contrato estará configurada, entre outras hipóteses,  quando:

A CONTRATADA for avaliada no IMR mensal Faixa 3 (indicador nº 01) ou Faixa 4 (indicador nº 02), nas12.8.1 
seguintes condições:

12.8.1.1  Por 3 (três) meses consecutivos em um período de 12 (doze) meses;

12.8.1.2  Por 5 (cinco) meses não consecutivos em qualquer período de 12 (doze) meses;

12.9 A  poderá ensejar multa administrativa de 0,5% a 10% do valor do contrato.inexecução parcial

A inexecução total do contrato estará configurada, 12.10 entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de
iniciar os serviços, objeto da contratação, após transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data
da emissão da Ordem de Serviço inicial do contrato.

12.11. A  poderá ensejar multa administrativa de 0,5% a 20% do valor do contrato.inexecução total

12.12 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração no caso de inexecução parcial e
inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica, após o
devido processo legal.

12.13 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas a CONTRATADA.

12.14 Se o valor a ser pago a CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será
descontada da garantia contratual.

12.15 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da comunicação oficial.

12.16 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

12.17 Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, a garantia deve
ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE.
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12.18 Caso a CONTRATADA não execute os serviços e/ou materiais objeto desse contrato conforme
demandados pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATANTE poderá contratá-los por conta própria e glosar da
CONTRATADA o valor da contratação, sem prejuízo de aplicação das demais penalidades previstas no
contrato.

12.19 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.20 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

12.20.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.20.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.20.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da comunicação  (dez) 
enviada pela autoridade competente.

12.21  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, decaput 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

12.22 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.23 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.24 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.25 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
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12.26 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.27  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

 

 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO

1. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não dispuser
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação. 

13.3  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3 Indenizações e multas.

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, da Lei n.º 14.133, decaput, 
2021).
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13.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de
correção.

13,8 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

13.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso
dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e
art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.

13.10 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15
(quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao
contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

13.11 O contratante poderá ainda:

13.11.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
contratado decorrentes do contrato.

13.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

1. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).
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14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMEN

 1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

15.1   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15.1.1 Gestão/Unidade:

15.1.2 Fonte de Recursos: 

15.1.3 Programa de Trabalho:

15.1.4 Elemento de Despesa:

15.1.5 Plano Interno:

15.1.6 Nota de Empenho:

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSO

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, , da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,caput
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em , Seção Judiciária de  para dirimir os litígios que decorrerem da...... ......
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei
nº 14.133/21.



UASG 510178 Contrato 9/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato em branco - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

21 de 21

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-  

 

19. Responsáveis

Nenhum responsável informado.
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Termo de Referência 23/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

23/2024 510178-SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
SUDESTE I

ALEXANDRE NEVES 
PEREIRA

14/10/2024 18:07 (v 
17.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

90160/2023 35014.111556
/2024-31

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços continuados de operação, manutenção predial
preventiva e corretiva dos sistemas, dos equipamentos e das instalações, que compreenderá o fornecimento de mão
de obra, todo o material de consumo e insumos necessários e adequados à execução dos serviços nos imóveis
ocupados pelo INSS, vinculados a Superintendência Sudeste l - SRSE-I, distribuídos em 08 (oito) polos regionais,
com fornecimento de mão de obra, material e demais insumos necessários e adequados à correta e completa
execução dos serviços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus
anexos:

GRUPO 1

VALOR TOTAL ESTIMADO - POLO REGIONAL I

Item Descrição Valor mensal (R$) Valor anual (R$)

1

Valor Total estimado dos Serviços de 
Manutenção Predial 

Preventiva  (Empreitada por preço 
Global - parcela fixa)

R$ 116.985,71 R$ 1.403.828,52

2

Valor Total Estimado com Materiais, 
Insumos e Serviço sob Demanda 
(Empreitada por preços unitários - 

parcela variável)

R$ 125.739,65
R$ 1.508.875,80 

(*)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ( 12 meses) R$ 2.912.704,32

dois milhões, novecentos e doze mil, setecentos e quatro reais e trinta e dois centavos

GRUPO 2

VALOR TOTAL ESTIMADO - POLO REGIONAL II

Item Descrição Valor mensal (R$) Valor anual (R$)

3

Valor Total estimado dos 
Serviços de Manutenção Predial 

Preventiva  (Empreitada por 
preço Global - parcela fixa)

R$ 117.839,46 R$ 1.414.073,52

4

Valor Total Estimado com 
Materiais, Insumos e Serviço sob 
Demanda(Empreitada por preços R$ 52.997,20 R$ 635.966,42 (*)
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unitários - parcela variável)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ( 12 meses) R$ 2.050.039,94

dois milhões, cinquenta mil e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos

GRUPO 3

VALOR TOTAL ESTIMADO - POLO REGIONAL III

Item Descrição Valor mensal (R$) Valor anual (R$)

5

Valor Total estimado dos 
Serviços de Manutenção Predial 

Preventiva  (Empreitada por 
preço Global - parcela fixa)

R$ 118.052,05 R$ 1.416.624,60

6

Valor Total Estimado com 
Materiais, Insumos e Serviço sob 
Demanda(Empreitada por preços 

unitários - parcela variável)

R$ 67.086,23 R$ 805.034,76 (*)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ( 12 meses) R$ 2.221.659,36

dois milhões, duzentos e vinte e um mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis 
centavos

GRUPO 4

VALOR TOTAL ESTIMADO - POLO REGIONAL IV

Subitem Descrição Valor mensal (R$) Valor anual (R$)

7

Valor Total estimado dos Serviços de 
Manutenção Predial 

Preventiva  (Empreitada por preço 
Global - parcela fixa)

R$ 145.434,55 R$ 1.745.214,60

8

Valor Total Estimado com Materiais, 
Insumos e Serviço sob Demanda

(Empreitada por preços unitários - 
parcela variável)

R$ 67.931,05 R$ 815.172,64 (*)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ( 12 meses) R$ 2.560.387,24

dois milhões, quinhentos e sessenta mil, trezentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro 
centavos

GRUPO 5

VALOR TOTAL ESTIMADO - POLO REGIONAL V

Item Descrição Valor mensal (R$) Valor anual (R$)

9

Valor Total estimado dos Serviços de 
Manutenção Predial 

Preventiva  (Empreitada por preço 
Global - parcela fixa)

R$ 118.384,00 R$ 1.420.608,00

10

Valor Total Estimado com Materiais, 
Insumos e Serviço sob Demanda

(Empreitada por preços unitários - 
parcela variável)

R$ 58.055,51 R$ 696.666,15 (*)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ( 12 meses) R$ 2.117.274,15

dois milhões, cento e dezessete mil, duzentos e setenta e quatro reais e quinze centavos

GRUPO 6

VALOR TOTAL ESTIMADO - POLO REGIONAL VI

Item Descrição Valor mensal (R$) Valor anual (R$)

11

Valor Total estimado dos Serviços de 
Manutenção Predial 

Preventiva  (Empreitada por preço 
Global - parcela fixa)

R$ 145.869,66 R$ 1.750.435,92

12

Valor Total Estimado com Materiais, 
Insumos e Serviço sob Demanda

(Empreitada por preços unitários - 
parcela variável)

R$ 52.940,04 R$ 635.280,48 (*)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ( 12 meses) R$ 2.385.716,40

dois milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, setecentos e dezesseis reais e quarenta centavos
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GRUPO 7

VALOR TOTAL ESTIMADO - POLO REGIONAL VII

Item Descrição Valor mensal (R$) Valor anual (R$)

13

Valor Total estimado dos 
Serviços de Manutenção 

Predial 
Preventiva  (Empreitada por 
preço Global - parcela fixa)

R$ 117.484,07 R$ 1.409.808,84

14

Valor Total Estimado com 
Materiais, Insumos e Serviço 
sob Demanda(Empreitada por 

preços unitários - parcela 
variável)

R$ 48.626,78 R$ 583.521,36 (*)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ( 12 meses) R$ 1.993.330,20

um milhão, novecentos e noventa e três mil, trezentos e trinta reais e vinte centavos

GRUPO 8

VALOR TOTAL ESTIMADO - POLO REGIONAL VIII

Item Descrição Valor mensal (R$) Valor anual (R$)

15

Valor Total estimado dos Serviços de 
Manutenção Predial 

Preventiva  (Empreitada por preço 
Global - parcela fixa)

R$ 118.480,79 R$ 1.421.769,48

16

Valor Total Estimado com Materiais, 
Insumos e Serviço sob Demanda

(Empreitada por preços unitários - 
parcela variável)

R$ 63.809,89 R$ 765.718,68 (*)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ( 12 meses) R$ 2.187.488,16

dois milhões, cento e oitenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos

(*) Este valor corresponde ao teto do orçamento disponível para estes serviços e será necessária apenas
sua reprodução pelos licitantes, sem qualquer alteração de valor.

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. Os serviços objeto deste certame são
necessários à Administração para o desempenho de suas atividades e enquadram-se no conceito de comum, pois
são objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade,de manutenção, de adequação e de
adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens (alínea a do inciso
XXI do art. 6° da Lei n° 14.133/2021), conforme definidos neste Termo de Referência e no Edital de Licitação, por
meio de especificações técnicas estabelecidas e usuais de mercado, podendo ser contratados, com ampla
competitividade, por meio da modalidade de Pregão, na forma do art. 28° da Lei n° 14.133/2021.

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. O detalhamento encontra-
se na planilha de formação de preço de cada Polo Regional, calculadas com base nas tabelas SINAPI com
encargos e com BDI. anexos I a V, apêndice deste Termo de Referência.

1.4 A presente contratação adotará dois regimes de execução, a empreitada por preço global para o primeiro item
do grupo, correspondendo a parcela fixa do contrato e a empreitada por preço unitário para o segundo item do
grupo, onde os serviços e materiais deverão ser medidos e pagos de acordo com as quantidades efetivamente
realizadas e aprovadas pela fiscalização.

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a sua essencialidade para assegurar a integridade do
patrimônio público de forma rotineira e permanente e manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente
administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o
cumprimento da missão institucional, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico
Preliminar.

1.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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1.8  Relação de anexos que completam este termo de referência:

 

Anexo I – A: Estudo Técnico Preliminar 25/2024 Digital - SEI (17087361);

Anexo I – B: Procedimentos de Segurança do Trabalho para Prestadores de Serviço - SEI (16313343);

Anexo I - C: Caderno de Especificações Técnicas de Serviços e Materiais - SEI (17360613);

Anexo I -D: Rotinas básicas de verificações e manutenção predial preventiva - SEI ( );17370682

Anexo I - E: Relação de serviços de manutenção corretiva pré-aprovada - SEI (17388492);

Anexo I - F: Relação de serviços de manutenção corretiva programada - SEI ( );17370749

Anexo I - G: Fluxo para pagamento- SEI (15597198);

Anexo I - H: Modelo de IMR - SEI (15597220);

Anexo I - I: Modelo relatório execução manutenção preventiva mensal - SEI (15597226);

Anexo I - J: Modelo relatório execução manutenção preventiva trimestral - SEI (15597230);

Anexo I - K: Modelo relatório execução manutenção preventiva semestral - SEI (15597665);

Anexo I - L: Modelo relatório execução manutenção preventiva anual - SEI (15597670);

Anexo I - M: Modelo de relatório de manutenção corretiva pré-aprovada - SEI (15597673);

Anexo I - N: Modelo de orçamento para medição de manutenção corretiva pré-aprovada - SEI (15597677);

Anexo I - O: Modelo Ordem de Execução de Serviço por Demanda - SEI (15597679);

Anexo I - P: Modelo de orçamento de manutenção corretiva programada - SEI (15597683);

Anexo I - Q: Modelo relatório fotográfico manutenção corretiva programada - SEI (15597684);

Anexo I - R: Modelo de declaração de contratos firmados - SEI (16431962);

Anexos II a VII: Planilha detalhada da formação de Preço do Polo regional I a VII - Não Desonerada - SEI:

Estimativas de preços Polo I ( );18059849

Estimativas de preços Polo II ( );18059935

Estimativas de preços Polo III ( );18059957

Estimativas de preços Polo IV ( );18060087

Estimativas de preços Polo V ( );18060119

Estimativas de preços Polo VI ( );18060130

Estimativas de preços Polo VII ( );18060150

Estimativas de preços Polo VIII ( );18060186

Anexo VI-A Relação dos Imóveis Operacionais SEI (15598881);

Anexo VI-B Relação dos Imóveis Não Operacionais SEI (15598898);

Anexo VII - Planilha Modelo Proposta SEI (18059801).
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, anexo I-A apêndice deste Termo de Referência.  Foram incluídos os seguintes itens à descrição
constante nos Estudos Preliminares:

3.2 Os serviços de manutenção predial para fins da presente contratação, estão distribuídos em 2 grandes grupos:

a) manutenção preventiva – que compreendem o conjunto de atividades desenvolvidas sobre instalações, sistemas
e equipamentos,com rotina e periodicidade estabelecidos, em cada imóvel do INSS, por meio de inspeções
sistemáticas, detecções e medições necessárias, com vistas a prevenir a ocorrência de falhas ou defeitos e manter
aqueles em perfeito estado de uso e operação, conforme discriminados no Anexo I-D deste Termo;

b) manutenção corretiva – que constituem o conjunto de atividades desenvolvidas sobre instalações, sistemas e
equipamentos, após a detecção de defeitos, falhas, necessidade de melhorias e adequações correlatas, inclusive
por desgaste ou vencimento da vida útil de componentes, e resultem na recuperação do estado de uso ou operação
daqueles.

3.3 Os serviços de manutenção corretiva se subdividem em:

a) , aqueles considerados necessários e identificados durante a vistoria de manutenção preventivapré-aprovados
dentre aqueles discriminados no Anexo I-E deste Termo, e que independem de prévia autorização do gestor/fiscal
do Contrato e executados, em regra, conjuntamente com os serviços de manutenção preventiva, sua execução é
realizada pela equipe técnica de manutenção preventiva. Os materiais e insumos de reposição serão remunerados
pelo segundo item do grupo - Materiais, Insumos e Serviços sob Demanda.

b) , aqueles relacionados no Anexo I-F deste Termo mas que exijam quantidadescom quantitativos ínfimos
ínfimas, podendo se transformar em corretiva pré-aprovada, sua execução é realizada pela equipe técnica de
manutenção preventiva. Ex. troca de um ou duas placas de forro de fibra mineral. Os materiais e insumos de
reposição serão remunerados pelo segundo item do grupo - Materiais, Insumos e Serviços sob Demanda.

c) , aqueles de execução programada, mediante prévia emissão de Ordem de Execução de Serviçoprogramados
pelo CONTRATANTE, relacionados no Anexo I-F deste Termo. Sua execução deverá ser realizada pela equipe de
mão de obra sob demanda. Os serviços, materiais e insumos serão remunerados pelo segundo item do grupo -
Materiais, Insumos e Serviços sob Demanda.

d) , aqueles de execução emergêncial que interfira na continuidade dede caráter especial ou emergencial
atividades essenciais do INSS ou na segurança dos usuários, podendo causar interrupção dos serviços e
fechamento da edificação, está poderá dispensar o caminho de aprovação definido, sendo o serviço executado
imediatamente, com aprovação do orçamento a posteriori. Sua execução, em regra, deverá ser realizada pela
equipe técnica de manutenção preventiva. Os materiais e insumos de reposição serão remunerados pelo segundo
item do grupo - Materiais, Insumos e Serviços sob Demanda.

e) , conjunto de serviços que visam dar atendimento a necessidades pontuais emanadaseventuais ou demandas
pela Administração, não previstas nos planos de manutenção preventiva e corretiva de natureza continuada, em
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forma de pequenas intervenções nas edificações, que não se caracterizem como reforma ou construção. Sua
execução deveré ser realizada pela equipe de mão de obra sob demanda. Os serviços, materiais e insumos de
reposição serão remunerados pelo segundo item do grupo - Materiais, Insumos e Serviços sob Demanda.

3.4 Nos itens de serviços de manutenção corretiva, será emitido orçamento estimativo com descrição detalhada, nos
termos do modelo Anexo deste instrumento, aplicando-se os preços referenciais das tabelas do SINAPI da capital
do Estado e do regime de tributação da CONTRATADA, sobre os quais incidirão o BDI e o percentual de desconto
apurados na planilha da proposta e, por fim, submetido à aprovação da fiscalização do INSS.

3.5 Os imóveis classificados no Anexo VI-B como unidades Não Operacionais, estarão sujeitos somente a serviços
de manutenções corretivas programadas ou de caráter especial ou emergencial.

 

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade: 

4.1.1 A contratação e a prestação/utilização dos serviços objeto do certame obedecerão às práticas de
sustentabilidade e racionalização de gastos e processos na Administração Pública constantes na Instrução
Normativa/MPOG n° 01 /2010 e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 10/2012, que trata do Plano de Gestão de
Logística Sustentável.

4.1.2 A contratada deverá adotar na execução de serviços e no fornecimento de materiais e insumos, as orientações
para práticas de sustentabilidade ambiental preconizadas conforme a Instrução Normativa IN-1/2.010. Os conceitos
de sustentabilidade vêm sendo crescentemente aplicados à construção civil nos últimos anos e implementar alguns
destes conceitos às obras, reformas e serviços de engenharia é uma das metas da equipe de engenharia da SRSE-
I, respeitando não somente a natureza, mas também o princípio da economicidade do dinheiro público e da
sustentabilidade social, sendo adotados dispositivos e materiais que atendam aos critérios mencionados.

4.1.3 Deverão ser aplicados os princípios de Sustentabilidade constantes do convênio firmado entre o INSS e
Ministério do Meio ambiente: A3P/INSS.

4.1.4 Deverão ser observadas, obrigatoriamente, em todas as atividades desenvolvidas no curso do contrato, as
diretrizes do GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS - 6ª EDIÇÃO (SET/2023).

4.1.5 A empresa a ser contratada será responsável pela destinação ambientalmente correta para todos os
recipientes dos suprimentos, peças e materiais utilizados, obedecendo à legislação e orientações relativas ao
compromisso com o meio ambiente.

4.1.6 Além dos Requisitos Ambientais citados acima, apresenta-se os demais requisitos de sustentabilidade.

4.2 Lâmpadas:

a) As lâmpadas incandescentes, halógenas, vapor de sódio, vapor de mercúrio e fluorescentes tubulares,
compactas, circulares ou similares, quando queimadas, deverão ser substituídas por lâmpadas LED.

b) Somente poderão ser utilizadas lâmpadas LED com a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE,
nos termos da Portaria INMETRO nº 144, de 13/03/2015, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade –
RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.

4.2.1 Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços produtos preservativos de madeira, inclusive os
importados, previamente registrados no IBAMA, conforme artigo 3º da Portaria Interministerial n° 292, de 28/04/89,
dos Ministros da Fazenda, da Saúde e do Interior, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 20/10/92, e legislação
correlata.

a) É vedada à contratada a utilização, na contratação, de produtos preservativos de madeira que contenham os
ingredientes ativos Lindano (gama-hexaclorociclohexano) e Pentaclorofenol (PCF) e seus sais.
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b) As embalagens e os resíduos de produtos preservativos de madeira não podem ser reutilizados ou
reaproveitados, devendo ser recolhidos pela contratada e descartados de acordo com as recomendações técnicas
apresentadas na bula, para destinação final ambientalmente adequada, conforme item VI da Instrução Normativa
IBAMA n° 05, de 20/10/92, e legislação correlata.

4.2.3 Na execução dos serviços, em especial aqueles relacionados a manutenção dos extintores de incêndio, a
contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003 e da Instrução
Normativa Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento,
armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo
Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:

a) Não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as atividades que
envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim
como durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem essas
substâncias;

b) Durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é obrigatório que as
substâncias controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração e/ou de
incineração;

c) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação
final ou disposição final;

d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em recipientes que
atendam a norma aplicável;

e) É vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as especificações
da citada Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o
acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos
Halons H1211, H-1301 e H-2402;

f) Quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo ou
recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais
substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes
adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e parágrafos da citada Resolução;

g) A SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento projetado para tal fim que
possua dispositivo de controle automático antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e
enviada a unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.

h) Quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos centros regionais de
regeneração derefrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação
associados às centrais de regeneração.

i) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação
final ou disposição final.

4.3 Subcontratação  

4.3.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.3.2 É vedada:

a) a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste nos itens para os
quais, como requisito de habilitação técnico operacional, foi exigida apresentação de atestados que comprovassem
execução de serviços com características semelhantes.

b) a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas
específicas;

c) a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; e

d) a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum
com a empresa contratante
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4.3.3 A subcontratação fica limitada a 25% do valor do objeto a ser licitado.

4.3.4 Será permitida a subcontratação dos seguintes serviços:

a) Calhas e rufos.

b) Certificação de rede lógica para cabeamento estruturado.

c) Limpeza de reservatórios e caixas d'água;

d) Instalação de divisórias e forros.

e) Impermeabilizações de lajes e marquises.

f) Manutenção em geradores.

g) Manutenção em sistemas fotovoltaicos.

h) Manutenção em transformadores/subestação elétrica.

i) Recarga de extintores (inspeção e manutenção).

j) Serviços de serralheria.

k) Serviços de vidraçaria.

l) Teste hidrostático em mangueira de hidrante.

m) Trabalho em altura que exija qualificação específica.

n) Serviços subcontratados para dar celeridade à prestação dos serviços (atender situações de urgência ou horários
diferenciados).

o) E outros que demandem mão de obra qualificada não prevista em contrato.

p) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, conforme
definido e estipulado neste termo de referência.

4.4 Garantia da contratação 

4.4.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.4.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

4.4.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatura do contrato.

4.4.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

4.5 Vistoria

4.5.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16
horas.

4.5.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.5.3 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.5.4 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.
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4.5.5 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.5.6 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
5.1 Com o objetivo de identificar e padronizar termos que serão utilizados no relacionamento CONTRATANTE/
CONTRATADA, os quais visam atender a conveniência da organização dos serviços de manutenção, fica
estabelecida a adoção dos seguintes conceitos e definições:

5.1.2 CRONOGRAMA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA : documento que orienta as datas e rotinas de
atendimento da execução de Serviços de Manutenção Preventiva em cada uma das unidades pelas equipes
envolvidas no contrato, levando em consideração o Relatório Preliminar das Unidades. É parte integrante do
Programa de Manutenção.

5.1.3 DOCUMENTAÇÃO: Conjunto de elementos, constituído de projetos, projetos “as built”, relatórios, relatórios
técnicos de visita, ordens de serviço, etc, necessários à completa visualização dos serviços executados ou a
executar, ou ainda que permita ao INSS solucionar problemas que foram diagnosticados pela Manutenção e não
pertençam ao escopo do Contrato.

5.1.4 DEFEITO: Anomalia que pode causar danos efetivos, mau funcionamento ou representar ameaça potencial à
saúde ou à segurança do usuário, decorrente de falhas do projeto ou execução de um produto ou serviço, ou ainda,
de informação incorreta ou inadequada de sua utilização ou manutenção.

5.1.5 EQUIPAMENTOS: Conjunto de elementos agrupados fisicamente para executar determinada função.

5.1.6 EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS DE MANUTENÇÃO : São equipamentos, ferramentas, máquinas,
instrumentos de teste, aferição ou de medição tais como: geofone eletrônico digital (ou equipamentos equivalentes
de detecção de vazamentos em redes hidrossanitárias), equipamentos de testes específicos de certificação de
cabos de rede - Scanner Ref. Fluke Networks:  (hand-held certification tools, cable tests ou cable analyzer),
amperímetro, voltímetro,  rotulador profissional, ferramenta de crimpagem rápida de conectores femea, alicate de
Crimpagem Rj45 Com catraca,  ferramenta de terminação Punch-down,  EPI,  multiteste analógico, e mala de
ferramentas para os profissionais contendo ferramentas básicas e específicas de cada categoria, dentre outros, que
a CONTRATADA deverá obrigatoriamente dispor e que serão utilizados para os serviços.

5.1.7 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAIS OU COLETIVOS: Trata-se dos dispositivos utilizados para
prevenção dos riscos da saúde e segurança do trabalhador, podendo ser de uso individual ou de aplicação coletiva.

5.1.8 EQUIPES DE MANUTENÇÃO PREDIAL: grupo de profissionais constituído por empregados da contratada
cuja função é executar os serviços considerados indispensáveis para a execução do objeto do contrato. Divide-se
em:

a)   - Equipe destinada a realizar as rotinas de manutenção preventivaEquipe Técnica de Manutenção Preventiva
previstas no anexo I-D e as manutenções corretivas pré-aprovadas previstas no anexo I-E mais ampla gama de
demandas observáveis, com dedicação exclusiva;
b)  – Equipe responsável pelo acompanhamento dos aspectos técnicos e Equipe Técnica Administrativa
administrativos da execução dos serviços, sem dedicação exclusiva;
c)   – Equipe sem dedicação exclusiva, responsável exclusivamente pelaEquipe de Mão de Obra sob demanda
realização dos serviços de manutenção programada, relacionados no Anexo I-F, sem dedicação exclusiva;

5.1.9 ESPECIFICAÇÕES: É o conjunto de preceitos destinados a fixar as características, condições ou requisitos
mínimos exigíveis para os materiais, elementos ou subconjuntos dos componentes de equipamentos e sistemas.

5.1.10 FALHA: Anormalidade num equipamento ou sistema com interrupção da capacidade de desempenhar sua
função.
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5.1.11 INSPEÇÃO: Avaliação do estado da edificação e de suas partes constituintes, realizada para orientar as
atividades
de manutenção.

5.1.12 INSTALAÇÕES E SISTEMAS : Conjunto de equipamentos, elementos ou materiais ligados fisicamente ou
não, os
quais através do desempenho de suas funções individuais contribuem para uma mesma função.

5.1.13 MANUTENÇÃO PREDIAL: Conjunto de atividades exercidas com o objetivo de assegurar plena capacidade e
condições de funcionamento contínuo e confiável às Instalações, Sistemas e Equipamentos, não se incluindo nesta
denominação serviços que impliquem em ampliação, modernização, pequenas reformas ou modificação de projeto e
especificações desses Sistemas ou Equipamentos.

5.1.14 MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA : conjunto de serviços mobilizados após ocorrência de defeitos ou
falhas no funcionamento de Instalações, Equipamentos e Sistemas, por falhas, desempenho insuficiente ou
vencimento da vida útil de componentes, que resultem na recuperação do estado de uso, de operação ou para que
o valor do patrimônio seja garantido. Neste item incluem-se os serviços necessários de recomposição de
acabamentos ou de componentes afetados.

5.1.15 MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA : Conjunto de ações desenvolvidas sobre Instalações,
Equipamentos ou Sistemas com programação antecipada e efetuada dentro de uma periodicidade através de
inspeções sistemáticas, detecções e de medidas necessárias para evitar falhas, com o objetivo de mantê-lo em
estado de uso ou de operação para o qual foram especificados. Neste item incluem- se os serviços necessários de
recomposição de acabamentos ou de componentes afetados, conforme o existente, bem como limpezas de calhas,
dutos de descida, outros condutores e caixas de inspeção de águas pluviais, desobstrução de tubulações de caixas
de inspeção de esgotos, etc.

5.1.16 MÃO DE OBRA SOB DEMANDA - Mão de obra realizada por demanda, na qual se inclui a mão de obra, os
materiais de consumo, acessórios, equipamentos e ferramentas para a realização de serviços de manutenção não
abrangidos pela equipe com dedicação exclusiva, conforme as condições deste Termo de Referência.

5.1.17 MATERIAIS DE CONSUMO : São todos os materiais aplicáveis para execução de serviços na manutenção
dos equipamentos ou instalações, tais como: colas, fita isolante, Durepóxi, massa de calafetar, graxa, lubrificantes,
parafuso com buchas, veda rosca, solda, lixas, solventes, materiais de limpeza e outros afins, fornecidos pela
CONTRATADA;

5.1.18 MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO : Todo e qualquer material ou peças originais ou similares,
necessárias
para a consecução das rotinas de manutenção corretiva fornecidos pela CONTRATADA.

5.1.19 NÍVEIS DE ANORMALIDADE: É a graduação de consequências que as falhas e defeitos poderão acarretar
nos equipamentos ou nos sistemas, subdivididos em:
a) EMERGÊNCIA - Ocorrência de falhas num equipamento ou sistema onde sejam requisitadas ações imediatas a
fim de preservar vidas ou patrimônio e/ou garantir a continuidade do funcionamento da unidade.

b) URGÊNCIA - Ocorrência de defeitos que demandem ações a fim de manter a continuidade da prestação dos
serviços inerentes ao INSS.

5.1.20 NORMAS TÉCNICAS: É a designação genérica do conjunto de métodos, especificações, padronizações e
terminologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou outras entidades
competentes, para a execução dos serviços de manutenção e operação dos sistemas.

5.1.21 OCORRÊNCIA: Qualquer acontecimento não previsto na rotina dos Programas de Manutenção ou Operação.

5.1.22 ORDEM DE SERVIÇO – OS : É o documento formal utilizado pela Administração para a solicitação da
execução de Serviços Corretivos do contrato de prestação de serviços e possibilitar a verificação da conformidade
do serviço executado. Deverá conter a autorização da autoridade competente, a identificação da área solicitante, a
descrição da tarefa, ateste por servidor que o serviço foi prestado, além dos elementos técnicos mínimos
necessários à completa caracterização do serviço, nos moldes do Anexo I-O.

5.1.23 PRAZO DE ATENDIMENTO : prazo determinado para mobilização pela contratada, dos recursos
necessários, visando sanar defeitos ou falhas dos equipamentos ou sistemas, baseado nos níveis de anormalidade.
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5.1.24 PROGRAMA DE MANUTENÇÃO: É o plano de trabalho elaborado para cada equipamento ou para cada
sistema, seguindo determinada metodologia, com discriminação pormenorizada dos serviços de manutenção e suas
respectivas etapas, fases, sequências ou periodicidade, registros e com previsão das atividades de coordenação
para execução desses serviços. Tal programa deverá estar de acordo com as “Rotinas Básicas de Manutenção
Predial”, bem como às NBR 5674 e NBR 14.037.

5.1.25 RELATÓRIO TÉCNICO MENSAL CONSOLIDADO: É o instrumento de apresentação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva desenvolvidos pela CONTRATADA em cada unidade. É um Relatório
consolidado com descrição dos serviços executados por imóvel, contendo todos os RTV's, de acordo com as
Rotinas Básicas de Manutenção Predial de caráter preventivo e corretivo, contendo explicitamente a relação de
materiais empregados na execução dos serviços, bem como todas as Ordens de Serviços (O.S.) emitidas. Deverá
ser assinado pelo Engenheiro responsável técnico da Contratada. Deverá também apresentar, sempre que possível,
sugestões, com vistas a melhorar a eficiência e confiabilidade das instalações. Deverão ser anexadas a este
relatório todas as fichas de inspeção de rotina, bem como as ordens de serviços geradas, devidamente atestadas
por servidor do Instituto, de forma a comprovar os serviços realizados.

5.1.26 RELATÓRIO TÉCNICO DE VISITA – RTV : É o documento que comprova que os Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva foram executados de acordo com o previsto na Rotina Básica de Manutenção e de acordo
com a solicitação da Administração, via Ordem de Serviço. Deverá ser assinado pelo responsável do Setor onde foi
realizado o serviço, pelo profissional executor do serviço e pelo encarregado da CONTRATADA e endossado pela
Fiscalização. Deverá conter a data de execução, descrição do tipo do serviço executado, a relação técnica dos
materiais e ferramentas empregadas, suas marcas e seus preços, a mão de obra envolvida e o tempo gasto para
realização, dentre outras informações que explicitem o serviço executado, nos moldes do Anexo X.

5.1.27 SERVIÇO: Toda e qualquer atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem,
operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou
trabalhos técnico-profissionais. (artigo 6º, Inciso XI, da Lei 14.133/22.).

5.1.28 SERVIÇO EVENTUAIS : conjunto de serviços que visem, nos termos delimitados neste Termo de Referência,
dar atendimento a necessidades pontuais emanadas pela Administração, não previstas nos planos de manutenção
preventiva e corretiva de natureza continuada, em forma de pequenas intervenções nas edificações, que não se
caracterizem como reforma ou construção.

5.1.29 TEMPO DE ATENDIMENTO : É o tempo determinado para mobilização, pela CONTRATADA, dos recursos
necessários, visando a sanar defeitos ou falha dos equipamentos ou sistemas. Os tempos máximos estimados estão
descritos neste termo.

5.1.30 TERMO DE REFERÊNCIA: É o documento utilizado para instruir a licitação na modalidade de Pregão, que
deverá conter indicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento e, ainda, deverá
conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de
execução do contrato. (incisos I e II do art. 8º do Decreto nº 3.555/200 e inciso XI do art. 3º do Decreto nº 10.024
/2019)

5.1.31 SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, calculado mensalmente pelo
IBGE através de convênio com a Caixa Econômica Federal, que tem como objetivo a produção de informações de
custos e índices de forma sistematizada e com abrangência nacional, visando a elaboração e avaliação de
orçamentos, como também acompanhamento de custos.

5.1.32 SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS : Sistema disponibilizado via WEB, capaz de fornecer
dados on-line, via internet, em mídia digital e impressos (relatórios), além de permitir o recebimento e a emissão das
OSs, entre outras informações.

5.4 Especificações dos Serviços

5.4.1 As práticas de manutenção descritas neste Termo de Referência devem ser aplicadas em conjunto com o
disposto no capítulo Práticas de Manutenção, Anexo 3, com exceção dos itens 2.6.1 a 2.6.10 da Portaria n.º 2.296
/97, de 23 de julho de 1997 – Práticas de Projeto, Construção e Manutenção dos Edifícios Públicos Federais, do
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado – MARE; NBR5674 – Manutenção de edificações —
Requisitos para o sistema de gestão de manutenção; Norma Regulamentadora nº 10 – NR10 – Segurança em
Instalações e Serviços em Eletricidade e outras Normas Regulamentadoras, conforme indicadas no Caderno de
Procedimentos de Segurança do Trabalho, Anexo I - B  deste Termo de Referência.
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5.4.2 A execução dos serviços será iniciada na data de assinatura do contrato, ou findo o prazo acordado entre as
partes para mobilização, e será executada de forma continuada pelo prazo definido do presente Termo de
Referência, tendo validade e eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União. O prazo de
mobilização não poderá exceder 15 dias corridos. Observa-se que para pagamento serão considerados apenas os
serviços efetivamente prestados.

5.4.3 Os serviços compreenderão o fornecimento de toda a mão de obra especializada, materiais, peças,
equipamentos, ferramentas e assistência técnica necessária para o perfeito e ininterrupto funcionamento das
instalações e equipamentos das edificações, conforme escopo do objeto da contratação.

5.4.4 As diretrizes e parâmetros para contratar serviços técnicos de manutenção predial preventiva e corretiva são
discriminados abaixo:
a) Instalações civis, considerando serviços nas áreas de estrutura, cobertura, vedação (alvenaria, divisórias navais,
paredes de gesso, etc), pisos (inclusive piso elevado), sistemas impermeabilizantes, esquadrias, vidraçaria (comum
e temperada), películas, forros, marcenaria, serralheira, pintura, etc;
b) Estruturas metálicas de totens, coberturas, esquadrias, grades, portões, corrimãos, guarda-corpo etc;
c) Instalações elétricas, telefônicas, de lógica e de comunicação de dados;
d) Sistema grupo motor-gerador;
e) Sistema de bombas e motores diversos;
f) Sistema de antenas (cabos coaxiais, antenas, plugs, etc);
g) Instalações hidrossanitárias e de coleta de águas pluviais;
h) Rede de coleta de condensado proveniente das unidades evaporadoras de ar condicionado, considerado o
sistema a partir da rede de águas pluviais ou esgoto;
i) Sistema de sinalização visual (totens, faixas, parte elétrica, adesivos, avisos, pictogramas, placas, etc);
j) Instalações de acessibilidade (placas braile de alumínio, anéis de borracha, pisos podo-táteis, barras de apoio,
etc);
k) Manutenção no sistema de pele de vidro, vidros de segurança e afins;
l) Peças e estruturas de acionamento das persianas;
m)Instalações e equipamentos de prevenção e combate a incêndio (extintores, hidrantes, alarmes e centrais de
controle, iluminação de emergência, sinalização de emergência, portas corta-fogo, pressurização de escadas,
escadas de emergências, detectores de fumaça, etc);
n) Sistema de prevenção contra descargas atmosféricas – SPDA;

o) Reparos nas cancelas controladoras de tráfego, portas e portões eletrônicos, suas partes mecânicas elétricas;
p) Sistemas de sonorização;
q) Sistemas de alarme de pânico (salas de perícia) e auxílio (PNE);
r) Instalações/fixações de materiais e equipamentos, tais como: porta copos, antena de televisão, acessórios de
banheiro, bebedouros, portais detectores de metais, nobreaks, quadros de aviso, televisões, antenas, placas de
sinalização (emergência, orientação e acessibilidade), suportes de televisão e pantográficos de projetores, trilhos de
persianas, etc;

Não estão incluídos no referido contrato:
a) Manutenção do sistema de ar-condicionado, considerando a parte sanitária (dos drenos dos aparelhos até a
interligação com a rede de águas pluviais ou esgoto);
b) Sistema de elevadores, monta-cargas, plataformas elevatórias;
c) Equipamentos de informática;
d) Manutenção em bebedouros e portais de detecção de metais.
e) As redes de alimentação elétrica dos sistemas retro mencionados são objeto da prestação do presente contrato, e
deverão ser mantidas, considerando os devidos entendimentos entre os diversos prestadores de serviço envolvidos
na manutenção de cada um desses sistemas/equipamentos.

5.4.5 Os serviços de manutenção predial serão executados no período de funcionamento das unidades, salvo os
que impliquem desligamento e/ou suspensão de fornecimento de energia elétrica, água ou outro recurso essencial
prejudiciais ao pleno funcionamento do órgão, ocasião que deverão ser executados, preferencialmente, nos finais de
semana ou feriados, de forma plena, sem encargos adicionais para o INSS.

5.4.6 Eventuais ocorrências fora do horário comercial, exemplificativamente, como rompimento de tubulações,
rompimento de sistemas de drenagem de águas pluviais (telhados, calhas, rufos, etc.), invasões com
arrombamentos de portas, janelas, etc, casos fortuitos, casos de força maior e que necessitem de imediata
intervenção terão os custos proporcionalmente ajustado em razão do incremento dos valores de mão de obra e de
materiais para estas ações, desde que comprovados no orçamento.
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5.4.7 O acesso às unidades do INSS se dará mediante autorização por escrito do fiscal da CONTRATANTE no
início do contrato e/ou quando houver substituição de profissional. Para tanto, a CONTRATADA deverá manter
informação atualizada do nome completo e RG de todos seus funcionários que realizarão as atividades. No caso de
serviços subcontratados, será providenciada autorização prévia especifica para cada demanda, nos modelos
apresentados neste Termo.

5.4.8 A CONTRATADA deverá providenciar para que todos os seus profissionais se apresentem ao INSS trajando
uniformes, que deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada, compreendendo peças para todas as
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, compreendendo as seguintes peças
mínimas do vestuário: calça brim e blusa tipo polo.

5.4.9 As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros
mínimos:
a) Fornecimento de 2 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser
substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação escrita da CONTRATANTE, sempre que não atendam as condições
mínimas de apresentação, sejam danificadas ou manchadas;
b) A Botina de Segurança, por se tratar de um Equipamento de Proteção Individual, por isso deverá seguir todas as
exigências legais e de normas de segurança relacionadas aos EPIs.
A empresa deverá fornecer crachás de identificação para todos os seus funcionários, que deverão utilizá-lo durante
toda a jornada de trabalho. Esses deverão possuir, no mínimo: nome completo, nome da CONTRATADA e logotipo,
foto 3x4 do funcionário, função, e preferencialmente ser de plástico PVC.
A contratada deverá indicar os prepostos que irão representar a CONTRATADA perante o INSS. Para tanto,
deverão ser informados nome completo; RG; endereço eletrônico (e-mail), preferencialmente institucional, que será
utilizado para as comunicações diversas, todas consideradas oficiais; um número de telefone fixo e ao menos um
número de telefone celular, preferencialmente institucionais, que poderão ser utilizados para comunicações mais
urgentes e emergenciais.

5.5 Manutenções Preventivas:
5.5.1 De acordo com o Cronograma de Visitas Técnicas, parte integrante do Plano de Manutenção Predial
preestabelecido, a CONTRATADA empreenderá visitas às unidades administrativas, realizada pela equipe técnica

, objetivando a realização dos serviços contidos nas Rotinas Básicas de Verificação ede manutenção preventiva
de manutenção preventiva Manutenção, observadas as periodicidades máximas combinadas, conforme sequência
abaixo:
a) Ao chegar à unidade, a equipe da CONTRATADA deverá se apresentar ao Fiscal Setorial ou ao seu substituto,
informando os serviços que irá realizar, verificando a necessidade de paralisação momentânea de alguma atividade,
se for o caso, em conjunto com este Fiscal, fazendo assim as programações necessárias à consecução da íntegra
do serviço;
b) A equipe deverá iniciar os serviços, preferencialmente, pela realização das rotinas de manutenção preventiva,
conforme descrito em relatório - Anexo I-I, e, após a vistoria e correto preenchimento do RTV, proceder com a
realização da corretivas pré-aprovadas, caso existam.
c) Os serviços que demandem intervenções na área de público e/ou aqueles que causem incômodos, poeira, sons
inconvenientes, odores ativos ou quaisquer outros que possam interferir no funcionamento da unidade (necessidade
de desligamentos das instalações elétricas, por exemplo), deverão ser realizados, preferencialmente, fora do horário
de funcionamento ou no horário estabelecido pelo Fiscal Setorial ou seu substituto;
d) O  informará, durante a apresentação da equipe, quaisquer necessidades que tenha observado,Fiscal Setorial
para que sejam incluídas no rol dos serviços a serem realizados durante a estada da equipe no local, ou para que,
quando imperiosamente necessário, sejam programadas para uma posterior visita breve, que deverá,
preferencialmente, se dar antes da próxima rotina mensal de preventivas;
e) Realizadas as verificações e intervenções previstas na unidade, a CONTRATADA por meio de seu pessoal no
local, emitirá um RTV conforme modelos dos Anexos I-I, I-J, I-K, I-L, descrevendo todas as atividades executadas,
todos os materiais empregados, os horários de início e conclusão do atendimento, consignando o tipo de
atendimento (preventivo ou corretivo), e todos os demais campos necessários do referido formulário. O RTV será
finalmente submetido ao Fiscal Setorial ou ao seu substituto para aposição do ateste;
f) O Fiscal Setorial, para a aposição do ateste no RTV, deverá verificar se o serviço foi executado, nos limites do seu
conhecimento enquanto usuário. Deverá fazer constar do RTV quaisquer informações que julgue pertinente,
inclusive e principalmente, alguma pendência, para que a CONTRATADA possa tratar de imediato ou programar
para posterior execução, caso tecnicamente não seja possível ser executada no mesmo dia ou não disponha dos
meios no momento do atendimento. O não atendimento de algum serviço poderá ensejar a indicação para o Gestor
do Contrato da possibilidade da aplicação das penalidades previstas no Contrato. A aposição do ateste no RTV pelo
Fiscal Setorial poderá ser dispensada quando os serviços forem acompanhados diretamente pela fiscalização
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técnica.
g) Os serviços apontados que resultem na necessidade de recuperação do estado de uso ou operação (detecção de
defeitos, falhas, necessidade de melhorias e adequações correlatas, inclusive por desgaste ou vencimento da vida
útil de componentes), serão analisados pelo fiscal técnico da CONTRATANTE e poderão ser aceitos, emitindo-se a
respectiva Ordem de Execução de Serviço, assim como outros serviços que a Administração julgue necessários,
com vistas a melhor gestão, fiscalização e acompanhamento dos serviços prestados. A CONTRATADA poderá
recomendar a execução de serviços de manutenção corretiva programada, apresentando, desde então, orçamento
estimativo, nos moldes do Anexo I-P na forma editável.

5.5.2 Para a prestação dos serviços de manutenção predial preventiva, a CONTRATADA deverá obedecer ao prazo
estabelecido pela tabela de cronograma de vistorias preventivas abaixo e executar as rotinas mensal, trimestral,
semestral e anual do anexo I-E, nos imóveis vinculados ao Polo Regional para o qual prestará o serviço:

5.5.3 Para a execução dos serviços de manutenção preventiva, a contratada será remunerada mensalmente através
de parcela fixa, que inclui os custos com a mão de obra (com dedicação exclusiva) e seus respectivos
deslocamentos, hospedagens, equipamentos e ferramentas, conforme o primeiro item do grupo (itens ímpares)

a) A contratada receberá o valor integral da parcela fixa desde que a totalidade das rotinas/serviços previstos sejam
atendidas. Caso contrário será apurado o percentual que corresponda aos serviços efetivamente realizados,
adotando os mesmos critérios utilizados no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no
Anexo I-H.

5.6 Manutenções Corretivas:
5.6.1 Para a execução dos serviços de manutenção corretiva, a contratada será remunerada mensalmente através
da parcela variável (segundo item do grupo - Materiais, Insumos e Serviços sob Demanda), no que diz respeito a

 materiais, insumos e seus respectivos deslocamentos.mão de obra (sem dedicação exclusiva)

5.6.2 Desde que executados os serviços de manutenção corretiva pela equipe de  mão de obra (sem dedicação
, os deslocamentos serão remunerados com base na composição de referência ORSE 13042, de acordoexclusiva)
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com a quilometragem percorrida. A composição poderá ser modificada de acordo com a quantidade de funcionários
envolvidos no deslocamento. Em caso de extinção desta composição, deve-se adotar outra similar.

5.6.3 Constituem o conjunto de atividades desenvolvidas sobre instalações, sistemas e equipamentos, após a
detecção de defeitos, falhas, necessidade de melhorias e adequações correlatas, inclusive por desgaste ou
vencimento da vida útil de componentes, e resultem na recuperação do estado de uso ou operação daqueles. Os
serviços de manutenção corretiva se subdividem em:

 aqueles considerados necessários e identificados durante a vistoria de manutenção preventiva,a) pré-aprovados:
que deverão ser realizados pela equipe técnica de manutenção. Os serviços estão discriminados no Anexo I-E deste
Termo, e independem de prévia autorização do gestor/fiscal do Contrato e executados, em regra, conjuntamente
com os serviços de manutenção preventiva;

 aqueles relacionados no Anexo I-F deste Termo mas que exijamb) com quantitativos ínfimos ínfimas:
quantidades, podendo se transformar em corretiva pré-aprovada, devendo ser realizado pela equipe técnica de
manutenção. Ex. troca de um ou duas placas de forro de fibra mineral.

 aqueles de execução programada, mediante prévia emissão de Ordem de Execução de Serviçoc) programados:
pelo CONTRATANTE, relacionados no Anexo I-F deste Termo. Devendo em regra serem realizados pela equipe de
mão de obra sob demanda. Todavia poderá ser admitida sua execução pela equipe técnica de manutenção, com
expressa autorização da fiscalização técnica, observada a disponibilidade da mão de obra.

 aqueles de execução emergencial que interfira na continuidade ded) de caráter especial ou emergencial:
atividades essenciais do INSS ou na segurança dos usuários, podendo causar interrupção dos serviços e
fechamento da edificação, está poderá dispensar o caminho de aprovação definido, sendo o serviço executado
imediatamente, com aprovação do orçamento a posteriori. O pronto atendimento deverá ser realizado pela equipe
técnica de manutenção.

conjunto de serviços que visam dar atendimento a necessidades pontuais e manadase) eventuais ou demandas: 
pela Administração, não previstas nos planos de manutenção preventiva e corretiva de natureza continuada, em
forma de pequenas intervenções nas edificações, que não se caracterizem como reforma ou construção. Os
serviços deverão ser realizado pela equipe de mão de obra sob demanda;

5.6.4 Para as demandas para execução de serviços contratados, solicitações de atendimento poderão surgir tanto
do Fiscal Técnico, como de um Setor ou de uma Unidade Administrativa interessada, quanto da instância
administrativa imediatamente superior, ou ainda, de um órgão externo de controle ou fiscalizador, quando para
adequação de uma condição de funcionalidade mínima da estrutura das edificações ou em face de falha ou defeito,
seguindo a sequência abaixo:

a) No caso de falha ou defeito, o Fiscal Setorial comunicará o Fiscal Técnico informando a descrição sumária do
problema. Este fará as moderações necessárias, inclusive identificando eventuais serviços que possam não estar
contemplados no escopo do contrato e, caso positivo, analisará em que prioridade este serviço demandado se
encaixa, conforme especificado – Prazos de Atendimento. Será então emitida pelo Fiscal Técnico Ordem de Serviço
(O.S.) para a CONTRATADA.

b) No caso de outras demandas, a Fiscalização Técnica, após análise técnica de viabilidade, enviará para a
CONTRATADA todo material técnico disponível e necessário para a execução dos serviços. Esta deverá fazer o
planejamento necessário de tempo, mão de obra e materiais para a plena execução dos serviços e enviar para
análise desta Fiscalização;

c) A CONTRATADA deslocará então sua equipe para atendimento da demanda, observando os prazos
estabelecidos;

d) Realizado o serviço, a CONTRATADA fará anotação do atendimento no RTV, especificando detalhadamente a
relação dos materiais e mão de obra empregada. A O.S. devidamente preenchida deverá ser submetida ao Fiscal
Setorial, para que seja dado o ateste sobre o serviço executado;
e) O Fiscal Setorial para a aposição do ateste no RTV deverá verificar se o serviço foi executado, nos limites do seu
conhecimento enquanto usuário. Deverá fazer constar do RTV quaisquer informações que julgue pertinente,
inclusive e principalmente, alguma pendência, para que a CONTRATADA possa tratar de imediato ou programar
para posterior execução, caso tecnicamente não seja possível ser executada no mesmo dia ou não disponha dos
meios no momento do atendimento. O não atendimento de algum serviço poderá ensejar a indicação para o Gestor
do Contrato da possibilidade da aplicação das penalidades previstas no Contrato. A aposição do ateste no RTV pelo
Fiscal Setorial poderá ser dispensada quando os serviços forem acompanhados diretamente pela fiscalização
técnica.
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f) A CONTRATADA providenciará a execução do serviço, e logo da conclusão, solicitará à Fiscalização Setorial ou
Técnica a conferência e recebimento do mesmo, encerrando a Ordem de Serviço. O Fiscal irá conferir se o serviço
executado está conforme os elementos técnicos acordados, levando em consideração os projetos ou croquis,
planilhas e cronograma disponibilizados;
g) Quando o serviço requisitado for de pequena monta e de baixa complexidade técnica, este recebimento poderá
ser realizado pelo Fiscal Setorial, nos limites do seu conhecimento enquanto usuário, desde que combinado
previamente com o Fiscal Técnico;
h) Quando envolver serviços de maior complexidade técnica, será necessária a presença do Fiscal Técnico do
contrato no local da execução do serviço para conferência de sua adequação ao proposto e seu recebimento;
i) O fruto dos serviços será automaticamente incorporado ao imóvel e passará a fazer parte do objeto da
manutenção preventiva e corretiva.

5.6.5 A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção predial corretiva pré-aprovados constantes no
Anexo I-E, necessários e identificados   com posterior aprovação dedurante a vistoria de manutenção preventiva,
orçamento, ou seja, independente de prévia autorização do fiscal do contrato. A execução dos serviços pré-
aprovados deverá ser feita, em regra, no mesmo dia da manutenção preventiva. Cabe destacar que os serviços de
manutenção corretiva pré-aprovados são aqueles que ocorrem rotineiramente nas unidades durante a execução do
contrato, como é o caso da troca de lâmpadas, troca de reparos em válvulas de descarga, etc.

5.6.6 Para prestação dos serviços de manutenção predial corretiva pré-aprovados, a CONTRATADA deverá
preencher Relatório de Manutenção Predial Corretiva de Execução Pré-aprovada, conforme modelo do Anexo I-M, a
ser atestado pelo fiscal setorial do CONTRATANTE (chefe da unidade ou servidor por ele designado).

5.6.7 Quando a ação corretiva demandar aplicação de mão de obra que não consta da parcela fixa, a contratada
será remunerada através do segundo item do grupo - Materiais, Insumos e Serviços sob Demanda, aplicando o
desconto da licitação ao custo da tabela SINAPI para a mão de obra correspondente.

5.6.8 Nas ações corretivas pré-aprovadas ou de caráter especial ou emergencial, quando realizada pela equipe fixa
de execução, a contratada será remunerada pelos materiais e peças de reposição efetivamente utilizados através da
tabela de insumos SINAPI, na data base imediatamente anterior a data do orçamento, aplicando sobre a referida
tabela o mesmo desconto ofertado na licitação.

5.7 Relatórios técnicos e atestados:
5.7.1  do início da vigência do contrato, a CONTRATADA deverá apresentarAté 120 (cento e vinte) dias corridos
relatório detalhado de cada uma das unidades, conforme modelo a ser apresentado pela CONTRATANTE. Os
relatórios deverão conter informações atualizadas sobre o estado de conservação do prédio, detalhando as
instalações elétricas, de lógica, telefonia, incêndio, segurança, acessibilidade, hidrossanitárias, pluviais e civis,
apresentando fotos dos itens apontados e descrição das demandas prioritárias que a edificação apresenta.

5.7.2 A CONTRATADA sempre que demandada, deverá solicitar a emissão dos Certificados de Licença do Corpo
de Bombeiros Militar (CLCB) e dos Autos de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ao Corpo de Bombeiros do
Estado de São Paulo dos imóveis objeto do contrato que se enquadram nas regras de Projeto Técnico Simplificado
(PTS), de acordo com a Instrução Técnica - IT 42/2020 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. É de
responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda a documentação exigida para os devidos fins a saber:

Atestado de conformidade da instalação elétrica, conf. IT 41
Atestado de conformidade do sistema de detecção e alarme de incêndio
Atestado de inspeção do sistema de hidrantes/Mangotinhos
ART/RRT - instalação/manutenção - medida de segurança contra incêndio
ART/RRT - instalações elétricas
ART/RRT - instalação/manutenção - CMAR, conf. IT-10, exceto Classe I

5.7.3 Os atestados de conformidade deverão sempre ser elaborados ao fim de cada inspeção/manutenção dos
sistemas prediais, de acordo com rotinas básicas de manutenção e incluídos no Relatório Técnico Mensal
Consolidado, observadas as periodicidades.

5.8 Orçamento:
5.8.1 A contratada deverá apresentar orçamentos prévios dos serviços de manutenção corretiva programada, com
descrição detalhada, nos termos do modelo do Anexo I-P na forma editável, aplicando-se os preços referenciais das
tabelas do SINAPI para o Estado de São Paulo, da data base anterior a data do orçamento e do regime de
tributação da CONTRATADA, sobre o qual incidirão o BDI e o percentual de desconto apurados na planilha da
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proposta. Tal tratamento visa garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual
de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

5.8.2 O percentual de desconto ofertado na proposta para o item de manutenção corretiva, incidente sobre os
preços referenciais das tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil (SINAPI)
e, nos casos omissos, de outras composições de tabelas oficiais ou orçamento elaborado pelo CONTRATANTE, é
fixo, irreajustável e não está sujeito à atualização monetária.

5.8.3 Na ausência de insumos na tabela SINAPI deverão ser utilizados insumos das tabelas formalmente aprovados
por Órgãos ou Entidades da Administração Pública do Estado de São Paulo (SIURB, FDE CPOS, etc.),
considerando a que for mais vantajosa para a administração. Em caso de inexistência do serviço ou insumo nas
bases de preço oficiais do estado de São Paulo, serão admitidas as fontes oficiais dos demais estados (ORSE,
AGETOP, CAERN, IOPES, AGESUL etc.), considerando-se a que for mais vantajosa para a administração. Caso o
serviço ou insumo não seja encontrada nas fontes oficiais, poderá ser admitida a utilização da base do SBC. Ainda
assim, caso o serviço ou insumo não seja encontrado nas fontes oficiais, a contratada deve proceder em pesquisa
de mercado (com no ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo
gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

5.8.4 A pesquisa de mercado deve contemplar ao menos 3 (três) fornecedores distintos seguindo os critérios a
seguir:
a) Os orçamentos considerados serão aqueles que estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses da
data da respectiva medição;
b) Devem ser desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados;
c) As propostas devem conter no mínimo a descrição do objeto, valor unitário e total, número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente, endereço, telefone de
contato e data de emissão.
d) O método para obtenção do valor estimado será a média dos valores obtidos, desconsiderando-se os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. Após, deve-se aplicar o índice INCC para que o preço
encontrado na pesquisa de mercado esteja em conformidade com o mês de referência de preços praticado no
contrato.

5.8.5 Excepcionalmente, será admitida a determinação de outro método para a obtenção do valor estimado, a
critério da equipe de fiscalização do INSS.

5.8.6 Os orçamentos prévios deverão ser encaminhados ao fiscal técnico do CONTRATANTE para aprovação
deste, até 5 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação quanto tratar-se de serviço de prioridade BAIXA, e até 2
(dois) dias úteis quanto tratar-se de serviço de prioridade MÉDIA. O fiscal técnico do CONTRATANTE deverá
aprovar ou apresentar novo orçamento no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento deste. O
orçamento aprovado ou apresentado pelo CONTRATANTE será o orçamento prévio considerado para início da
prestação do serviço.

5.8.7 O Relatório de Manutenção Predial Corretiva de Execução Pré-aprovada, devidamente atestado e na forma
digitalizada, e o Orçamento Estimativo com descrição detalhada, nos termos do modelo do Anexo I-N na forma
editável, aplicando-se os preços referenciais das tabelas do SINAPI da capital do estado e do regime de tributação
da CONTRATADA, sobre o qual incidirão o BDI e o percentual de desconto apurados na planilha da proposta,
deverão ser encaminhados ao fiscal técnico do contrato para aprovação deste, até 5 (cinco) dias corridos do
adimplemento da parcela. O relatório deverá conter uma breve descrição dos serviços de manutenção corretiva pré-
aprovada realizados em cada unidade, acompanhada de fotos que evidenciam todos os serviços. Caso não haja
aceitação integral do relatório ou orçamento estimativo, os serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO serão
informados à CONTRATADA, que terá até 3 (três) dias corridos para corrigir ou comprovar a efetiva e correta
realização de tais serviços.

5.8.8 Cada serviço de manutenção corretiva programada deverá ter uma ordem de serviço emitida pelo INSS, sendo
que antes do início da execução de cada serviço a CONTRATADA deverá apresentar um orçamento prévio com
memória de cálculo, se necessário que será submetido à aprovação da fiscalização do INSS. O prazo para
execução de cada serviço será contado a partir emissão da ordem de serviço.

5.8.9 Em casos de extrema urgência que demande a execução imediata de serviços relacionados no Anexo I-F por
constituir situação de risco considerável à vida e/ou patrimônio do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
cientificar o CONTRATANTE, que autorizará, se assim for, independentemente de orçamento prévio.

5.8.10 Os orçamentos elaborados com base em pesquisa de mercado (materiais não constantes das tabelas
oficiais) serão aqueles da data de emissão da ordem de execução do serviço, não sujeitos a quaisquer outros
índices de reajustamento.
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5.8.11 Quando da realização dos serviços de manutenção corretiva elencados nos anexos I-E e I-F demandar
aplicação da equipe técnica de manutenção, na elaboração dos orçamentos, os custos com a mão de obra deverão
ser retirados das composições para não ocorrer dupla incidência, uma vez que custo desta mão de obra já está
previsto na parcela fixa do contrato (primeiro item do grupo - Manutenção Predial Preventiva).

5.8.12 Em qualquer hipótese, os valores referenciais da Administração para os Serviços Eventuais não poderão
ultrapassar 20% (vinte por cento) do somatório dos valores mensais referenciais da Manutenção Predial, primeiro
item do grupo - mais o  segundo item do grupo - Manutenção Predial Preventiva Materiais, Insumos e Serviços sob
Demanda.

 

5.9 Ordem de Serviço (OS):
5.9.1 A CONTRATADA deverá executar todos os serviços de manutenção predial corretiva programada obedecendo
as descrições técnicas da Ordem de Serviço (OS) e Orçamento Estimativo aprovado, dentro do prazo máximo
fixado, que deverá ser atestado pelo fiscal setorial do CONTRATANTE (chefe da unidade ou servidor por ele
designado).

5.9.2 Cada ordem de execução de serviço atestada, juntamente com o orçamento estimativo aprovado e relatório
fotográfico conforme modelo Anexo I-Q, deverão ser encaminhados ao fiscal técnico do contrato para aprovação
deste, até 5 (cinco) dias corridos do cumprimento da parcela (fim do período de medição). O relatório deverá conter
uma breve descrição dos serviços realizados na respectiva ordem de serviço, acompanhada de fotos de todos os
serviços. Caso não haja aceitação integral do relatório ou orçamento estimativo, os serviços não aprovados pela
FISCALIZAÇÃO serão informados à CONTRATADA, que terá até 3 (três) dias corridos para corrigir ou comprovar a
efetiva e correta realização de tais serviços.

5.9.3 A comprovação da execução dos serviços deve ser feita pela contratada mediante encaminhamento de
registros fotográficos com data e hora da embalagem dos novos materiais, dos materiais danificados e removidos,
foto do antes e depois da execução dos serviços e demais informações pertinentes para a devida comprovação. As
fotos devem evidenciar de forma clara as principais características e/ou especificações dos materiais instalados e
dos substituídos para comprovação. Não havendo possibilidade de identificar o material empregado e o serviço
executado, os mesmos estarão sujeitos à glosa.

5.9.4 A gestão das ordens de serviços encaminhadas à CONTRATADA e o controle, acompanhamento, bem como
aferição dos indicadores de desempenho será realizada pelo fiscal técnico do CONTRATANTE com base no
Sistema de gestão de Contratos do INSS - GCWEB e relatórios apresentados.,

5.10 Locais e horários da prestação dos serviços:
5.10.1 Os serviços, objeto da contratação, serão prestados nos locais indicados no Anexo ID, deste Termo, sendo
admitida a eventual alteração, no curso da execução contratual, por mudança ou nova destinação do imóvel pelo
CONTRATANTE, mediante termo aditivo.

5.10.2 Os serviços manutenção preventiva e corretiva, objetos desta licitação deverão ser realizadas
preferencialmente no período das 07:00 às 19:00 horas, em dias úteis.

a) Nos casos em que for necessária a realização de serviços fora do período supracitado, seja após a jornada
habitual ou em finais de semana, a contratada deverá arcar com os custos (hora extra, transporte, etc), sem ônus
para a contratante;
b) Poderá ser acordado entre as partes formas de compensação da jornada de trabalho para realização de serviços
que se fizerem necessários no sábado, respeitando as jornadas habituais de 44 horas semanais. Tais acordos
deverão estar em conformidade com a Convenção Coletiva dos profissionais envolvidos;

5.11 Prazos de atendimento:
5.11.1 Para abertura de ordens de serviços e aprovação dos serviços de manutenção predial corretiva programada,
constantes no Anexo I-F, poderá ser utilizado o Sistema de gestão de Contratos do INSS - GCWEB. A contratada
receberá as demandas via e-mail, conforme Ordem de Execução de Serviço por Demanda, anexo I-P ou via e-mail
automático do sistema GCWEB, e deverá atendê-las no prazo máximo fixado de acordo com o tipo de serviço,
conforme tabela abaixo:

PRAZO MÁXIMO DE 
ATENDIMENTO
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PRIORIDADE TIPOS DE OCORRÊNCIASEDE 
DO 

POLO

OUTRAS UNIDADES

ATÉ 200 
KM

ACIMA 200 
KM

Emergência (E) 1 hora 4 horas 6 horas

Ocorrências de falhas num equipamento ou 
sistema onde seja requisitadas ações 
imediatas a fim de preservar vidas ou 

patrimônio
/ou garantir a continuidade de atividades 

essenciais do INSS

Urgência (U) 4 horas 8 horas 1 dia
Ocorrências de defeitos que demandem 
ações a fim de manter a continuidade da 
prestação dos serviços inerentes ao INSS.

Normal (N) 1 dia 2 dias 3 dias

Ocorrências que poderão ser atendidas 
num prazo maior, se comprometer ou 

prejudicar o funcionamento ou a imagem 
do INS

curto prazo.

Baixa (B) 2 dias 5 dias 10 dias

Ocorrências que poderão ser atendidas 
num prazo mais elástico comprometer ou 
prejudicar o funcionamento ou a imagem 

do INS
médio prazo.

Serviço de Adequação / 
Atuações Preventivas

Data 
conforme 

O.S.

Data 
conforme 

O.S.

Data conforme 
O.S.

Ocorrências não especificadas, que 
poderão ter sua execução negociada
/programada de acordo com o caso.

5.11.2 O prazo máximo de atendimento informado na tabela acima contabiliza o período de ciência da empresa, ou
seja, da abertura da Ordem de Serviço (OS), até a conclusão plena da demanda, ou seja, do fechamento da OS. 
Desde que devidamente justificado pela contratada, poderá ser adiado o atendimento dos serviços, com a prévia
anuência da contratante. Serão consideradas horas úteis para contabilização dos prazos de atendimento.

5.11.3 A conclusão do serviço poderá ter duração estendida em face da complexidade dos serviços a serem
executados, desde que devidamente justificado e aceito pela contratante.

5.11.4 As solicitações realizadas às sextas-feiras ou à véspera de feriados demandarão o início dos serviços do
atendimento na primeira hora do primeiro dia útil imediatamente posterior à data da solicitação, desde que não se
tratem de serviços de Emergência (E) ou Urgência (U).

5.12 Programa de Manutenção Predial
5.12.1 Este programa contém a descrição pormenorizada dos serviços de manutenção e suas etapas, fases,
sequências ou periodicidade e com previsão das atividades de coordenação para execução dos mesmos,
abrangendo todos os imóveis contratados, de tal forma que se possa saber como, quando e quais os serviços que
estão sendo realizados, conforme NBR 5674/12 e diretrizes estabelecidas por este Termo de Referência. É
composto do Relatório Preliminar das Unidades e do Cronograma de Visitas Técnicas (conforme Rotinas de
Manutenção Predial).

5.12.2 Deverá abranger todo período de vigência do Contrato, podendo ser ajustado de acordo com a quantidade
mínima de visitas mensais previstas para cada uma das unidades e sistemas. O Programa de Manutenção Predial
deverá ser elaborado pela contratada e disponibilizado para a contratante em até 45 (quarenta e cinco) dias do fim
da mobilização, para sua análise e aceitação.

5.12.3 Para os primeiros 60 (sessenta) dias de serviço será elaborado um plano emergencial de manutenção,
considerando a priorização das demandas represadas mais urgentes e a necessidade de compatibilizar a
disponibilidade das equipes com os levantamentos necessários à elaboração do plano de manutenção. Este plano
será elaborado em conjunto com a fiscalização.

5.12.4 Os prazos poderão ser prorrogados a critrio da fiscalização desde que devidamente justificado.
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5.12.5 Quaisquer alterações nas previsões de execução dos serviços constantes do Programa de Manutenção
Preventiva deverão ser previamente comunicadas e acordadas entre as partes, podendo a contratante vetar as
alterações propostas pela contratada, quando possam acarretar prejuízo a continuidade dos serviços da
Administração, ou quando gerarem riscos excessivos e desnecessários.

5.13 Mão de Obra a ser empregada para manutenções preventivas e corretivas pré aprovadas

5.13.1 Serão considerados 2 (dois) tipos de equipes de trabalho, conforme características abaixo:

5.13.2 Equipe técnica de manutenção
Esta equipe será considerada para a realização das rotinas de serviço, que constará dos profissionais com área de
atuação especifica, para atender à multiplicidade das demandas que podem ser observadas ao longo da vigência do
Contrato, em regime de dedicação exclusiva. A definição da equipe dá-se com vistas a abranger, com maior grau de
precisão possível, todas as atividades mais relevantes das rotinas fixas, quer sejam preventivas (anexo I-D), quer
sejam corretivas pré-aprovadas (anexo I-E), e compõe-se de:

(Eletricista / Instalador – Reparador de redes telefônicas e de comunicação de dados) –a) Oficial de Manutenção I: 
CBO 5143-25 – Desenvolverá todas as atividades que envolvam preponderantemente serviços de instalações
elétricas e de instalação e reparação de redes telefônicas e de dados. Este deverá possuir, no mínimo, a
qualificação de eletricista com curso de NR-10

b) : (Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) – CBO 5143-25 – Desenvolverá todas as atividadesOficial de Manutenção II
que envolvam preponderantemente serviços de Pedreiro e Bombeiro Hidráulico. Este deverá possuir, no mínimo, a
qualificação de bombeiro hidráulico com curso.

c) (Auxiliar Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) – CBO 5143-10 – Será responsável peloAuxiliar de manutenção predial 
auxílio direto aos Oficiais de Manutenção em todas as atividades desempenhadas por estes. Possuir treinamento
NR 10 (Básico e Complementar).

5.13.3 Todos os profissionais elencados na Equipe Técnica de Manutenção deverão ter seu vínculo comprovado
com a contratada mensalmente, em face das comprovações do recolhimento das obrigações previdenciárias, fiscais
e trabalhistas da empresa e seus funcionários, ao fim de cada período a ser medido.

5.13.4 Para o deslocamento desta equipe a contratada deverá disponibilizar, no período de vigência do contrato, a
quantidade de veículo(s) automotor, indicada nas planilhas, com fabricação de até no máximo 04 (quatros) anos,
visando a proporcionar segurança no transporte de pessoal e de pequenas cargas, evitando com isso
descontinuidade no atendimento do contrato em face de recorrentes problemas de manutenção no equipamento. O
veículo deverá ser capaz de transportar a equipe de no mínimo 03 (três) pessoas, além do ferramental e material
típico e necessário às rotinas de manutenção preventiva e corretiva. Não haverá obrigatoriedade de aquisição do
veículo por parte da contratada, mas essa deverá disponibilizá-lo à Administração, durante todo o período de
vigência do contrato, para prestação dos serviços nos termos do Edital. O(s) veículo(s) poderá(ão) conter
identificação da contratada, sendo vedada qualquer identificação da contratante ou do contrato. As conduções dos
veículos serão realizadas pelos Oficiais de Manutenção, os quais deverão possuir a devida categoria de habilitação
na CNH.

5.13.5 Exclusivamente em casos de serviços categorizados como “Emergência” ou “Urgência”, de responsabilidade
da Equipe Técnica de Manutenção, desde que devidamente fundamentados (indisponibilidade de execução do
serviço pela supracitada equipe em tempo hábil, por exemplo), poderá ser admitida a utilização de outros
profissionais, desde que haja concordância prévia da contratante. A contratada responderá com exclusividade pela
fiel execução e pela integralidade dos serviços.

5.13.6 Ressalta-se que, independente da solução acolhida pela contratada da prestação dos serviços nas condições
supracitadas, os tempos de atendimento elencados neste Termo de Referência deverão ser respeitados.

 

5.14 Equipe Técnica Administrativa
5.14.1 Esta equipe será considerada para a realização das rotinas técnicas, administrativas e de supervisão da
contratada, que constará dos profissionais com áreas de atuação especificas, para atender à multiplicidade das
demandas que podem ser observadas ao longo da vigência do contrato. A atuação da equipe técnica administrativa,
apesar da lotação ser em um polo específico, abrangerá a totalidade das unidades. A definição da equipe se dá com
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vistas a abranger, com maior grau de precisão possível, todas as atividades mais relevantes das rotinas
administrativas e técnicas, e compõe-se de:

 Será o responsável da contratada pela gestão operacional do contrato. Esse profissionala) Engenheiro Civil:
deverá emitir ART de responsabilidade pelo acompanhamento dos serviços e poderá ser o Responsável Técnico do
contrato.

, ou quando necessário, para verificação dasDeverá realizar vistorias pelo menos uma vez a cada (3) três meses
condições das unidades visitadas, com emissão de relatório de inspeção e proposição de melhorias técnicas,
quando cabível. Será responsável pela elaboração do Programa de Manutenção Preventiva, conforme especificado
neste Termo de Referência. Será demandado na medida da necessidade, de acordo com fração contratada de
homem/mês.

– Será o Responsável Técnico pelos serviços de manutenção de subestações e outrosb) Engenheiro Eletricista 
serviços afins, com consequente emissão de ART. Será responsável pela manutenção preventiva que envolvam
distribuição ou redistribuição de cargas, instalação de novos equipamentos elétricos, verificação da necessidade de
sistemas de economia de energia, entre outros compatíveis com sua especialidade. Será demandado na medida da
necessidade, de acordo com fração contratada de homens mês. Sua participação poderá ser demandada tanto pela
contratante quanto pela contratada (com prévia anuência da contratante) sempre que necessário à garantia da
execução dos serviços dentro da melhor técnica com padrões adequados de segurança. A má qualidade ou
inadequação da prestação do serviço não poderá ser justificada pela ausência do profissional.

5.14.2 Todos os profissionais elencados na Equipe Técnica de Administrativa deverão ter as qualificações técnicas
exigidas por este termo, seus vínculos deverão ser comprovados com a contratada através de: o sócio que
comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato
escrito firmado com o licitante.

5.14.3 Caso opte pela comprovação do vínculo por meio de contrato de prestação de serviço dos profissionais
acima, a
contratada deverá apresentar a comprovação dos recolhimentos trabalhistas, previdenciárias e outros pertinentes,
sempre que a legislação exigir.

5.15 Quantitativos de mão de obra e veículos por Grupo de contratação:

POLO I
SRSE-I, GEX SÃO PAULO e unidades

EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

4

4

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
4

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
4

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
1

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
1

         

POLO II
GEX GUARULHOS e unidades
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EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,5

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,5

GEX VALE DO PARAÍBA e unidades

EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,5

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,5

         

POLO III
GEX ABCD e unidades

EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,5

Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 
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  horas mensais 0,5

GEX SANTOS e unidades
EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,5

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,5

         

POLO IV
GEX CAMPINAS e unidades

EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,33

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,33

GEX JUNDIAÍ e unidades
EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

EQ. TÉCNICA 
 

Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 
mensais

0,33
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ADMINISTRATIVA   Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 
horas mensais

0,33

GEX OSASCO e unidades
EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

1

1

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
1

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
1

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,33

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,33

         

POLO V
GEX BAURU e unidades

EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,5

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,5

GEX SOROCABA e unidades
EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 
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EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

  mensais 0,5

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,5

         

POLO VI
GEX ARARAQUARA e unidades

EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

1

1

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
1

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
1

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,33

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,33

GEX PIRACICABA e unidades
EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,33

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,33

GEX SÃO JOÃO DA BOA VISTA e unidades
EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2
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EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

  Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 
mensais

0,33

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,33

         

POLO VII
GEX RIBEIRÃO PRETO e unidades

EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,5

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,5

GEX SÃO JOSÉ DO RIO PRETO e unidades
EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,5

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,5

         

POLO VIII
GEX ARAÇATUBA e unidades

EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

1

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
1
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1
5143-

10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
1

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,33

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,33

GEX MARÍLIA e unidades
EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,33

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,33

GEX PRESIDENTE PRUDENTE e unidades
EQUIPE CBO DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº VEÍCULOS

EQ. TÉCNICA DE 
MANUTEÇÃO

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial I 
(Eletricista/Instalador- Reparador de 

Reders Telefônicas e de comunicação 
de dados) - Jornada de 44 horas 

semanais

2

2

5143-
25

Oficial de Manutenção Predial II 
(Pedreiro/Bombeiro Hidráulico) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

5143-
10

Auxiliar de manutenção predial (Auxiliar 
Eletricista/Hidráulica/Pedreiro) - Jornada 

de 44 horas semanais
2

EQ. TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA

 
Engenheiro Civil -Jornada de 44 horas 

mensais
0,33

 
Engenheiro Eletricista - Jornada de 44 

horas mensais
0,33

 

5.16 Materiais a serem disponibilizados
5.16.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades compatíveis estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário:

a) A aquisição e o uso dos materiais a serem disponibilizados deverão estar de acordo com as condicionantes
descritas nos Critérios de Sustentabilidade.
b) As peças, novas ou de reposição, empregados na execução dos serviços deverão ser de primeira qualidade, não
sendo aceito defeitos em peças, má qualidade de produtos e pouca durabilidade. O emprego de materiais de
segunda qualidade, danificados ou inadequados acarretarão na substituição imediata, sendo o custo repassado para
a empresa contratada.
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c) A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.
d) A qualidade mínima dos materiais empregados na execução dos serviços, sendo parâmetro para comparação,
serão os materiais previamente existentes nas instalações originais do INSS, bem como as normas técnicas
pertinentes e o selo de conformidade do INMETRO. Em caso de dúvida na aplicação de algum material que não
possua a certificação do INMETRO e que não seja compatível com o material previamente existente, a fiscalização
deverá ser consultada.

5.17 Equipamentos e Ferramentas
5.17.1 São estimados conforme composição SINAPI - FERRAMENTAS para cada profissional envolvido.

5.17.2 Trata-se de relação não exaustiva, recaindo sobre a contratada o ônus de providenciar quaisquer outros
equipamentos que se fizerem necessários à perfeita execução dos serviços.

5.17.3 Observa-se que o disposto nos itens anteriores estão contemplados na composição da parcela fixa da mão
de obra com dedicação exclusiva e serão contemplados na composição de serviços de mão de obra sob demanda.

5.18 Materiais de Consumo Acessórios
5.18.1 Podem ser agrupados em dois tipos, conforme abaixo detalhado:
a) Materiais aplicáveis para execução de serviços na manutenção dos equipamentos ou instalações, tais como: cola,
silicone, fita isolante, massa de calafetar, graxa, lubrificantes, parafuso com bucha, veda rosca, solda, lixa, solvente,
materiais de limpeza, e outros afins.
b) Materiais de uso recorrente nas manutenções preventivas/corretivas das instalações de rede elétrica, rede de
dados e rede hidrossanitária tais como: disjuntores, barramentos, tomadas, interruptores e seus componentes
(placas, módulos, espelhos, suportes); lâmpadas de todos os tipos (inclusive para iluminação externa e refletores),
luminárias (aplicadas em áreas externas ou internas, de todos os modelos, inclusive refletores), soquetes, reatores,
fotocélulas, cabos e fios para rede elétrica, cabos para rede de telefonia e dados (exceto cabo HDMI), tomadas RJ
11, RJ45, conectores macho e fêmea para cabos de telefonia e rede, patch cord, calhas, eletrodutos e conexões,
canaletas, tubos e conexões para rede de água, de esgoto e pluvial, válvulas para pias, tanques, válvulas de
descarga, componentes para reparo de caixas acopladas, componentes para instalação de vasos sanitários, sifões,
engates e rabichos, reparos para registros e torneiras, e outros desta natureza.
c) Não se enquadram como material de consumo os equipamentos como: como transformadores, rack, switch, patch
painel, louças e metais, e os componentes de qualquer natureza para novas instalações (pontos novos das redes
elétrica/dados /hidrossanitária provenientes de demandas que não se enquadram como manutenção preventiva ou
corretiva).
d) São considerados também, como material de consumo, a recarga dos extintores de incêndio.

5.18.2 A contratada deverá atentar para o que a substituição de lâmpadas quando queimadas, deverão ser
substituídas por
lâmpadas LED, na forma determinada neste Termo de Referência:

a) Na substituição deverá ser observada a potência da lâmpada que produza nível de iluminação adequado ao
ambiente.

5.19 Materiais e Peças de Reposição
5.19.1 O disposto neste item não está abarcado pela composição da parcela fixa. Os materiais serão aplicados
mediante aprovação prévia da fiscalização em relação às quantidades e custos envolvidos.

5.19.2 Serão remunerados os materiais e peças de reposição, efetivamente utilizados, através da tabela de insumos
SINAPI, aplicando sobre a referida tabela o mesmo desconto ofertado na licitação para os itens pares (segundo item
do grupo) - Materiais, Insumos e Serviços sob Demanda

a) Os materiais e peças de reposição serão empregados conforme demanda dos serviços, ou seja, sem restrição
quanto ao tipo de insumo e aos quantitativos individuais empregados.
b) O somatório dos valores dos materiais e peças de reposição consumidos no mês é variável e poderá oscilar tanto
para mais quanto para menos do aludido valor mensal, desde que respeitado seu valor global.

5.20 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva
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5.20.1 Imediatamente após a contratação da mão de obra deverão ser fornecidos pela contratada os uniformes
todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) para os
profissionais do contrato, estimados conforme composição SINAPI - EPI. Trata-se de relação não exaustiva,
devendo recair sobre a contratada o ônus de providenciar quaisquer outros equipamentos que se fizerem
necessários.

5.20.2 Os EPIs de certificação obrigatória pelo INMETRO devem observar o que exige aquele instituto e as normas
da ABNT competentes e vigentes, e demais legislações pertinentes, bem como o Caderno de Procedimentos de
Segurança do Trabalho, Anexo I - B deste Termo de Referência

5.20.3 Os uniformes a serem fornecidos pela contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a
atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do
ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, compreendendo as seguintes peças mínimas do vestuário:
calça brim e blusa tipo polo.

5.20.4 As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros
mínimos:

I - Fornecimento de 2 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser
substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação escrita da contratante, sempre que não atendam as condições
mínimas de apresentação, sejam danificadas ou manchadas;
II - A Botina de Segurança, por se tratar de um Equipamento de Proteção Individual, deverá seguir todas as
exigências legais e de normas de segurança relacionadas aos EPIs.
III - Observar, tanto quantitativamente como qualitativamente, as normas vigentes (Convenções Coletivas, Normas
do Ministério do Trabalho, entre outras).

5.20.5 A empresa deverá fornecer crachás de identificação para todos os seus funcionários, que deverão utilizá-lo
durante toda a jornada de trabalho. Esses deverão possuir, no mínimo: nome completo, nome da contratada e
logotipo, foto 3x4 do funcionário, função. O crachá deverá ser de plástico PVC.

5.20.6 Os uniformes e EPIs deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

5.20.7 Os profissionais deverão andar sempre uniformizados dentro das dependências da contratante.

5.20.8 A definição dos EPIs para cada profissional, bem como dos EPCs a serem utilizados nas atividades deverão
estar discriminados no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA).

5.20.9 A qualquer dano no equipamento ou data de validade vencida, o mesmo deverá ser substituído
imediatamente.

5.20.10 O uso também deverá ser realizado pelos profissionais sem dedicação de mão de obra exclusiva quando da
prestação dos serviços dentro das dependências do Instituto.

5.20.11 Os uniformes, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs)
serão remunerados através da parcela fixa (Item - Manutenção Predial Preventiva), referentes aos profissionais com
dedicação exclusiva.

5.21 Controle eletrônico de ponto, incluindo a ferramenta de georreferenciamento.

5.21.1 A contratada deverá implantar em um prazo máximo de 60 (sessenta dias) dias após a assinatura do
contrato, sistema para registro de ponto eletrônico de todos os seus funcionários, incluindo a ferramenta de
georreferenciamento que permitirá o controle e acompanhamento da jornada de trabalho em tempo real de
execução, em atividades prestadas fora das bases estabelecidas.

5.21.2 As informações geradas a partir desses registros serão gerenciadas por meio de sistema informatizado
específico, disponibilizado na internet, onde serão controladas: jornada, compensação de horas, afastamentos, etc.

5.21.3 O sistema deverá realizar apuração (transformação das marcações em ocorrências) uma vez por dia e
disponibilizar os dados, via internet, para os usuários e/ou usuários gestores que poderão visualizar, imprimir ou
salvar em arquivo digital.
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5.21.4 O sistema deverá permitir que todos os agentes públicos indicados, tenham acesso às informações
referentes à sua frequência diária, por meio de senha específica mesmo antes da apuração.

5.21.4 Mensalmente as ocorrências de ponto deverão ser convertidas em dados para o histórico funcional e folha de
pagamento.

5.21.5 O sistema deverá gerar e emitir os seguintes relatórios:
a) Folhas de ponto;
b) Identificações necessárias em cada folha de ponto, salientando o efetivo cumprimento da jornada de trabalho, e
calculando as horas trabalhadas para mais ou para menos;
c) Relatório para o comando de desconto de faltas, atrasos e saídas antecipadas injustificadas;
d) Relatório específico com que indicam os locais que os pontos foram registrados pelos dados de geolocalização
funcionários, independentemente do trabalho ter acontecido na base estabelecida, externamente ou ambos,
conforme a atividade e o mês.

5.21.6 Especificações do produto:
a) Software mestre para gestão e registro eletrônico de ponto;
b) Aplicativos para dispositivos móveis com obrigatoriedade de gravação da posição de georreferenciamento no ato
de registro de ponto.
c) A rigorosidade em torno das funções exigidas para o sistema tem o objetivo de confirmar com 100% (cem por
cento) de precisão que o funcionário cumpra a jornada de trabalho estabelecida.
d) O aplicativo deverá ser instalado em dispositivos móveis com a finalidade de permitir o controle de ponto dos
colaboradores em atividades externas. Estes equipamentos serão de responsabilidade da contratada, que pode
optar por adquirir os dispositivos, ou instruir o funcionário a fazer o download do sistema em seu próprio dispositivo
móvel (celular), caso o mesmo seja compatível com o sistema.

e) O aplicativo deverá coletar (registrar) os dados de ponto dos usuários, oferecer um histórico dos registros e estar
integrado ao servidor central de coleta de dados.

5.21.7 Requisitos Funcionais:
a) Permitir o acesso para registro de ponto de forma online ou offline, ou seja, com ou sem internet.
b) Permitir a visualização da localização por meio de um mapa, quando esse efetuar o registro por dispositivo móvel
com o GPS ativo.
c) Permitir a consulta do histórico de registros de ponto quando conectado.
d) Permitir a sincronização automática ou manual dos registros de ponto efetuados offline com o servidor central
quando o acesso a internet for restabelecido.
e) Permitir registrar a foto do funcionário quando efetuado o registro de ponto.
f) A solução deverá ofertar os aplicativos nativos em pelo menos duas plataformas de mercado (Ex: Android, iOS).
g) O sistema deverá permitir o registro de ponto em computadores com leitura por impressão digital.
h) A contratada é responsável pelo backup diário completo de todo o sistema e o mesmo deverá ser mantido, e caso
seja necessário, a restauração deverá ser por conta da CONTRATADA, sendo que após o encerramento do
contrato, a CONTRATADA deverá entregar o(s) backups para a CONTRATANTE, juntamente com a senha de
administrador do banco de dados.

i)Integração com REPs de mercado: Control ID (ID Class) e TopData (Inner REP / Inner REP Plus) e Henry (Prisma
SF Advance).
j)Apontamentos de frequência por celulares, tablets, computadores, registradores eletrônicos de ponto
convencionais (REP -C).
k) Permitir visualizar o histórico de alterações dos pontos, indicando a data e o perfil que executou a alteração.
l) Cálculo automático de horas trabalhadas, horas extras, banco de horas, adicional noturno, hora ficta, horas faltas
e atrasos.
m) Cadastro de licenças, afastamento e férias (data de início e final). Permite gerar relatórios como: folha de ponto
(espelho de ponto), banco de horas, horas extras, faltas e atrasos, inconsistências, escala de trabalho, absenteísmo,
motivos de ajustes, pontos com endereços, dentre outros. Histórico de cargo do funcionário. Histórico de Locais de
trabalho.
n) Gestão de perfis de acesso ao sistema, permitindo controlar os usuários que terão acesso total ou parcial
(administradores, gestores e colaboradores).
o) Certificação do ponto por biometria facial.
p) Certificação do ponto por rede Wi -FI e localização geográfica.
q) Funcionalidade para permitir a assinatura eletrônica da folha de ponto de forma.

5.21.8 Segurança e Certificação Digital:
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a) O sistema deverá ter a conexão entre o(s) servidor(es) Web; o(s) servidor(es) de aplicação e o front -end do
usuário, criptografada através do protocolo HTTPS e/ou certificado digital Web SSL.
b) O sistema deverá garantir que os acessos e atualizações externas nessa (na solução), através da rede, sejam
utilizados com chaves de criptografia de 128 bits ou mais, principalmente quando usada a Internet.
c) O sistema deverá prover recursos de criptografia entre o Servidor de Aplicação e a base de dados para
armazenamento de informações sigilosas na base de dados, utilizando recursos próprios da solução e/ou do SGBD.
d) O sistema deverá possibilitar a integração com troca dinâmica de informações entre os seus módulos e outros
sistemas do contratante; O sistema deverá ter módulos interligados/integrados e multiusuário, em base única, não
sendo permitidas aplicações de terceiros;
e) O sistema deverá possibilitar integrações de sistemas e de dados por meio de webservice do sistema de gestão
de frequência;
f) O sistema deverá funcionar sob os mecanismos de segurança (firewall e outros) de forma a garantir o
funcionamento das interfaces com a internet de forma segura.
g) O sistema deverá suportar padrão WS-security, ou HTTP security de segurança no uso de Web Services nos
níveis de encriptação de dados, autenticação e autorização. Backup diário de todos os dados.
h) O sistema deverá permitir a anonimização dos dados dos usuários.
i) A Contratada deverá garantir que as correções fornecidas não afetem as funções já desenvolvidas, sendo
compatíveis com o "status" anterior da solução.

5.22 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.22.1 A composição do valor dos serviços de manutenção preventiva (primeiro item do grupo - Manutenção Predial
Preventiva), engloba os custos com deslocamento da equipe fixa para a realização destes. Para estimativa dos
deslocamentos, foi adotado a base da qual a equipe partiria para a execução dos serviços. A adoção desse modelo
com base determina, além de otimizar os prazos de atendimento das ocorrências, proporciona uma redução
considerável nos custos com deslocamentos.
Foram adotadas as seguintes bases:
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5.22.2 Para a otimização dos deslocamentos previstos, foram estabelecidas rotas que podem abranger mais de uma
unidade conforme anexo III-B. O custo com pedágios, alimentação, hospedagem e a locação dos veículos, fazem
parte dos custos de deslocamento das equipes técnicas de manutenção. Cabe ressaltar que os custos referentes ao
motorista serão retirados das composições citadas, visto que o veículo será conduzido pela própria equipe.

5.22.3 Todos os quantitativos encontram-se discriminados nas planilhas de formação de preço, juntas nos anexos II
a VI, apêndice deste Termo de Referência UASG 510178 Termo de Referência 23/2024 Câmara Nacional de
Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral.

5.22.4 Os demais custos e despesas não previstos, decorrentes do deslocamento para a prestação das
manutenções preventivas, devem ser suportados pela contratada, constituindo-se despesas decorrentes da
prestação do objeto
contratado.

5.22.5 A contratada não fará jus ao pagamento do custo de deslocamento dos serviços de manutenção corretiva
pré- aprovada que, por regra geral, deverão ser executados no mesmo dia da manutenção preventiva.

5.22.6 Para execução dos serviços de manutenção corretiva programada, será assegurada à contratada o
pagamento do custo de deslocamento, desde que não realizados pela equipe técnica de manutenção.
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5.22.7 Quando a data de execução dos serviços corretivos programados coincidir com a data de execução dos
serviços de vistoria preventiva numa mesma unidade, não será pago o custo de deslocamento dos programados,
para não ocorrer dupla incidência. O valor será calculado em item específico do Orçamento Estimativo previamente
aprovado para execução da ordem de serviço solicitada.

5.22.8 A contratada não fará jus ao pagamento do custo de deslocamento de manutenção corretiva programada,
caso a solicitação decorra de atrasos, inexecução ou má execução dos serviços.

5.22.9 A taxa de Benefícios ou Bonificações e Despesas Indiretas (B.D.I) correspondem às despesas indiretas e ao
lucro que, aplicada ao custo direto (mão de obra, materiais e equipamentos), eleva-o a seu valor final.

5.22.10 As taxas de composição de BDI não serão objeto de disputa.

5.22.11 O licitante deverá apresentar a composição das taxas de BDI, de forma detalhada em sua planilha de
proposta, e com respectivos percentuais.

5.22.13 Para fins de formulação da proposta, o valor total anual proposto, que é critério de julgamento das
propostas, já contará com a incidência das taxas de BDI a serem discriminadas pelo licitante.

5.22.14 Para os serviços de manutenção preventiva (primeiro item do grupo - Manutenção Predial Preventiva), os
custos inerentes a cada unidade e rotina periódica serão calculados em função do valor estimado pelo INSS, mais a
incidência do BDI específico de cada localidade e mais o  pela aplicação de cada taxa de BDI.desconto verificado

5.22.15 Este desconto nada mais é que a razão entre o valor total anual da proposta do licitante e o valor
, sendo que somente com aestimado do INSS com a incidência do BDI a ser adotado para cada alíquota de ISS

adoção deste desconto é que será mantida a proporcionalidade entre o valor anual da proposta e as taxas de BDI
incidentes para cada localidade. Desta forma, o desconto é apurado em função das taxas de BDI e do valor da
proposta apresentados pela licitante na planilha de proposta.

5.22.16 Para a determinação da alíquota de ISS para cada unidade, os serviços foram enquadrados como 7.05 da
Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003 (Reparação, conservação e reforma de
edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres). Esta codificação será utilizada tanto para a emissão da Nota
Fiscal quanto para o correto dimensionamento da retenção de ISS.

5.22.17 O desconto verificado para cada taxa de BDI deverá incidir também sobre os orçamentos de cada serviço
de manutenção predial corretiva, de forma linear sobre os elementos de custo que compuserem estes serviços,
inclusive sobre as taxas de composição de BDI propostas.

5.22.18 Para a formulação da proposta, o licitante deverá utilizar a planilha modelo de proposta, de acordo com seu
regime de tributação, propondo o preço para o item serviços de manutenção predial preventiva e corretiva,
preenchendo somente os campos indicados na planilha. Os demais valores da planilha são de preenchimento
automático ou tem seus valores pré-determinados pela planilha estimativa do CONTRATANTE.

5.22.19 Nos anexos de modelo de proposta constam instruções detalhadas sobre o preenchimento da proposta e
sobre forma de cálculo das taxas de BDI e do desconto, que posteriormente serão aplicados sobre os custos diretos
nos orçamentos dos serviços corretivos.

5.22.20 O valor estimado dos serviços de manutenção corretiva (segundo item do grupo - Materiais, Insumos e
Serviços sob Demanda) é composto pelos custos diretos com a incidência das taxas de B.D.I., referentes à
execução das atividades do Anexo I-F, conforme especificações do Anexo I-C. Este valor corresponde a média dos
gastos dos últimos anos do atual contrato com acréscimo da correção monetária e da demanda represada de
serviços pendentes de execução, estimado caso a caso, conforme as necessidades das edificações. Este valor
corresponde ao teto do orçamento disponível para estes serviços e será necessária apenas sua reprodução

 O valor efetivamente pago será mensurado mensalmente, empelos licitantes, sem qualquer alteração de valor.
remuneração aos serviços corretivos executados na competência, formalizados através das Ordens de serviço, dos
Relatórios de execução dos serviços corretivos pré-aprovados e seus respectivos orçamentos.

 ( )5.23 Especificação da garantia do serviço art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021
5.23.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 (doze)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.24 Procedimentos de transição e finalização do contrato
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5.24.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo
aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade
das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção
do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas
relativos ao objeto.

6.7 O acompanhamento dos serviços técnicos, à cargo dos fiscais técnico e setorial, será realizado ao longo do
contrato, de modo a garantir a execução dos serviços dentro dos padrões técnicos aceitáveis, possibilitando o
perfeito e ininterrupto funcionamento das instalações e dos equipamentos dos prédios do INSS, com o fornecimento
de mão de obra especializada e a utilização de materiais, equipamentos e ferramentas de ótima qualidade. Esse
acompanhamento deverá ser preventivo, rotineiro e sistemático. Dar-se-á através da emissão, acompanhamento e
conferência das Ordens de Serviço (O.S.), dos Relatórios de Vistorias Técnicas (RTV) e fiscalização in loco das
técnicas e materiais aplicados na execução dos serviços.

6.8 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser
auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes
disposições:

6.9 Preposto

6.9.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.9.2 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

6.10 Fiscalização
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6.10.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.11 Fiscalização Técnica

6.11.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

);nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.11.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (  e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.11.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.11.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.11.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.11.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

);22, VII

6.11.7 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme previsto neste termo.

6.11.8 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.11.9 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.11.10 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.11.11 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.11.12 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

6.11.13 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por
ela realizada.

6.11.14 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.11.15 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62).

6.12 Fiscalização Administrativa

6.12.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
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nº 11.246, de 2022).1.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.12.2 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento
de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.12.3 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações:

6.12.5 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.12.6 no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

6.12.7 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números
da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.12.8 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.12.9 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

6.12.10 Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização
do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de
Cadastro de Fornecedores (Sicaf): Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND); Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal
do domicílio ou sede do contratado; Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT).

6.12.11 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.12.12 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

6.12.13 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador a parte contratante;

6.12.14 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda,
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.12.15 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a
que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

6.12.16 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou
pelo contrato.

6.12.17 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o
último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.12.18 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.12.19 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.12.20 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;

6.12.21 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.12.22 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos conforme solicitados
neste termo, deverão ser apresentados.
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6.12.23 A Administração deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento
dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.12.24 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de
quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências
voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de
serviços contratados.

6.12.25 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.12.26 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer
meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre
outros.

6.12.27 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações
previstas neste item..

6.12.28 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respectivas organizações.

6.12.29 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor
da Administração.

6.12.30 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita
Federal do Brasil (RFB).

6.12.31 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do
Trabalho.

6.12.32 Descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.12.33 A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir.

6.12.34 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento
da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.12.35 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato.

6.12.36 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

6.12.37 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

6.12.38 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de
obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.12.39 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

6.12.40 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.
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6.12.41 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges
/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.12.42 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá
verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias
e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

6.13 Fiscalização Setorial

6.13.1 O  Fiscalização Setorial  acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos,
quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas
de um mesmo órgão ou entidade. Atividade de atuação pelo Gerente da Unidade ou servidores do INSS da unidade,
não se recomendando que seja por agentes terceirizados de vigilância, limpeza, serviços administrativos ou
estagiários, pois será quem assinará relatório e RTV apresentado pela CONTRATADA. São suas atribuições:

6.13.2 Conferir e atestar os serviços básicos e os quantitativos dos materiais utilizados indicados nos relatórios de
visita técnica, apresentados pela Contratada durante a execução de serviços, bem como as marcas e modelos de
alguns desses materiais específicos, verificando se atendem às especificações aprovadas pela fiscalização técnica
da engenharia, a serem disponibilizadas previamente à Fiscalização Setorial. São exemplos de serviços básicos:
troca de lâmpadas, luminárias de emergência, refletores, pontos de tomada e interruptor, assentos de vaso sanitário,
torneiras, sifões e flexíveis, acabamentos e válvulas de descarga, etc.

6.13.3 Confeir a limpeza mensal das calhas da cobertura. A conferência pode ser feita por meio de registros
fotográficos tirados pela equipe de manutenção e demonstrada in loco ao fiscal setorial.

6.13.4 Conferir se a equipe inspecionou os quadros elétricos.

6.13.5 Conferir se os extintores de incêndio estão no período de validade.

6.13.6 Conferir a data e horário de início e término da rotina de manutenção preventiva no relatório apresentado pela
contratada para assinatura.

6.13.7 Anotar no RTV qualquer serviço que deixou de ser realizado pela equipe.

6.13.8 Conferir se as observações descritas nos modelos de relatório de verificações preventivas (Anexos I - I a I -
L) estão de acordo com aquilo observado pelos usuários da edificação;

6.13.9 Inserir comentários e observações destinadas aos fiscais técnicos quando algo descrito no relatório não
estiver conforme;

6.13.10 Comunicar-se, preferencialmente, com o fiscal técnico designado para a unidade, por meio de mensagem
eletrônica;

6.13.11 Abrir ordens de serviço;

6.13.12 Manter uma lista com a relação de funcionários das equipes Técnica de Manutenção  Preventiva;

6.13.13 Manter uma lista dos serviços que são competência da equipe técnica de manutenção Preventiva (Anexo I-
E) e dos que são de competência da equipe de mão-de-obra sob demanda (Anexo I-F).

6.13.14 Atestar quais funcionários efetivamente realizaram os serviços manutenções (Preventiva e Corretiva),
devendo estes, estar devidamente identificados no RTV.

6.14 Gestor do Contrato

6.14.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV
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6.14.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.14.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.14.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,

.de 2022, art. 21, VIII)

6.14.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,

).de 2022, art. 21, X

6.14.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.14.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no
Anexo I-H

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

não produzir os resultados acordados,
deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

7.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.5 Indicador nº 01 (Manutenção predial preventiva) - cumprimento das rotinas dentro do prazo estabelecido pela
tabela de cronograma de vistorias preventivas, conforme detalhamento abaixo:

Indicador nº 01

INDICADOR Nº 1 - QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Item Descrição

Finalidade Garantir a efetividade dos serviços

Meta a cumprir Indicador maior que 26 pontos

Instrumento de 
medição

Planilha preenchida pelo fiscal setorial a respeito dos serviços prestados
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Forma de 
acompanhamento

Registro na planilha

Periodicidade Mensal

Início de Vigência Data da assinatura do contrato

Faixas de ajuste 
no pagamento

O Resultado Final da apuração de todos os indicadores será avaliado na 
forma abaixo:

Faixa 1 – 26 pontos  Pontuação Total Final  32 pontos  100% do valor 
previsto para a Nota Fiscal 

Faixa 2 – 16 pontos  Pontuação Total Final < 25 pontos  95% do valor 
previsto para a Nota Fiscal

Faixa 3 – 0 pontos  Pontuação Total Final < 15 pontos  90% do valor previsto 
para a Nota Fiscal

Sanções
Faixa 3 – poderá acarretar multa de 0,2% até 4,1% por inexecução parcial 

conforme cláusula décima segunda do contrato

Observações O Contratado tem prazo de 5 dias para apresentar justificativa

 

7.6 Indicador nº 02 (Cumprimento de prazos) - conforme detalhamento abaixo:

Indicador nº 02

INDICADOR Nº 2 - CUMPRIMENTO DE PRAZOS

Item Descrição

Finalidade Garantir a tempestividade dos serviços

Meta a cumprir Indicador menor que 3 pontos

Instrumento de 
medição

Registros de Chamados, Ordens de Execução de Serviços ou planilha de 
controle dos serviços executados

Forma de 
acompanhamento

Verificação da data dos serviços executados comparando com a data 
planejada e registro em planilha de controle.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de 
Cálculo

A cada ocorrência o número de pontos correspondente deverá ser somado ao 
indicador para apurar o resultado.

1 ponto  Atraso injustificado de entrega da ART [por dia útil]

0,3 ponto  Atraso injustificado de Manutenção preventiva [por dia útil
/equipamento]

0,5 ponto  Atraso injustificado de Manutenção corretiva [por dia útil
/equipamento]

1 ponto  Atraso injustificado de entrega de laudo [por dia útil/laudo]

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato

Faixa 1 - 0 à 3,99  100% do valor total de serviços prestados atestados no mês
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Faixas de ajuste 
no pagamento

Faixa 2 - 4 à 7,99  95% do valor total de serviços prestados atestados no mês

Faixa 3 - 8 à 11,99  90% do valor total de serviços prestados atestados no mês

Faixa 4 - A partir de 12  80% do valor total de serviços prestados atestados no 
mês

Sanções
Pontuação Faixa 4 – poderá acarretar multa de 0,2% até 4,1% por inexecução 

parcial conforme cláusula décima segunda do contrato

Observações
Não serão considerados atrasos com justificativa aceita pela fiscalização ou 

causados pela Administração.

 

7.7 Os instrumentos de medição para apurar o nível dos serviços prestados serão: relatórios de manutenção predial
preventiva e de manutenção corretiva programada Anexos I-I, I-J, I-K, I-L, I-Q, ou relatório extraído do Sistema de
gestão de Contratos do INSS - GCWEB, ou registros de ocorrências, e Ficha de Cálculo do Instrumento de Medição
de Resultado.

7.8 Os relatórios de manutenção preventiva e de manutenção corretiva programada constituem documentos que
comprovam a execução dos serviços, desde que devidamente atestados pelo fiscal setorial do CONTRATANTE, e
serão apresentados com a Nota Fiscal/Fatura, obedecendo-se ao período de faturamento.

7.9 A Ficha de Cálculo do Instrumento de Medição de Resultado consiste em documento a ser preenchido pelo 
 para o indicador nº 01 e pelo  para o indicador nº 02, servindo para aferir a qualidadefiscal setorial fiscal técnico

dos serviços prestados, conforme indicadores e critérios estabelecidos neste Termo.

7.10 A glosa do pagamento decorrentes do descumprimento do IMR será efetuada na Nota Fiscal/Fatura da
, observando-se o período de faturamento.competência subsequente

7.11 O CONTRATANTE notificará a CONTRATADA acerca da avaliação obtida e a eventual glosa do pagamento
por e-mail, carta, comparecimento espontâneo ou qualquer outro meio que demonstre a ciência inequívoca da
CONTRATADA.

7.12 A CONTRATADA poderá apresentar pedido de reconsideração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, da
avaliação obtida, que poderá ser deferido caso comprove a ocorrência de fato imprevisível, ou previsível de
consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado (teoria da imprevisão), que
justifiquem o ocorrido.

7.13 O CONTRATANTE terá o prazo de 5 (cinco) dias para decidir o pedido de reconsideração.

7.14 Para fins de medição dos resultados, as manutenções preventivas e as manutenções corretivas programadas
serão avaliadas de forma independente, com impacto financeiro diferenciado: o primeiro indicador incidirá sobre os 

, correspondendo a parcela fixa. Já ovalores contratados de manutenção preventiva para a unidade aferida
segundo indicador incidirá sobre o   dos serviços de manutenção predial corretiva programadavalor total mensal
correspondente a parcela variável do contrato.

7.15 As fichas para o indicador nº 01 deverão ser preenchidas mensalmente pelos fiscais setoriais e encaminhadas
à fiscalização técnica para indicação do ajuste em relatório circunstanciado. 

7.16 O início da vigência do Instrumento de Medição de Resultado – IMR: o INSS em todas as suas unidades dará 
um prazo de 30 dias de carência, a partir da assinatura do contrato, para as adaptações ao estabelecido no IMR, 
sem efetuar glosas nesse prazo. Durante esse prazo, as infrações cometidas pela Contratada serão apenas 
devidamente notificadas ao Preposto.

7.17 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo Fiscal Setorial do Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;
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7.18 O Fiscal Técnico poderá realizar aferições dos indicadores, por amostragem, caso assim queira, independente
do cronograma estabelecido.

7.19 As sanções decorrentes do IMR não se confundem com as glosas e, resguardadas as demais sanções
previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA e no Contrato.

7.20 O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de qualidade que assumirá
junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de avaliação da qualidade da execução contratual,
associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida. Para o recebimento integral do valor contratado, a
empresa contratada deverá cumprir com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de
desempenho.

7.21 Embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não configurando sanção, a
Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades previstas em contrato. Na hipótese de
comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como
quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem
ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

7.3 Do recebimento

7.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura dos serviços, nos termos abaixo:

7.3.2 No prazo de até    do adimplemento da parcela (fim do período de medição), a5 (cinco) dias corridos
contratada deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual:

Ordens de Serviço (O.S.);
Relatórios de Vistorias Técnicas (RTV) preventivo e corretivo;
Relatório Técnico Mensal Consolidado contendo a relação de materiais utilizados nas execuções das OS
aprovadas pela fiscalização;
Documentos Administrativos, conforme item 14.25 desse Termo de Referência;
Demais documentos solicitados pela fiscalização.

7.3.3 Ao final de cada ciclo mensal e com base nas O.S. e RTV preventivos, corretivos e O.S. de serviços, será
elaborado mensalmente pela contratada o Relatório Técnico Mensal Consolidado, que será encaminhado ao fiscal
técnico, contendo a relação de materiais utilizados nas execuções das O.S. aprovadas pela fiscalização para fins de
comprovação da execução do objeto contratual, nos termos previstos neste Termo de Referência e
consequentemente, faturamento mensal, quanto aos aspectos técnicos.

7.3.4 Os serviços somente serão recebidos se executados dentro das normas e qualidade técnica, atendendo as
boas práticas de engenharia, considerando as manutenções preventivas e corretivas, além dos serviços eventuais,
se existentes.

7.3.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, à custa da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.3.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de , pelos fiscais técnico e 30 dias corridos
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. ( ).Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.3.7 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3.8 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.3.9 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de

)2022

7.3.10 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
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redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.3.11 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.3.12 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.3.13 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº

).14133, de 2021

7.3.14 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.15 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.3.16 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade  e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.3.17 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto

).nº 11.246, de 2022

7.3.18 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.3.19 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas; e

7.3.20 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.3.21 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.3.22 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal noart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.3.23 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.3.24 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.4 Liquidação

7.4.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  para10 (dez) dias úteis
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.4.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

.art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
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7.4.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.4.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (

).INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018

7.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.5 Prazo de pagamento

7.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.5.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de
correção monetária.

7.6 Forma de pagamento

7.6.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.6.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.6.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.6.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ,Lei Complementar nº 123, de 2006
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.7 Cessão de crédito

7.7.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.7.2 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.7.3 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.2020

7.7.4 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 

, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.7.5 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados
à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.7.6 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

7.8 Conta-Depósito Vinculada

7.8.1 Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancária.

7.8.2 O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer
o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.8.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes.

7.8.4 O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas,
fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em
nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento
direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP
n. 05/2017.

7.8.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será
igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja
movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita
exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:
13º (décimo terceiro) salário;

7.8.6 Férias e um terço constitucional de férias;
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7.8.7 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

7.8.Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.8.8 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES
/MP n. 5/2017.

7.8.9 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme
definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira.
Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.8.10 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por
meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os
serviços.

7.8.11 O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-
depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.8.12 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência
das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência
da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na
conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

7.8.13 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.8.14 O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.8.15 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços
contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.9 Acréscimos ou Supressões de aréas

7.9.1 Para acréscimos ou supressões de áreas construídas, deverá ser considerado para efeitos financeiros o
produto correspondente entre a área a ser revisada e quociente do valor atualizado do item correspondente da
parcela fixa do contrato, dividido pelo total de área construída conforme Anexo VII-A. Como exemplo demonstrado
abaixo:

V = A x q com q = VPF / At

V = valor a ser acrescido ou suprimido

A = parcela de área acrescentada ou suprimida

VPF = valor atualizado, correspondente a item da parcela fixa do contrato

At = total da área construída conforme Anexo VII-A

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

8.2 Regime de execução

8.2.1 O regime de execução do contrato será  de Empreitada por preço Global - (parcela fixa - itens ímpares)
e empreitada por preço unitário. (parcela variável - itens pares) 

8.3 Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.2 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico,
planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo
de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133

);/2021

8.3.3 O PERCENTUAL DE DESCONTO apurado a partir da proposta de preço da licitante vencedora sobre o
valor dos itens ímpares (primeiro item do grupo) estimativos do INSS, é o que será adotado ao longo de todo
o contrato em cada planilha de medição dos materiais de consumo e planilha orçamentária que conste em
ordem de serviço específica (serviços de manutenção corretiva por demanda).

8.3.4 O objeto desta licitação será composto por 2 , que serão reunidos em  . Seu  (dois) itens grupo único
agrupamento atende melhor ao interesse público na medida que assegura maior eficiência técnica e melhor
qualidade dos serviços prestados, tendo em vista que a centralização da gestão implica maior controle e fiscalização
por parte da Administração, evitando-se a multiplicidade injustificada de prestadores de serviços por órgão
contratante. O primeiro item corresponde aos serviços de manutenção preventiva, sendo que o segundo item, os
serviços de manutenção corretiva por demanda.

8.3.5 Apesar de a especificidade técnica do objeto permitir o fracionamento, a concentração em uma única empresa
com expertise ocasiona uma série de vantagens operacionais, entre elas, condições de gerir a compra de
ferramentais, materiais e equipamentos, logísticas de deslocamentos de profissionais e materiais, compatibilização
de serviços de diversas áreas com interdependências entre eles e serviços correlatos, obtendo custos operacionais
mais vantajosos e que não poderiam ser suportados pela CONTRATANTE sem riscos de perder a qualidade e
tempestividade na prestação dos serviços.

8.3.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

8.4 Exigências de habilitação

8.4.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.5 Habilitação jurídica

: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para8.5.1 Pessoa física
fins de identificação em todo o território nacional; 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da8.5.2 Empresário individual
respectiva sede; 

: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,8.5.3 Microempreendedor Individual - MEI
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

;br/empreendedor

8.5.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; 

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário8.5.5 Sociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

.março de 2020
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: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,8.5.6 Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo da filial,8.5.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,8.5.8 Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.5.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.6 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.6.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.6.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo ; Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.6.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.6.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei

8.6.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.7 Qualificação Econômico-Financeira

8.7.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução

), ou de sociedade simples;Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.7.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
);69, caput, inciso II

8.7.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;



UASG 510178 Termo de Referência 23/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

49 de 53

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.7.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação,  ​ ​ ​ ​ ​ ​patrimônio líquido
mínimo de 10 % do valor total estimado da contratação.

8.7.5 Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante 
do Anexo I-R deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e
/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 
licitante, observados os seguintes requisitos:

a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último
exercício social; e
caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante
deverá apresentar justificativas.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação8.7.6 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

7 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido8.7.
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do8.7.
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação8.7.
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração8.7.
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.8 Qualificação Técnica 

8.8.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.8.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

8.8.3 Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente, em plena validade.

8.8.4 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.9 Qualificação Técnico-Operacional

8.9.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.9.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2  (dois) anos na prestação dos serviços, sendo
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem
ininterruptos;
Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de
postos de trabalho a serem contratados;
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8.9.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

8.9.4 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

8.9.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

8.9.6 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

8.9.7 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.9.8 A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual
tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e
regulamentos sobre o tema.

 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional8.9.9
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

10 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos8.9.
executados com as seguintes características mínimas:

11 Prova de registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e8.9.
Agronomia - CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, em plena validade;

12 Apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que8.9.
demonstrem que a licitante tenha executado serviços relativos a execução de manutenção predial ou equivalente
em construção/instalação com expressa comprovação das seguintes parcelas:

b1) Manutenção ou construção/instalação de instalações elétricas prediais de baixa e média tensão com capacidade
instalada mínima de 300kVA. Entende-se como média tensão aquela situada na faixa entre 1,0kV e 23,1kV (serão
aceitos atestados de serviços realizados em subestações de maior nível de tensão);

b2) Manutenção ou construção/instalação de rede lógica de cabeamento estruturado, em edificação com área
construída igual ou superior a 30% a área de cada Polo Regional;

b3) Manutenção ou construção/instalação de sistema de detecção, alarme e sinalização de incêndio, em edificação
com área construída igual ou superior a 30% a área de cada Polo Regional;

b4)   Manutenção ou construção/instalação de instalações hidrossanitárias prediais, em edificação com área
construída igual ou superior a 30% a área corrigida de cada Polo Regional.

POLO REGIONAL ÁREA TOTAL(M²) * 30% DA ÁREA (M²)

1 96.103,38 28.831,01

2 37.266,78 11.180,03

3 40.496,70 12.149,01

4 33.613,51 10.084,05

5 40.258,40 12.077,52

6 34.514,87 10.354,46

7 32.161,44 9.648,43
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8 34.688,42 10.406,53

* Considerado áreas apenas dos imóveis operacionais,  onde efetivamente será realizada a quase totalidade das
manutenções. 

8.9.13 Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal
técnico.

8.9.14 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

8.9. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.10 Qualificação Técnico-Profissional

8.10.1 Apresentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características
semelhantes, também abaixo indicado(s):

: Certidão de Acervo Técnico - CAT que comprovem ter sido profissionalPara o Engenheiro Civil
responsável técnico por serviços de fiscalização ou de coordenação ou de supervisão ou de execução de
manutenção predial ou construção/instalação com expressa comprovação em manutenção ou construção de
instalações civis.

: Certidão de Acervo Técnico - CAT que comprovem ter sido profissionalPara o Engenheiro Eletricista
responsável técnico por serviços de fiscalização ou de coordenação ou de supervisão ou de execução de
manutenção predial ou construção/instalação com expressa comprovação em manutenção ou construção
/instalação de instalações elétrica de baixa e média tensão.

8.10.2 O sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura acompanhado da
anuência do profissional, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

3 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e8.10.
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 18.428.599,77

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de:

9.1.1 Valor Global para grupo 1:  (R$ 2.912.704,32 dois milhões, novecentos e doze mil, setecentos
);e quatro reais e trinta e dois centavos

9.1.2 Valor Global para grupo 2:  (R$ 2.050.039,94 dois milhões, cinquenta mil e trinta e nove reais e
);noventa e quatro centavos

9.1.3 Valor Global para grupo 3: (R$ 2.221.659,36  dois milhões, duzentos e vinte e um mil,
);seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos

9.1.4 Valor Global para  grupo 4: (R$ 2.560.387,24  dois milhões, quinhentos e sessenta mil,
);trezentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos
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9.1.5 Valor Global para grupo 5:  (R$ 2.117.274,15 dois milhões, cento e dezessete mil, duzentos e
);setenta e quatro reais e quinze centavos

9.1.6 Valor Global para  grupo 6:  (R$ 2.385.716,40 dois milhões, trezentos e oitenta e cinco mil,
).setecentos e dezesseis reais e quarenta centavos

9.1.7 Valor Global para grupo 7:  (R$ 1.993.330,20 um milhão, novecentos e noventa e três mil,
).trezentos e trinta reais e vinte centavos

9.1.8 Valor Global para grupo 8:  (R$ 2.187.488,16 dois milhões, cento e oitenta e sete mil,
).quatrocentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 510178 (Unidade Gestora) / 57202 (Gestão) / 33201 (Unidade Orçamentária)
Fonte de Recursos: 1049000235
Programa de Trabalho: 09122003221FT0001 - Programa de Trabalho Resumido PTRES: 236449
Elemento de despesa: 33903916 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
Plano Interno: PREDIAL

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

.

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEXANDRE NEVES PEREIRA
eguro Social - Engenheiro Civil

 Assinou eletronicamente em 14/10/2024 às 18:07:40.

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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AQUILES TAKIGUTI
eguro Social - Engenheiro Civil
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Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.
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